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.. - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 8.291, de 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

.- , . 

\~ , 

Autoriza a admissão, pela Caixa Econômica Federal, 

dos empregados da Associação de Poupança e Emprés­

timo de Alagoas - APEAL, Associação de Poupança e 
, • • ro.I 

Emprestlmo de Pernambuco - APEPE, Assoclaçao de 

Poupança e Empréstimo do Rio Grande do Norte 

APERN e Caixa Forte - APE, do Piauí, e transforma-­

das em Sociedade de Crédito Imobiliário pelo Banco 

Central, e dá outras providências. 

(As COMISSÔES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE TRABA-
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Autoriza a admissão, pela Caixa 
Econômica Federal, dos empregados 
da Associação de Poupança e Em­
préstimo de Alagoas - APEAL, Asso­
ciação de Poupança e Empréstimo de 
Pernambuco - APEPE, Associação de 
Poupança e Empréstimo do Rio Gran­
de do Norte - APERN e Caixa Forte 

APE, do Piaui, e transformadas 
em Sociedade de Crédito Imobiliá­
rio pelo Banco Central, e dá ou­
tras providênc ias. 

, 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os empregados da Associação de Poupança e Emprés­

timo de Alagoas - APEAL, Associação de Poupança e Empréstimo de Pernambuco 

- APEPE, Associação de Poupança e Empréstimo do Rio Grande do Norte 

APERN e Caixa Forte - APE, do Piauí, transformadas em Sociedade de Crédito 

Imobiliário pelo Banco Central, que se encontravam em efetivo exercicio de 

seus empregos, poderão ser admitidos pela Caixa Econômica Federal, em ca­

ráter excepcional, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

§ 19 - As admissões a que se refere este arti go deverão 

atender às normas para admissão e prov irnen to de cargos es tabe lecidas nelo 

regulamento de pessoal da Caixa Econômica Federal, não se lhes aplicando o 

disposto no "caput" do art. 59 do Decreto-lei n9 759, de 12 de agosto de 

1969. 

§ 29 - A Caixa Econômica Ferleral - CEF nao será responsável 

pelo pagamento de salários, gratificações, férias e quaisquer outras van­

tagens, ou indenizações de qualquer natureza, que sejam devidos pelas re­

feridas empresas. 

§ 39 - O tempo de serviço anterior à admissão na Caix a Eco­

nômica Federal - CEF será computado unicamente para fins de aposentadoria, 

nos termos da legislação especifica. 

Art. 29 - Para atender às admissões a que se refere o arti­

go anterior, a Caixa Econõmica Fecleral constituirá o Quadro de Pessoal Su-
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plementar Especial, devidamente estruturado em cargos, carreiras e respec­

tivos niveis salariais, de acordo com os anexos I e 11 desta Lei. 

Art. 39 - Para efetivação do ato de admissão autorizado por 

esta Lei, nas condições do art. 19, os empregados ingressarão nos niveis 

iniciais dos cargos de Auxiliar de Escritório e de Auxiliar de Serviços 

Gerais, das tabelas salariais que constituem os anexos I e 11, integrantes 

do Quadro de Pessoal Suplementar Especial, instituido na forma do artigo 

anterior e deverão, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias: 

I - apresentar comprovação de rescisão de contrato de tra­

balho com as empresas referidas no art. 19, devidamente homologado; 

11 - apresentar comprovação de quitação com o serviço mili-

tar; 

111 - comprovar o implemento da idade de 18 (dezoito) anos e 

a não-integração das condições para obtenção de aposentadoria previdenciá­

ria. 

Parágrafo único - Para atendimento do dispo sto neste arti­

go, fica autorizado o acréscimo, no Quadro de Pessoal Permanente da Caixa 

Econômica Federal - CEF, do número de vagas equivalentes ao total dos en­

quadramentos deferidos. 

Art. 49 - Os empregados admitidos na forma desta Lei terão 

direito aos beneficios e vantagens da Caixa Econômica Federal - CEF, exce-

to os vedados pelo Decreto n9 89.253, de 28 de dezembro de 1983, para os 

admitidos após essa data. 

Art. 59 - Os empregados admitidos no Quadro de Pessoal Su­

plementar Especial, de que trata o art. 29, por decisão da Caixa Econômica 

Federal CEF, poderão ser enquadrados no Quadro de Pessoal Permanente, 

mediante processo seletivo interno, na forma e condições que forem defini­

das em Resolução da Diretoria. 

Art. 69 - Os empregados que forem admitidos pela Caixa Eco­

nômica Federal - CEF, nos termos desta Lei, terão sua filiação assegurada 

na Fundação dos Ecomomiários Federais - FUNCEF, desde que atendidas as 

condições estabelecidas em Regulamento Especial de Plano de Beneficios, a 

ser elaborado por aquela entidade fechada de previdência privada, e apro­

vado pela Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previ­

dência e Assistência Social, na forma da Lei n9 6.435, de 15 de julho de 

1977 . 

§ 19 - O Regulamento Especial de Plano de BenefIcios a ser 
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elaborado pela Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF fixará, além 

das condições básicas a que se refere o art. 31, inciso IV, do Decreto n9 

81.240, de 20 de janeiro de 1978, as formas e condições dos respectivos 

beneficios de suplementação a serem concedidos. 

§ 29 - A constituição de Reservas Atuariais, para fins de 

cobertura de tempo de serviço anterior à data de admissão na Caixa Econô­

mica Federal - CEF, será de responsabilidade de cada empregado, na forma a 

ser estabelecida no citado regulamento. 

Art. 79 - Os empregados admitidos na forma do art. 19 desta 

Lei ficam sujeitos às normas legais e regulamentares que regem a polltica 

salarial aplicável à Caixa Econômica Federal - CEF. 

Art. 89 - A jornada de trabalho dos empregados admitidos na 

forma do art. 19 desta Lei é a mesma estabelecida para os economiários em 

geral. 

-çao. 

MGS. 

Art. 99 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J.3 DE SETEMBRO DE 1986 

-
SE ADl:lR 

PRESIDENTE 

~~------
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ANEXO I 

LEI N9 , DE DE 1986 

TABELA SALARIAL 

AUXILIAR DE ESCRITÕRIO 

N f V E L S A L Á R I O (CZ$) 

8 horas 6 horas 

AE190 2.739,00 2.055,00 

AE200 2.825,00 2.119,00 

AE20A 2.913,00 2.185,00 

AE20B 3.004,00 2.253,00 

AE20C 3.097,00 2.323,00 

AE20D 3.149,00 2.362,00 

AE250 3.201,00 2.401,00 

/ AE25A 3.254,00 2.441,00 

t 
AE25B 3.308,00 2.481,00 

AE25C 3.363,00 2.523,00 

AE25D 3.419,00 2.565,00 

AE300 3.476,00 2.607,00 

AE30A 3.533,00 2.650,00 

AE30B 3.592,00 2.694,00 

AE30C 3.651,00 2.739,00 

AE30D 3.712,00 2.784,00 

AE350 3.774,00 2.831,00 

AE35A 3.83f;,00 2.877,00 

AE35B 3.90 0 ,00 2.925,00 

AE35C 3.964,00 2.973,00 

AE35D 4.030,00 3.023,00 

TABELA VÁLIDA ATÉ 31 DE AGOSTO DE 1986. 
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ANEXO 11 

LEI N9 , DE DE 1986 

TABELA SALARIAL 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

N f V E L S A L Á R I O (CZ$) 

8 horas 6 horas 

TABELA VÁLIDA ATÉ 31 DE AGOSTO DE 1986. 

. c 
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CÂMARA I 

LEGISLAÇ~D CITADA 

Consolidaçao das Leis 
do Trabalho 

DECRrro-LEl N .· 5.45% - DE J DE MAIO JU1 (I) 

o PT .. lden~ d. RepóbUn. ... ando d. atr1balçlo qUI lhe confere o &no 
tao d. Ooc.otltalçlo. decrua: _ 

Art L· "ca apro.ad.a a ConsoUd..aclo d ... I...eJ1 do n-ab&lho • .aue • "te 
dKrrto-lel acomp~ com u &1t.eraçOeI por da tntrodllZ1du na le~1Jlaç.&.a 
wtaecu. • 

PariU.to t1oJeo. Conttnuam em Y1l"or ... dlIpo"tOe. lec.ta traDllttOr1a.a .. 
de cmUCt.nc1&.. bc:m como ai QUI' nl.o t.enha.m apUca.çl.o em todo o le.rT1t6r1e 
Dadan&l. 

.. Art 2.- O pnuDl.e decreto-leJ entrar' em Y1.cor ~m 10 ela no.embro da 
UO. 

t.IJ:o dI Janeiro. 1 d. maio d. !lO; 121.' d. I.cde~adtcda I 55.' da Rep*-

-I I· <-/ ~ 5, 
\) ~" 11 .. rt>UIO .. lI'71 

l>t.Ipdc aob,.. &I .. c14.u..,. " ~rncf,."C14 JJri1lCL44.. "" O4ltro.J
9 

~1Id&.t. 

• • - . - - li< • • • • r • ~ 

Decreto n9 81.240, de 20 àe janeiro de 1978 

Re9ula~enta as d1sposições da 
lei n9 6.435, de 15 de julho 
de 1977. relativas .às entida 
des fechadas de previdênciã 
privada. 

, - ' • 

. Art. 31 - Na elaboração dos planos de bene 

freios custead~s pelas empresas e respectivos empregados, se 

rão observ~dos os se9uintes princrpios: 

~~ . o auxrllo-doença somado ao pago pe1J 

previ':lência social não excederá a .media das remunerações pe! 

cebidas polos participantes nos 12 (doze) últimos meses; 

11 - não haverá restrição para os beneflctos 

de iriva1ic1ez e velhice. respeitados os limites e!\tabe1ecidos 

em lei: 

III - . os pecúlios e auxl1bs pagos de uma só 

vez pode~ão ser constantes o~ proporcionais i remuneraçio, 

cons1derada esta como a media das remunerações percebidas 

nos 12 (deze) últimos meses; 

IVI- na aposentadori~ por tempo -de serviço. -prevalecerá a idade mln~ma de 55 (cinqDenta e cinco) anoS 

completos e uma remuneraçao nio ~uperior a 3 (três) vezes o 

tetD eshbe1ecido para as contribuições i previdência soc1a~, 

ress'alvados a situaçãD dos participantes que ingressaram nos 

planos antes de ' 19 de janeiro de 1978 e o disposto no Hell Y; 

. y - para a aposentadoria especial a idade 

.fnima será de 53 (cinqüenta e três), 51 (cinqüenta e um) 

ou 4!) (Quarenta e nove) anos ..... conforme o te..mpo de serviço eXl 

g1do pela previd.ê.ncia 50ch1, de 25 (vinte e .cinco). 20 (v1~ 

te) ou lS (quinze) anos; 

VI - a contribuição do participante dos pl! 

nos de beneflcios deverá obedecer ãs seguintes limitações 

percentuais. de acordo com os salários de contribuição ã pre 
vidência sochl: __ ... 

-
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.) para remuneração inferior i metade do 

teto de contribuição: máximo de 31 (tres por cento); 

b) para' li parte da remuneração compreendida 

-thtre li metade do teto de contribuição e o pr5prio teto: ma 

ximo de 51 (cinco por cento); 
e) para a parte da remuneração exceéente do 

teto: mínimo . de 71 (sete por cento); 

VII - a saída voluntária e antecipada do pa! 

ticipante do plano de benefícfos instituído. exceto no caso 
de cessação d~ contrato de trabalho. implicará-a perda dos . 
benefícios para os quais nao foram completadas as contribui 

çoes necessárias; 

VIII - n~hip5tese da cessação do contrato de 

trabalho. o plano de benefícios deverã' prever o valor de res 
91 te correspondente. en: função da i dade e do tempo de cont ri 

bu;çã~, sendo facultada a manutenção dos pagamentos, acre! 

cidosda parte da empresa~ para a continuidade da particip! 
çao ou a redução dos beneflcios em função dos pagamentos efe 

~ 

tuados ate a data daquela cessação. 

§ 19 - Os beneficios permitidos pela ·legi! 
lação e nao enquadrados nos itens IV e Y serão custeados ex 

cluslvamente pelos participantes, na forma Que for estahele 
cida noS respectivos planos. 

terã di.r~ei to 

.§ 29 - No casO do item VII. o part~cipante 
ã restituição parcial Gas contribuiçoes verti. 

~as, com correção monetãria, de ~cordo com as normas esta 

belecidas no prõprio plano, não inferior a SOl (cinqOenta 

por cento) do montante apurado. 

DECRBTO-LEI Nq 759'- DX 12 D~ 
A.CÓn o DE 195.9 

AutOTiz.a o Pode-r Executivo a coniH­
fuir o empresa públIca Ca':ra Ec.,­
n{miro redcnl ~ dá outra" prv­
ridénclas. 

o Presl:h'n~e da R!"púlJHc:I.. U3'ln­
do .1i1.,s atTl!J.li~ô=s' Q\;t lhe conlerc o 

GE R 20.01.0050.5 

I 19 do B.l'U1:0 ~ do Ato 1ruetuch­
na) n~ 5. de 13 de dCZlmbro de Lfõ1. 
Õecrcta.: -

Art. IV Fic:l o Pojcr E-.;ecut"o "U"j­
loriz3co 8 constl!~IT a Caixa E.coub­
mies Fedcral - CEPo rnslltulçAO ' n.­
n nceir3 sob a lorma de em;Jt6.:.t. ;J!}­
blica. dotada de persona!ldade -jur~,..; . 
ca de direito p:i\'ajo. com p,tr .ai~ 
nb . pró>:rio e autono:n:a admull.s~;:JI.. .... -
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GER 20.01.0050.5 

U"a . \wcu!ada ao M:DU1Úl0 d .. Fa­
zendA. 

Pa-ár-sfo l1::l'c:I. A c;;7 t-i '~e 
e Itro na C.pltal da R~p1blica . ~~ 
jurls~lçll~ em todo o t.uTlt.6r;o "-lU!-; 
donal. 

Ar!. 2' A CEF tui por rl~ aÚdi.-' 
de: 

. ._~ .~ 

a) receb~r em depóslto sob . ' ::-- ' 
rantia da, Un:á:>. ecc~omhu pupu.l.­
r'~. Il:c!nt , 'an:.o Oi luO.U)i oe poll-
pança; , 

b, c::n:::-der e.m'P~é.st 'mD~ t f""DSll­
c1 .. mentos de naturen B..!;Slst.e'n.:tK!.', 
cooperando com B!> enti:ladea dp '~.­
feito pÚbhco e prlvarlu ru ~Iuç!u> 
dos problemas sociais e r-conbD~t; 

CI operar no setor habl:r.cl:::.r.! . 
como socje~ade de créjito Jmob,h_' 
Tio e principal agente do B BC() ' l'l\A.-: 
c!onal de Habitação, com o objr ... ~ 
de Iacll1!ar e promover a aqu.;.ú-..Lo' 
de ~~a pr6:rria, especlalmenlL ~;d- ' 
'chsses de menor reno. da ;'O',><J;'- , 
~~o·. ~ -_ o: 

dI c:plorar. com excluslrl(i-de,'!: DIi . 
6ervlços da Lotera Ff'deral do 'lJrA-' 
.. 11 e d3 Lotrrla E~portlVll P'e-roeral 
nos lhmos da le&ulaçào paUnal-

'te: 
el ex~rc~ o mcnopOl!' das o~ 

çõ:.s sbb:e p~nh:Jre.s civ:s, c:.m c.s.rà­
ter Pf:-mIlD~D'~ r d' c:mtlnu'dade; 

f) prest ar 'servlços Que se adll~lt"U1 
• rua estruturs elC' natur"za tlDllD­
ceira. delegados pelo Governo fr­
deral 0:1 p::>r con .. ~nio com outas 
entidades ou empr~. 

Parácrafo únlcc. A CEP' VodC!'i.. 
()~~rv~ê'Il" as corniçô--s estabe;endu 
pelo Conselho Monetário }<BJ.;lOlJal. 
realizar QUIl:sQuer outr. operaçllf. 
no me~clldo de caph&l. restrita • 
r;ubscri,áo paT'B rt'nnda r a cllaiJ~ 
bulção no meTcado ' de IIluloa ou , __ 
lores mob!liá-r 05 1I."D! p3péls em:WOI 
per pe!!'oBs Jurll1'ras dr dlrt1LO ?' ... 
bl\co. rmprf&l!P públic , e .OCI~" 
de t'Concml1 mista_ ,~ • 

Art, :!" O êllpltal Inlc!a1 t. L:1"T 
J:rrlf:lC'~rá Inl ~gralmenl~ a On~" e 
.. eTli const!luldo pelo LOl31 do p.:1L..'"l­

u:6nlo IIQu~do do Conselho SU;J~rl07 
. é It. C:llxas Econ;mlca5 Feonlll:! e 
df' t6C:1, II.S (;nIXIlS E.c~n~mlt: 15 !'t.­
de~:l.1l orc eXI5lentes. devlU .. mt'ul~ 
a"Dli'oc! e cuJ:;- montante !e .!,;.b­
belcc-ertl atravC3 de aLO do MmC;~TO 
da Fazenda. 

Art. 49 O p-:tlr!mOn!o 111 CEP ~ .. rá 
conslltuldo pelo acervo de lÓOa.. a .. 
Ca1=s E::on~ln:cas Fedrrais e do :o ... .: 
Conselho Sl! penar. mclli1dos em 'AI 
a.cen-o 05 have!cs. direitos , ob;-I!;a­
ç61".S e ações. bens móvelS e im"'.'l:\5. 
documentes e papéis de seu a..õQU17;) 
Que lhe Eerilo auto:nat:C3.m:ntt 1n­
corpo:ados. 

(Ar1. 5' O ~!s:nl da CEP' será obrl­
t"at.6rlsmente admlUdo m:dlante .:".\­
curllo pübl!co de prov&s ou de pru­
l'lU e Utulos. 

I·]' O rebime legal do pes.soal da 
CEF serA o da Cousol.daçáo dlU Le:s 
Trab3.lhistas. 

I =zq Poderão e ven tualmente :,--r 
requisltacos pel, CEF ser\"làores dl)s 
Quadros do ser"iço pubhco I ede, 11.1, 
a8s autarQui.2.s tecern:: ou das t!.l'­
prêsas públicas e socl ecl .. J ..... Jr ~()­
nomla mlStli exc]uslv . .ull :'nLc pB.l:1 o 
exercIdo de !uncões ·.é-:\llus m~l­
ante o ress rCIU'~nto, Il~Ja CEF a~s 
ór[::áos de origem ou ."Il::hdc'i d~ 
origem, dos pr')'entos !;hJt;JIS a QJe 
fizerem jus os servldores r equlslt.a­
CO!.. 

·ArL 69 Como institu.çr.o Intf' !; :-all­
t.t- do S1::lcma Flnanceuo !'IIIC·-:-l:'ll. li 
Cu estArá suJei til às O"rt:l?.5 t?t:rals. 
t.s drc:Sõ:.s e a i:.!c pl:n3. no:m3.t1va 
~t ,b!lecld) pejo Consell;c :.JonetQ.­
'JU Nacional e à [iscallzaç;';J ~'l B.dn­
('I' Central do BrasU. 

Art. 79 Os recursos dlU Agêncuu 
Estaduais da CU serão a~llcd.LJOS 
obrl!;atonnmente na.:; respectIva" ,u­
r.sd ~Ó!5. d! .10:11\: p~O:>JIC onl.i 11.::5 
depósitos ali captados e aos resulla­
dos da venda de b:lheles de ,ote,ta 
no Estado, 

, Puágrafo único, Tendo l"IIl VISta 

.. Instalação de nous A~ênclas 1.1'1 
Flllais t o cesenvolvl!nellto dos :lo<­

~óc' os d!l emp:f.sa, p:d!rã, 5:r l!: t&s 
arlic:lc;-ões. até :o limIte de 10-:;' ;~:z. 
por cento) das apLc:lçõ:s t.otau Q~ 
CEF. em é.reas diversas da orill-.m 
aos de~6sitos. 

ArL 8 9 Os dlrelores d:l CEP. r'!So­
pe ' tndos os princlpios da le!;lSla,lIo 
em v!~or. ' srrã.o soJic'àn:lr:lf'lIle .":-­
J>on~!lv:.':s pejos prejul':">:. uu aauflS 
ca~a.d~s JY.'10 n~ cUm'P~m!Dto MS 
obrl!;açOes ou devere.! imPOSlOS ;JO:b,' 
le' ou regulamentos Que lhe!> del..­
ntm cs ~nc..:J.rI;os e a::lbu çó-.s.. 

- - --
Art. 9 9 Os estatutos da CEP, ex~e-

J dJdos P!:tI MI:l'!t: o da Fazenr1s e 
'aprovados por Decreto do Prc!>lde"',e 
da República, estabelecerão li co~s­
t~tU:çào. aLI:bujçõ~ e fU!lC ,IIr.ament·:J 
dos 6r"ãos Que compOe.m sua es~ú­
tura básica. 

Pará~:-afo único. Tan to na elato­
ração cios estatulos, Quanto na .uJ­
plantação da estrutu"ra geral e 0'),­

mlS de I:m:: cnarncnlo d3 CU. s:~i1.o 
obs~rvados . e.ntr! cut.~. os se;;u...ll­
tes princlplos tundament:l!.s; 

I - programação e coorden a.o,..II~ 
das atividades em todOs os nivcls 
admin istrativos: 

TI - àesconcentração da autonu.'l­
d~ (XeC-Jt.:vl. obJelivand) encu:tar os 

.... -- . 

' .... 0 ' ...... . -

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CI.Dal.s p:cCe.: 6UalS ~ a~e;;u:!U' rapi­
dez A solução das operllçôes; 

In - descentr'lli7.a~ão e cJesh:l:o­
crntlzação dos servIços I . OprCliçÓ'!S: 
el :m ~ nanco-se as t.:E:mlta.çf)-...; desne­
cessã.ria:l e os contrOles S"j)(!l ~lt;o~: . 

IV - economia dos ~'1stos r.ot:!l­
nlstratlvos, reduzindo-se 5.! df'!suc..<.:l.S 
de pe~<la.I 2.0 est'Jt.amm~ n.!u~a­
rio: 

V - simpl!flcação das · esc! u~ur!<s, 
evItando-se o excesso j~ che!l1\.S e 
nfvels blerArQUlcos; 

Vl - incentivo lU) aumento dt: p:-o­
dutlv1dade de seus serviços. 

Art. 10. Os resultados da I'xplun­
ção da Loleria Federal e da Lo:.r.r:~ 
Esporlh·:!. Federal Que coubErem A 
CEF como f'xeclllou désses servlçrn 
püblicos serão des:maoos ao 10r1.6-
lec!menlo do patrimómo da emprt:S.l 
vedada sua liplicaçào no custem Oe 

'\.1espesas correntes. 

I 1~ A CEP terá direlll:> a uma c0.­
mISSão de venda a titulo de rCDll1n~~ 
r:lção 1b:a peles serviços de C1.i\';-... 
buição nadon -1 dos bilhetes de Joõ.'!_ 
ria. cujo sn.ldo liQ~jdo sera anu,u­
mente levado à conta do Fundo a~ 
Reserva, para 1uturo aprOVellamellLO 
ema!lm~ntosdecll.pi~l. 

I 29 A CEF conla-bil:zará em seps­
raco tôd s ns operaçõ··s relatlv,,; À 
eXJ::lcração dos servIçOs da LOlella 
}o'L'de:al e d.l L::tc.ia Esportlv.3 l'e­
denl. não pode:ldo os res!.!lt.:Jdos í.­
n ancclros d ecorren tes d eSS;l 1::1; ~lo/~­
çáo Inclusive os rd eridos no ;>.1/ (t­
rr:t{o :mtcrlcr, .ser cOI1~ltlenc!o~ li lU 
1orm.l alt;wn..:. p:ua o d.lculo Lle .p.­
UTJc-:ar;"''' #' t!e q\l;tl~.f.ucr TAntat!.."" 
dC'H~:I1S ~t ,·mprc;::ldOl ou I1drnln~~n.­
dores. 

, 3' O l 'mlte mnxlmo cara tIS d".­
llCSlI1 drtlv",s d~ cu~telo r mBnu­
tenc-lIo dos scrvlros 10ItTll:05 e paIII lo 

comts.\.Ílo de ,·cnda refenda no ) :f 
,.... 1l5~~rn como as nf,r.11b~ sÔbrr B COII­

lJIblllUlcáo da renda llqult1B "rro:·­
rente d3 exploracão c10~ m~sm:-s ~er­
nem' ficrão estabelecidos em nt:lIla­
mUlto. 

Arl. 11. Fica vedaco às lns~lt.Jl­
çbes nn llceiras rm geral e " qua!S­
Quer olll' ·a< c:nprés35. r~ssBh·aclas n~ 
Ca!lÇB5 E=on"mlcBS Esl.gdu:lll. jfi '"TIl 
lItnc!oT'l\m~nto. o 1ISO da denomml'­
çáo ·Caixa Ecónómica". - -

Ar1. 12. -As atlll\~li Ca ·xa~ :EOJDOm~­
cal Esta1uals não ponerão rcaltur 
operações \ 'etladas à CU. 

GE R 20 .01 ,0050.5 

. Art. ·13 . ConsldeuT-s('-flo extlt.t·" 
em 31 de dezembro de 1970 o Con:e. 
lho S\lpcr:or das Cai:otas Econ!lm .... itJ 
Ptdera',. e a.~ ·Ca·x3.S Ec:on~.:n · C3.5 Fe­
deraIs dos Es~dos -r DO Distnt.o re. 
deraJ. 

.~rt. H. Oi atuais servidares do 
Conse~ho Sup~ri!>~ e coes Calx~ ECJ­
nOmlcas F'e:J enls serão R prove: la o i):'I 
como cmpre~ado~ da CEF. de prel". 
Tênc : a.~ nas e5~nt: \' a.' ju:is:Lçõ :s . aI) 

conformIdade com o QU~ fOr e..:;talJ~ 
lecldo pelo Poder ExecutIvo. 

PB.rA"rafo único. Os ~lsptlS1tlvM d., 
erUgo 461 do D~:reto-Iel n" 5 . 452. rle 
1~ de mllio de 1943. não orevalt:et:JÍi" 
pan eleito ~e equiparacAo entre ~ 
novos empTet!:Bdos da CEP e os anti­
gOs lien·!doros dos ór{;áos pilbl1.:..Jw 
indICAdos D este artigo. 

Art. 15. O Poder Execulivo podl!d 
baixar os rtos QU~ se hzerem nect.:S· · 
~à.r:os a assegu~ar _ a ccntlDuidade 
a.dmin'~~r3t Ta do C:>~s!lh" S:JD~rlor e 
~os Con!>elh.os Adminls!raUvos .Ja:; 
Calx1\s Econrmica~ FednB.U! . l'm ~,,­
IOf de c't:.incão bem como an \eclpl1r 
a extinção prevista DO artigo 13. 

A:1. 16. O. <l~p6slt.o.s ju:llc:al6 em 
dlnhe:ro relati.os a processos de 
comp!tl-nc:a dos j:Jlzes rederal~ 5"­
Tão obri:::3Ibria:nf'nll' feItos Jl'l CEF. 
ficando s!lj!itos li. correção mon" .~­
ria a 'Ctn'ar do se;;:;TJdo Ir:mI"S\Te ".­
vll pOSlrrior à <lHl jo dt'p6!..to .·e~­
ulvad310 M disposleê'es leg?is Que fi­
xem momento :-nt.er:or para e;.s. 

_ correçko: · _ -

Art. 17. 1"1ca constltuldo a putir 
da dau d~te Decrelo-le1 o FuoJo 
de ln~ln19c50 ~n CE1". Que , .. rA 
a::mlnlstrado e nplJ,:tdo de l\.Cbr·,o 
cn:n In t rucbe.s bB.IXadas p::lo Mmis­
lro da Fnzenda., 

I l° O FUndo 8 Que :se re1nt ~;te 
art:jZO receberá. entre ou\rB~ con\..t­
blllcões. dr,,6S11OS corre! pOllden tel' .. 
lJCrcen:R~(,ln Que vier a ser tlXaóa ,..n 
re!:L:l:lmen!o o;óbre o prc-co do plA.no 
d,. cada bi1heLe de Joter:a '\I:::lllllt1o 
pel fi .A~tncias das CaIxas ,,,,onó-
mlc:u Fe::lerais n~ Estado~ e no 
D/~!T1to Ft'drral. 

1 1° Os rf'Cursos do f'un co crl.w, 
por ~5tl' artIgo serão apllcndos. !.Ia 
aqu!sic:io ou construção dr prt.~lo 

_ d!.5t:nado .. .ans _ ~eIV:ç:y_ c~l.r3. fi na 
CEP. bem como p:ua pa.b mento de 

SP.T\'I::os r ma ~ ennis md ~p·l1~a veis • 
c~;açáo e lwt:JaçaJ dl\ cmp:~. 

Ar1. 18 . ~sle D~rrlo-)cl enluri 
cm yj~OT na data de sua pubIIC"~", 
revCY.;a:l: lO as disj::oslções em conu~ 
rio. 

< 
• 

,~ 

Brasília, 
148' da 
República. 

12 de aKOsto de lS69' 
lndependénc1!r" e 82' O~ 

A. COSTA r Sn.VA 
Ánlónio Drl/lm Netto 
Hélio Bdtrdo 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 208, de 1986 

Autoriza a admissão, nela Caixa Econômica Pe­
deral, dos empregados da Associação de Poupan 
ça e empréstimo de Alagoas - APEAL,Associação 
de Pounanca e ~mnréstimo de Pernambuco -APEPE, 
Associaçã~ de Po~nança e Emnréstimo do Rio II 

Grande do Norte - APERN e Caixa Forte - APE, 
do Piauí, e transformadas em Sociedade de 
Crédito Imobiliário nelo Banco Central, e dá 
outras orovidências. 

Apresentado pelo Senhor Senador Nivaldo Machado. 

Lido no expediente da Sessão de 17/09/86 e 

11) de 18/09/86. 

nublicado no DCN (Seção , 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça de Economia e 

de Finanças. , 

Em 18/09/86, é lido e aprovado, nesta data, o RQS. N9 476/86, subs­

crito pelo Senhor Senador Nivaldo Machado e outros Líderes, de ur­

gência para a matéria.Passando-se à sua aoreciação são emitidos oe 

los Senhores Senadores Octávio Cardoso, os nareceres das CCJ e CE 

e pelo Senador José Urbano é nroferido o parecer da CF, todos favo­

ráveis.Aprovado em 1 e 29 turno, à CR. Lido o Parecer n0 994/86, da 

Comissão de Redação, relatado pelo Senhor Senador Jorqe Kalume, o­

ferecendo a redação final. Anrovada a redação final. 

Ã Câmara dos Deputados com o Ofício SM-NQ.618, de 23.09.86 

MGS. 
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2 3 SEl 11 1 6 ~ O 1l. 

Em .1~ de setembro de 1986 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do 

art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n9 208, de 

1986 ,constante dos autógrafos juntos, que "autoriza a admissão, pela 

Caixa Econômica Federal, dos empregados da Associação de Poupança e 

Empréstimo de Alagoas - APEAL, Associação de Poupança e Empréstimo de 

Pernambuco - APEPE, Associação de Poupança e Empréstimo do Rio Grande 

do Norte - APERN e Caixa Forte - APE, do Piaui, e transformadas em 

Sociedade de Crédito Imobiliário pelo Banco Central, e dá outras provi 

dências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

deração. 

Secretário, adjunto 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 

--- - - - --- - - - --- - - -- -

c __ 
Vossa 

consi 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

NQ 208, de 1986 

Autoriza a admissão. pela Caixa Econô 
mica Federal, dos empregados da Asso~ 
ciação de Poupança e Empréstimo de Ala 
goas - APEAL, Associação de Poupmça e 
Empréstimo de Pernambuco - APEPE, As­
sociação de Poupança e Empréstimo do 
Rio Grande do Norte - APERN e Caixa 
Forte - APE, do Piauí, e transforma­
das ~m Sociedade de Crédito Irnobiliá 
rio pelo Banco Central, e dá vutras 
providências. 

-(Do Sr. NIVALDO MACHADO E OUTROS SENADORES) 
• 

o CONGRESSO NACIONAL/ decreta: 

Ar~. 19 - os empregados da Associação de Poupança 

e Empréstimo de Alagoas - APEAL, Associação de Poupança e Empres­

timo de Pernambuco - APEPE, Associação de Poupança e Ernpréstimodo 

Rio Grande do Norte - APERN e Caixa Forte - APE, do Piauí, trans 

formadas em Sociedade de: Crédito Imobiliário pelo Banco Centl-al, 

que se encontravam em efetivo exercício de seus empregos, poderão 

ser adrnitinos pela Caixa Econômica Federal, em caráter excepci~ 

nal, sob o regime de Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

§ 19 - As demissões a que se refere este artigo d~ 

verão atender às normas para admissão e provimento de cargos est~ 

belecidas pelo regulamento de pessoal da Caixa Econômica Federal, 

não se lhes aplicando o disposto no caput do art. 59 do Decreto­

lei n9 759, de 12 de agosto de 1969. 
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§ 29 - A Caixa Econômica Federal não será 

pelo pagamento de salários, gratificações, férias e 
respo~ 

quais-

quer outras vantagens, ou indenizações de qualquer natureza que 

sejam devidos pelas referidas empresas. 

§ 39 - O tempo de serviço anterior à admissão na 

Caixa Econômica Federai será computado unicamente para fins de - a 

posentadoria, nos termos da legislação especifica. 

Art. 29 - Para atender às admissões a que se refe 

re o artigo anterior, a Caixa 

Quadro de Pessoal Suplementar 

Econômica Federal constituirá o 

Especial devidamente estruturado em . 
cargos, carreiras e respectivos níveis salariais, de acordo com 

os anexos I e 11 desta Lei. 

• 
Art. 39 - Para efetivação do ato de admissão auto 

rizado por esta Lei, nas condições doartigol9, os empregados, in 

gressarão nos níveis iniciais dos cargos de Auxiliar de Escritó­

rio e de Auxiliar de Serviços Gerais, das tabelas salariais que 

constituem os anexos I e 11, integrantes do Quadro de Pessoal Su 

plementar Especial, instituído na forma do art. anterior e deve­

rao, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias: 

I - apresentar comprovação de rescisão de contrato 

de trabalho com as empresas referidas no artigo 19 devidamente homo 

logado; 

11 - apresentar comprovaçao de quitação com o servi 

ço militar; 

111 - comprovar o implemento . da idade de 18 ( dezoi­

to) anos e a não-integração das condições para obtenção de apose~ 

tadoria previdenCiária. 

Parágrafo único - Para atendimento do disposto ne~ 

te artigo, fica autorizado o acréscimo no Quadro de Pessoal Perma 

nente da Caixa Econômica Federal - CEF do número de vagas equiv~ 

lentes .ao total dos enquadramentos deferidos . 

Art. 49 - Os empregados admitidos na forma destaLei 

terão direito aos benefícios e vantagens da CaLxa Económica Fede­

ral - CEF, exceto os vedados pelo Decreto 89.253, de 28 de dezem 

bro de 1983, para os admitidos após essa data. 

Art. 59 - Os empregados admitidos no Quadro ae Pe! 
soal Suplementar Especial, de que trata o artigo 29, por decisão 

da Caixa Econômica Federal - CEF, poderão ser enquadrados no Qu~ 

dro de Pessoal Permanente, mediante processo seletivo interno, na 

forma e condições que forem definidas em Resolução da Diretoria. 

Art. 69 - Os empregados que forem admitidos pela 

Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos desta Lei, terão sua fi 

Iiação assegurada na Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, 
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desde que ~tendidas as condições estabelecidas em Regulamento E~ 

pecial de plano de BenefIcios a ser ~labora~o por aquela entidade 

fechada de previdência privada e aprovado pela Secretaria de Pre 

vidência Complementar do Ministério da Previdéncia e Assistência 

Social, na forma da Lei n9 6.435, de 15 de julho de 1977. 

§ 19 - O Regulamento Especial de Plano de BenefI-

cios a ser elaborado pela Fundação dos Economiários Federais 

FUNCEF fixará, além das condições básicas a que se refere o arti­

go 31, inciso IV, do Decreto 81.240, de 20 de janeiro de 1978, as 

formas e condições dos respectivos beneficios de suplementação a 

serem concedidos. 

§ 29 - A constituição de Reservas Aturiais, para 

fins de cobertura de tempo de serviço anterior à data de admissão 

na Caixa Econõmica Federal - CEF, será de responsabilidade de ca 

. da empregado, na forma a ser estabelecida no citado regulamento. 

Art. 79 - Os empregados admitidos na forma do arti 

go 19 desta Lei ficam sujeitos às normas legais e regulamentares 

que regem a polI~ica salarial aplicável à Caixa Econômica Fede­

ral. 

Art. 89 - ·A jornada de trabalho dos empregados ad 

mltidos na forma do artigo 19 desta Lei é a mesma estabelecida p~ 

ra os economiários em geral. 

Art. 99 - Esta Lei entra em . vigor na data de sua 

publicação . 

Art. 109 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

Visa o presente Projeto sanar a grande injustiça 

._~~ que foram vItimas os empregados .das Associações de Poupança 

- Empréstimos, cujas contas a Caixa Econõmica Federal absorveu, 

os quais, em virtude dessa operação, estão desempregados, há 

mais de seis meses. 

Projeto com essa finalidade, de autoria dv Dep~ 

tado Sérgio Moreira, aprovado pelo Congresso Nacional, foi veta 

do pelo Presidente da República, por inconstitucional. 

/ 
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Sabe-se, por outro lado, que o Governo revelou 

interesse em solucionar esse problema, que afeta a situação de 

quase 600 (seiscentas) famílias nordestinas, as quais, por~so, 

vêm passando as maiores dificuldades. 

Nesta oportunidade, apre~entamos a presente pr~ 

posição a elevada consideração dos senhores membros desta Ca­

sa, na certeza de que à mesma, pelo seu alto sentido social, hu 

mano e de justiça, não faltará com seu esclarecido apoio. 

Convêm esClarece~ que tal procedimento me foi s~ 

gerido pel~s partes, por, atender aos seus leqítimos interesses, 

- tendo em vista a necessidade da "sua rápida tramitação - aos 

quais o Poder Público não pode ficar indiferente. 

Sal.a das Sessões, em I 1- .L( 

\ 

~ L~' lCALJ<~--<.( A..,,-<;.>.(<..r-.rC _ 
~ Senador NIVALDO MACHADO -.. 

Jtll/AI/)CJ,~ ~()t7 

f I"': ri":.. 6.c: " C t AI <..~,::=:=---____ '\. 
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'LEGISLAÇÃO CITADA 

Consolidação das Leis 
. do Trabalho 

DECRETO·LEI N,· S,eS! - DE 1 DE MAIO nu (I) 

"'provo c Con,ollda,ao dlU LeI. de Trabalno 

() PTe.ldente da RepObUea, usando da atrlbulçlo que lhe confere o ar\, 
110 da ConstttulçAo, deereta: 

Art I ,· Flea aprovado. a ConsoUdaçAo das Leia do Trabalho, que a "te 
decreto·lel aeompanha, com ... o./teraçOeI por ela Introduzidas na lep.lf.çlc 
Yl&ente. 

hrirrafo flnJeo, Contlnuam em vtror ... dlapoalçOeI legal. tnnaltOrtu ... 
de emergenela, bem eomo a. que nAo tenbam apUeaçAo em todo o terrtt6r1e 
nacional. 

, Art 2,· O presente deereto-Iel entrarl em vtgor em 10 de novembro de 
UU, 

lUo de Janeiro. 1 de mllo de 18(3; 122,· da lndependencla e 55,- do. aept­
'Uca, 

j),I~ !. 

C/ ,(' L:"· 
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Decreto n9 81.240, de 20 de janeiro de 1978 

Regulamenta as disposições da 
lei nQ 6.435, de 15 de julho 
de lCJ77, relativas às entida 
des fechadas de previdência 
privada. 

Art. 31 - Na elaboração dos pl,anos de ben! , 
I 

ficios custeados pelas empresas e respectivos e.m p r e 9 a dos. s e -
rão observados os seguintes princlpios: 

~~ o auxlllo-doença somado ao pago pelj 
previ1ência social não excederá a media das remunerações per 
cebidas polos participantes nos 12 (doze) Gltimos meses; 

I I - não haverá restrição para os beneflcios 
de invalidez e velhice, respeitados os limites e~tabelecidos 
em lei; 

111 - os pecúlios e auxl11~s pagos de uma só 
vez poderão ser constantes ou proporcionais ã remuneração. 
cons1derada esta como a media das remunerações percebidas 
nos 12 (deze) últimos meses; 

IVI- na aposentadoria por tempo de serviço. -prevalecerá a idade mln~ma de 55 (cinqOenta e cinco) anos 
completos e uma remuneração não superior a 3 (três) vezes o 
teto estabelecido para as contribuições ã previdência socia], 
ressalvados a situação dos participantes que ingressaram nos 
planos antes de 19 de janeiro de 1978 e o disposto no itell Vi 

, y - para a aposentadoria especial a idade 
.lnima serã de 53 (cinqOenta e três), 51 (cinqOenta e um) 
ou 4~ (quarenta e nove) anos. conforme o tempo de serviço exi 
g1do pela previdência social. de 25 (vinte e cinco). 20 (vin 

, -
te) ,ou 15 (quinze) anos; 

VI - I contribuição do participante dos pl! 
nos de beneflcios deverá obedecer às seguintes limitações 
percentuais. de acordo com os salários de contribuição ã pr! 
v1dência s~cial: 

• 
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a} para remuneração inferior ã metade d.p-' "-

teto de contribuição: máximo de 3t (três por cento); 

b} para a parte da remuneração compreendida 

-.: .. \re a metade do teto de contribuição e o próprio teto: ma 

ximo de St (cinco por cento); 
c} para a parte da remuneraçao excecente do 

teto: mlnimo .de 7t (sete por cento); 

VII - a salda voluntária e antecipada do pa! 

ticipante do plano de benefici·os instituido. exceto no caso 
de cessaçio do contrato de trabalho. implicará a perda dos 
beneflcios para os quais não furam completadas as contribui 

çoes necessárias; 

VIII - n! hipótese da cessaçao do contrato de 
trabalho, o plano de beneficios deverá pre ver o valor de res 
gate correspondente. err. função da idade e do tempo de contri 
buição. sendo facultada a manutenção dos pagamentos, acres 
cidos da parte da empresa, para a continuidade da particip! 
ção ou a redução dos beneflcios em função dos pagamentos efe 

• 
tua dos até a data daquela cessação. 

§ 19 - Os beneficios permitidos pela legi~ 

lação e nio enquadrados nos itens IV e V serão custeados ex 
cluslvamente pelos participantes. na forma que for estabele 
cida nos respectivos planos. 

§ 2Q - No caso do item VII, o participante 
terá direito ã restituição parcial ~as contribuições ve~ti 

das. com correção monetária. de acordo com as normas esta 
belecidas no próprio plano. não inferior a SOt (cinqüenta 

por cento) do montante apurado. 

DECRETO-LEI N~ 759 '- 11& 12 11' 
ACÓSTO p~ 1969 

AutOTtz.a o Podtr Exuutioo c coniH­
'uir' a tmJJriSQ publIca CC 'ZQ Ec',­
n(-miC'o FC'dcrd e dá outras prú­
t:ldrnclas. 

o Presi:il'n~t da Rr}Jública. Ul1n­
do d3..s atn!J.liçõ:s Que Ull' contere o 

I 1'1 do artll:o 29 do Ato lrut~tuch· 
nal n~ 5. de 13 de dezembro de . Uõ1S, 
êecreta: . 

Art. 19 Fic'! o Po:ler E"<ecutlvo 11 .... 
lorizaco 8 constlt..,lr a Caixa Ecou~ 
mic!/. Federal - CEF. Ulsl1t ulçA\) , n.­
n nceira sob a forma dt em;lres.:.... ~!l- . 
blica. douàa dt persona!iàa.dt · Jur~,..;, 
ca de direito privado. com pHr ,ai~ 
nio . próprio e autono:nla admlll1s~ 

\ 
'" I 



a . \incu~ada ao M:nislérlo da Fa­
zenda. 

Pa-ágrsfo Ú:l'co . A Cn" t-~ -5ea! 
e féro na Capital da Re~ública -_.1! 
jur1s:ição em todo o terrlt6r;o Jns-; 
donal. . 

Art. 29 A CEF terá por flnaiidá,.: 
de: 

. ~ .. ~ 
o) receber em dep6~to sob . • .. :.-

rantia da_ Uniã:l. economias popw­
n;. Il:c!nt van;.o 03 h.lb.UJ.i OI! J»I)­
pança; 

b I c:n-::,der tmp~ést'mo~ e f"nsJl­
c1amentos de natureZ!l ass lst.en.:il&l.', 
cooperando com as entidades d~ .~,... 
feito pÚbljco e privado tlJI soluçA0 
dos problemas sociais e econOnu.;./~; 

cl operar no setor habl~iiK:1CU".l , 
como socierlade de eréjito Imob.l1 .... · 
rio e principal agente do B llCO · -Nu.-: 
donal de Habitação. com o obj~~-.o 
de facllltar e promover a aq~~o' 
de casa própria . espec:lalment.to ~;.tS: 
chsses de menor renáa da po>~ia- . 
çAo: .-:. " 

dI explorar, com excluslv1d'de .· ~: ai · 
serviços da Loteria Frderal do úra-' 
6n e da Lotl'rla Esportlva.f'eot'eral 
DOS têrmos da legislação pert.1Da)­
te: 

tI ex!rc~ o mcnop6U, das ope:'&­
çõ~ sOb:e p~nhore.s civ:s, c:.m c.&.rà­
ter pe~mlln~llt~ r d- cmtlnu 'dade; 

f) prestar serviços que se adap~f'\D 
l sua estn,turs de nal UTPza llnlln­
ceira, delegados pelo Govérno F r­
deral ou por convénio com ouuas 
entidades ou emprêsu. 

Parácraf o únlec . A CEP' pode"'i, 
o~prv·l'a~ as con-1içõ·s estabeien<lu 
pelo Conselho Monetàrlo Na..;iolJ.l, 
realizar quaisQueT oulr I operaç~. 
no me"cado de cap ital. resLrtLa • 
subscri,áo pBra revenda e a dlli.7~ 
bulc;áo no mercado de I\lula. ou -­
lores mob lliá'r os aO<! plpéls em:Woe 
per pes!'oas jurlc1 l ("as dr cllrt1LO ~ , \­
bllco. rmpréSllp públic li e IOCleo.&.J~S 
de econcml1 mista. 

" 

Art . 30 O capitRI Inlc~al ~a l.T1" 
~er1f;lC"f'Tá InlegTa'menlr a Ou;:'" e 
será consllluldo pelo I.Otal do p.:1L.1-

11':6nlo lIQu~do do Conselho SU;>~Tlor 
di" C:\lxas Econ-)mlCa5 Federul~ e 
dI' l6C:l: ns Caixas [.c·Jn{)mlC': li r-~' ­
der:\I! ora exlstenles. devlUllmt'lil'! 
a"n li'de! e cujo montante S!! ,!,;,b­
belccerá a tra vcs de a 1.0 do MInIS.ro 
da Fazenda. 

Art. 49 O p:ltr1mOnlo d'\ CEP "I~rá 
c:onstltuldo pejo acervo de tÓOa.. a" 
C~s E::onélll :cas Fedrrais e do :. ... .: 
COnselho S t: penor . mcJuldos em 'AI 
acervo os have!f.3. direitos . ob.l!;a­
ç6es e ações. bens móveis e lm.:>';c.;, 
documentes e papéis de seu a.rQUI'1;> 
que lhe lerão aut<>mat:c].m~n Le in­
corporados. 

8 

Caixa: 229 
Lote: 62 
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(Art. 59 O pe!s031 da CEF serfl obri­
gatOriamente admitido mediante ';Il.\­
curso publ!co de provas ou de prlr 
vali e titulos. 

1.19 O regime legal do pessoal da 
CEF será o da CousoLdação das Leis 
Trabalhistas. 

I 29 Poderão eventualmente ~·r 
requisltacos pel \ CEF servidores dos 
quadros do serviço públiCO fede. al I 
das autarquias tedern:: ou das ~.l'­
prêsas públicas e socird .. J..... Jr f":D­
nomla mista . exclusiv,IlIl:!TUe pala o 
exerclclo de . !uncões ~.éo:\)Ic.!.s · m;dl­
ante o ress rciw"nto. jlP'Ja CEF aos 
()rgã06 de origem ou .:'lt:dJ.dc'i dt 
origem, dos pf'J~ entos !;lúb:!lS a QJe 
fizerem jus os servidores requislta­
Cl~. 

·Arl 69 Como lnstitu.çf.o lnteg:-an­
te- do S1!lema Financeiro Nac : ~r.1\1. " 
Cu estará sujeita às n.>1"1.'1".5 ~trajs. 
ls d!c:.sões e a me pl:01 normatIva 
~t .• belecld) pelo Consell.c ~.roneta.­
'JU Nacional e à fiscalLZaçr,) c!" &In­
C'(' Cen tral do Brasil . 

Art, 'lI' Os recursos das AgênCIas 
Estaduais da CEF serão apllcAoUoS 
obrl{:atoriamente na3 respectivas ,\1-
r!sd ~õe5, d ~ !O:-n1: p70~JrC onli a~s 
depósitos ali captados e aos resulta­
dos da venda de b:lhetes de ,ote, \a 
no Estado. 

Parágrafo único. Tendo em VISta 
a Instalação de novas AgenCias 0'1 
Flllais t o c!esenvolvimenl.O dos !lo<. 
rÓC 'OJ d!l. emp. losa. p:d !rb s~r !~ :tu 
arlicJ.,ões. até o Ilmite de 10':"0 ~ ~;:~ 
por cento) d(ls apl.oções totais Q'l 
CEF. em áreas diversas da ori,,-.m 
elos d e~ós i tos. 

ArL 89 Os diretores dJ. CEP. r'!s.­
pe ·lados os principios da le!;lSla,êo 
em v!~or . srrão solic'tlri:1mellte :'!'­
pom;:lv~:s pelos preju[.:.)s ou dallos 
caU!a.d"'s ~10 n~ cump;'jm!Dto das 
obrigações ou deveres lmpoSLos ;><:\a 
le! ou regulamentos Que lhes delt­
n.r.m cs 'nc.;H!;OS e a: : lbu ções. 

. ". 

Art. 9\1 Os estatutos da CEF. ex~e­
didos p::o Mm'H :o da F·azenr1s. e 
aprovados por Decreto do Preslde .. l.e 
da República, estabelecerão a eo .. s­
t~tu.:çà.O, atr:buiçóes e !unc:"nament·:> 
dos órgãos que comp6em sua estou­
tura básica . 

Pará~ra!o único . Tan to na elato­
ração cios estatutos, Quanto na LlQ­

plan tação da estru tura geral e 0'>,­
mlS de !:.m::·cnamcnto d.:l CEI", se~ão 
obs~rvad()5. entr·! eu t'05. os setru...n­
tes prlncipios fundament:l!s; 

I - programação e coordena.,.1\:> 
das atividades em todos os níveis· 
adminfstratlvos: 

D - desconceDt.ação da autonua­
d~ exeC"lt.ivl. objetivand, encurtar os 
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canal.s p:cce.: suals e a~e;;u:!U' rapi­
dez à solução das operações; 

UI - descentnli7.3,;:lo e clesh:l~cr 
cratização dos serVIços I , opt'(IlÇÕ~5. 
eLm'nanC:o-se as t:Emitaçõ'!.; d~sne­
cessária3 e os contr61es ~,.pm ~Il;o~: 

IV - economia dos ~'~stos r.clmi­
nIstratlvos. reduzindo-se &! dp.stle..~ 
de pessooJ eo estritamente n~Cessá­
rio: 

V - simpl!flcação das ' csllu:uras. 
evitando-se o excesso J~ chefll\S e 
nfveIs hierárquIcos; 

VI - Incentivo ao aumento de p:"(>­
dutlvidade de seus serviços. 

Art. 10. Os resultados da f'xpluI'3:­
ção da. Loteria Federal e da Lo:l:r:11 
Esportiva Federal Que couberem à 
CEF como execlltora désses servlç0l 
públicos serão des~mados ao IOrl.6-
leclmento do patrim6n!Q da empres.l 
vedada sua aplicação no custeIO dI! 
despesas correntes. 

§ l0 A CEP terá direlt0 a uma c0-
missão de venda a Utulo de reOlIJO ~>­
r:lção llT.a pelos servIços de d:.;\,;;.­
bulção naclon' 1 dos bilheles de Jo;,~­
ria. cujo saldo liq '.lido serã alU .. ,u­
mente levado à conta do Fundo a~ 
Reserva. para futuro aproveltameuto 
em aum~ntos de capItal. 

t 29 A CEF con tabil.zará em sep;.­
rado tõd s as operaçõ"s rela LIns à 
exçlcração dos serViçOs da Luterla 
}i'L'de:al e d1 1-:)tc.ia Bsporllv:1. l"e­
der:!l. não pode:lclo os res~lL3dos f.­
nancrlros decorrentes dessa e~~ I OI:l­
ção Inclusive os referidos no .,.ut\­
c:r:l r o o. n tcrlcr. ser COI! ~HJ er:l<!o~ ~ lb 
!orm;l aISun1.:. p :lra o cálculo ue 61~­
t1nr:lrj\~ " ,. C!C q\l:-a in ucr "Rntne"' ,!' 
dr\J :' us a (·mprcó.1dos ou ndmulI:;'n.­
dores . 

, 39 O l 'mlte mnxlmo cara IIS "-. _ 
peSAS rfttlvi\S dt cu~telo e manu­
tem'lIo dos scrvlcos lo! éra;05 e par 11 h 

comls.~Ílo dt "cnda refenr.a no ) ~, 
"5~!m como as n',r.ll.~ sóbre a ':011-
tablllUlcão da renda liquida df'co;'­
rente da cxploracáo elos mesm:-s ~er­
v1ço!t serão estabelecidos em rt~lIla­
mento. 

Art. 11. FIca vedado às JnS:lt .. l­
tOes lIn ' I1celras rm licra) l' " qua!s­
Quer out'·a. e:nprês~ s. r"~sa)vadas nc; 
Caixas E~on"micas Es13du:11~ jâ ~m 
1uncloT"Rm!"nto . . Q uso da denom,nl'­
çAo -Caixa Econômica". . 

Art. 12. As atna!,; Ca 'xas EO:lDOml­
cas Estaduais não ponerão rcal~<lr 
operações \'edadas A CEF. 

. 
Art. 13 . Conslderar-Sl'-ão extll t.,":lS (' 

em 31 de dezembro de 1970 o Con:e­
lho Super:or d as Caixas Econ6m 'L.lo! 
Federa·.~ e M Ca: x3.S Econ ,~:n ' ~s Fe­
derais dos Estados e no Distrito i'e­
deraI. 

_~rt . 14 . O. atuais servidares do 
Conse~ho 'Superi!): e c!.es Caix!LS Ec>­
nômlcas Federais serão IIprove!tad():) 
como empregado:; da CEF. de prel"­
rêne:a.~ na.s es>,ec t: \'a.' ju:isj jçõ:s. ~m 
conformidade com o QUI' fór e.;Lal.l~ 
lecldo pelo Poder Executivo. 

ParAgrafo único. O~ disposItivos d.> 
artigo 461 do De: reto-leJ n9 5 .452. de 
l~ de mn io de 1943. não prevah,c~l ih 
pua efeito de equ lparac!\o tntre ~ 
novos empregados da CE'F e os anti­
gOs r;ervldor~s dos órSãos publl~ 
indicados neste artigo. 

Art'. 15. O Poder Exeeutiv() pOO'-rA 
balltar os f tos Que se fIZerem neccs· , 
sár!os a 8ssegU!ar , a continuidade 
adminl~~!3t. '1'8 do Cc):1s!lh'l S;J'O!rlor e 
dos Con~elh.os Adminl~tratlvos .Ja.; 
Ca1x1\s Econt"'mlcas Fed!'rai!! . l'm :,,­
se ele c'iunção bem como anteclpllf 
a extinção prevista no artigo 13 . 

A::t. 16. O. d!p6.s1to!l judlc'a!i; em 
dlnhe~ro relativos a processos de 
competl>nc:a dos j:Jlzes federais S"­
rAo obript6riamf'nte feit~ 11'\ CEr. 
ficando s!ljeitos li correção mon .. a­
ria a ccn "ar do se;;:.:nqo tr :mf"strt' "i­
vII postl'rior à d3t1 jo dl'p6~ . tu ;e~· 
"lvadas IH disposlcé'es leg~is Que fi­
xem momento r nt.er:or para e.:j.H 
correção. 

Art. 17. FIca constltuldo a partir 
da data d!ste Decrçto-le1 o FunJo 
de lmtalac:!'io da CEP. que &l'!rA 
a::mlnlstra d o e npllr:ldO de !\COr"o 
com In tru c 6e.~ batx'lCia.s p~lo Mml.s­
tro da Fazenda. 

I 1° O Fundo a Que se refere êJte 
art!llo receber:\.. entre outras cooL.I­
blllcões . dl':,ósitos corrC!pollden te." .. 
lJercen:R~rln Que vier a ser t1xada ~n 
re~ul:lmento <;õbre o prrco do plJ.no 
dI" cada bnheLe de lott.'r:a v::rllllllo 
pel s Actncias das CaIxas J..:onC>-
mlc~~ Federais nos Estado!! e no 
Distrito F edrral, 

f 2° Os recursos do Fun C!O crl.u.1') 
por ês te ar tigo serão aplicados !J'i 
aqu:sicão ou construção de pre ... l0 
d~t:nado. . ,80S - serv:ç:;,< c:nlr:l 's QA 
CEP. bem como pua pag mento de 

\ 

\ 
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S . ~ ,Os e materiais mdlSpollsá veis à 
----'''''-~ •• ação e iLSt::.laça:> dI\. emp:esa. 

Art. 18. tste Decreto-lcl enlTllri 
em v!~or na data de sua publicaç.A'), 
Tev~ad~ s as disposições em conw-á.­
rio. 

Publ icado no DCN (Seção 11 ). de 18-9-86 

I 

Brasilla, 
148' da 
República. 

12 de agOsto de 1969; 
Independencla e 819 da 

A. COSTA I: SILVA 
Antônio Dl'llim Netto 
Hélio Beltráo 

(Às Comissões de Constituição e Justiça . de 
Economia e de Finanças.) 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 9/ 86 
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PARECER Nº 

Relator : 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

sobre o Projeto de lei do Senado nº 208, 

de 1986 , que "autoriza a admissão, pe 

la Caixa Econômica Federal, dos empre 

gados da Associação de Poupança e Em-
, 

préstimo de Alagoas - APEAl, Associa-

ção de Poupança e Empréstimo de Per­

nambuco - APEPE; Associação de Poupan 

ça e Empréstimo do 

te - APERN e Caixa 

Rio Grande do Nor­

Forte - APE , do 

Piauí, transformadas em Sociedade de 

Crédito Imobiliário pelo Banco Central, 

e dá outras providêncjas" . 

Cuida o eminente Senador Nivaldo Machado, com o 

presente Projeto, de autorizar a admissão, pela Caixa Econômica Fe-

deral, dos empregados da Assocjação de Poupança e Empréstimo de Ala 

goas - APEAL,Associação de Poupança e EmprésUmo de Pernambuco - i4PEPE, 

Associação de Poupança e Empréstimo do Rio Grande de Norte - APERN 

e Caixa Forte - APE, do Pi~uí, transformadas em Sociedade de Crédi-

to J fTlO b i J i á r i o p e I o 8 a n c o C e n t r a 1, da n d o ou t r a s p r o v i dê n c i as. 

Na sua esclarecedora, conquanto conClsa Justjfj 

cação, aSSlm aduz o seu Autor: 

"\'i r " _ ,::, c ú [) ~ e~, l r. t e P r c j C. t C ~ é r. ó r ê ç = 2 r~ 

Que fc;a~ vitir25 os E~, ~rE;êdos 

cG5Cr 'Cu , 
OS G~ê)S . l~, \irtuoe oessa op~róç~o, est~o o~­

~t-í. , ;:Jl(,C::C!:)S , h2 rT.êlS de seis fT leSeS ,1I 
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"Nesta oportunidade, apresentamos a 

presente Proposição à elevada consideração dos 

senhores membros desta Casa, na certeza de que 

à mesma, pelo seu alto sentido social, humano e 

de justiça, não fal tará com seu esclarecido apoio." 

, 

Não obstante o exame do mérito esteja afeto, r~ 

gimentalmente, às Comissões de Finanças e de Economia, vale dizer 

que a análise da Proposição, leva-nos à convicção de sua razoabili­

dade juridica, tal como colocada no texto, pelo seu eminente Autor. 

C a b e o ó s e r v a r que, o "p o d e r ã o" d o a r t. 1 º do Pro 

jeto tem nitido sentido permissivo, sem que se possa, no contexto, 

deduzir se traduziria por "dever". 

Cabe sa)ientar, entretanto, que a Caixa Econ6mi 

ca Federal, entidade de direito privado, pratica seus próprios atos 

de gestão, adequados à sua economia interna. Logo, é ela soberana 

para, se assim o desejar, admitir o pessoal objeto da iniciativa. 

É, de 'conseguinte, de ser aprovado o 

pelo seu relevante cunho social. 

Sala das Comissões, em 

Projeto, 

, Presidente 

, Relator 

- ---------- ----_._--- -

-, 
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PARECER Nº 

Relator: 

Da Comissão de Finanças sobre o proje 

to de Lei do Senado nº 208, de 1986, 

que "autoriza a admissão, pela Caixa 

Econômica Federal, dos empregados da 

Associação de Poupança e Empréstimo 

de Alagoas - APEAL, Associação de Pou 

pança e Empréstimo de Pernambuco - APEPE, 

Associação de Poupança e Empréstimo d o R i o 

Grande do Norte - APERN e Caixa Forte 

- APE, do Piauí, transformadas em So­

ciedade de Crédito Imobiliário pelo 

Banco Central, e dá outras providên­

cias". 

o presente Projeto de Lei, de autoria do ilus­

tre Senador Nivaldo Machado, visa a permitir que os empregados das 

in s t i t ui ç õ e s f i n a n c e i r as, me n c i o n a das no" c a p u t" d o a e u a r t. 1 º, que 

se encontravam em efetivo exercício de seus empregos (em período 

não estabelecido na Proposição), sejam admitidos pela Caixa Econômi 

ca Federal, em caráter excepcional, sob o regime da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

Esta é a medida principal proposta no presente 

Projeto, à qual se prendem diversas normas, algumas de cunho restri 

tivo (mercê da excepcionalidade da medida fundamental), outras de 

caráter assecuratório de direitos, bantagens e benefícios isônomos 

aos já concedidos aos próprios funcionários da CEF, numa prévia ad~ 

quação das futuras situações, tendentes à normalidade do seu quadro 

funcional . 

Entre os benefícios de extra-isonomia, temos a 
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norma do § 1º do art. 1º, que dispensa os empregados absorvidos do 

concurso público de provas ou de provas e títulos, obrigatoriamente 

exigido pelo art. 5º, "caput", do Decreto-lei nº 759, de 12 de ago~ 

to de 1969, para a admissão do pessoal da CEF. 

No mesmo sentido, o art. 4º do Projeto estabel~ 

ce que os empregados admitidos terão direito aos benefícios e vanta 

gens da CEF, exceto os vedados pelo Decreto nº 89.253, de 28 de de­

zembro de 1983, para os admitidos após essa data. 

Examinando-se os objetivvs da Proposição, veri­

fica-se que inegavelmente apresentam grande conteúdo social e econô 

mico, porquanto se pretende, como se salienta na Justificação, re­

solver a situação aflitiva de numerosos empregados das Associações 

de Poupança e Empréstimo que perderam seus empregos em decorrência 

da absorção das contas dessas entidades pela Caixa Econômica Federal 

Sabe-se, por outro lado, que essa situação que 

afeta 600 (seiscentas) famílias nordestinas, independeu inteiramen­

te dos empregados das mencionadas Associações, pois, como tais, to~ 

naram-se apenas vítimas de crises solucionadas apenas parcialmente 

pelo Governo. 

Do ponto de vista financeiro, que cabe a esta 

Comissão examinar, não há dúvida de que a admissão alvitrada pelo 

Projeto acarretará ônus para a CEF, uma vez que seu quadro de pess~ 

al será aumentado e, conseqüentemente, suas despesas também se ele­

varão justamente num momento em que ela vem anunciando medidas de 

restrição de seus dispêndios. 

Todavia, é de se convir que o problema,pelo seu 

caráter eminentemente social, deve ser resolvido urgentemente, e a 
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solução ora proposta nos parece adequada e plausível, considerando 

-se inclusive o fato de que as atividades exercidas pelas Associações 

de Poupança e Empréstimo são assemelhadas àquelas exercidas pela 

CEF. 

Ademais, cremos que a CEF, como empresa pública 

que é, e portanto, dotada de grande flexibilidade administrativa e 

financeira, poderá adotar medidas e criar mecanismos para o atendi-

mento do pr esente Projeto, fazendo os ajustamentos , . 
necessarlOS na 

sua administração de pessoal. 

Por outro lado, caso não lhe seja possível ar-

car inteiramente com as despesas decorrentes da Proposição, haveria 

a possibil i dade de ser-lhe consignada dotação no Orçamento da União 

para o fim de se atender a dispêndios advindos de situações como as 

de que trata o Projeto. 

Em face do exposto, manifestamo-nos favoravel-

mente à aprovação da presente Proposição. 

I. 
Sala das Comissões, em 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº 

Relator: 

Da Comissão de Economia sobre o Proj~ 

to de lei do Senado nº 208, de 1986, 

que "autoriza a admissão, pela Caixa 

Econômica Federal, dos empregados da 

A?sociação. de Poupança e Empréstimo de 
Alagoas - APEAl, Associação de Poupan 

ça e Empréstimo de Pernambuco - APEP~ 

Associação de Poupança e Empréstimo 

d.o Rio Grande do Norte - APERN e Cai-
-

xa Forte - APE, do Piauí, transforma-

das em Sociedade de Crédito Imobiliá­

rio pelo Banco Central, e dá outras 

providências". 

CA~j)oJO 

o Projeto de lei do Senado nº 208, de 1986 aut~ 

riza a admissão dos empregados das Assoc~ações de Poupança e Empré! 

timo de Alagoas - APEAl, de Pernambuco - APEPE, do Rio Grande do 

Norte - APERN e da Caixa Forte - APE, do Piauí, pela Caixa Econômi-

ca Federal . 

Para tanto, est~belece uma série de procedimen-

tos a serem _bservados ,nesse processo de admissão de forma a compa-

tibilizá-lo com as normas ,que regem a política de pessoal da Caixa 

Econômica Federal. -

Visa, ainda, o Projeto de lei em exame, prote-

ger a Caixa Econômica Federal de possíveis ônus em sua estrutura 

passiva, na medida em que a isenta da responsabilidade pelo pagamen 

to de salários, gratificações, férias e quaisquer outras vantagens 

ou indenizações de qualquer natureza que sejam devidas pelas empre-

sas transformadas . 

.............. --------------------------------
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Fica claro, assim, que esta iniciativa objetiv~ 

fundamentalmente, garantir a manutenção do emprego daquele contige~ 

te de mão-de-obra liberado em decorrência da transformação daquelas 

instituições em sociedades de crédito imobiliário. 

Não se desconhece a necessidade de ajustamento , 

das estruturas do mercado financeiro em geral, e da Caixa Econômica 

Federal em particular, a nova realidade gerada pela política de es-

tabilização econômica expressa no que se denomina "Plano Cruzado". 

Não menos significativas são as estatí sticas que 

indicam a precariedade do emprego e da questão social no Nordeste. 

Segundo informações contidds no documento "Brasil 2.000", elaborado 

com vistas a subsidiar a política social da Nova República, a linha 

de pobreza no Nordeste atinge cerca de 77% de sua população economi 

camente ativa. Nesse co~texto, têm-se: 25% da população economica­

mente ati va se encontra numa si tuação de miséria, cerca de 30% na si 

tuação de indigente e 23,4% na classe de baixa renda classificada co 

mo pobre. 

Nestes termos, somos pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 208, de 1986. 

Sala das Comissões, em 

, Presidente 

, Relator 

- --- - ------ - - -
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 
Q ê, , 

PARECER NQ I ' 7 , DE 1986 

Redação final do Projeto 

de Lei do Senado nº 208, de 1986. 

! I P " I r 'Í/~1\.; 

R E L A T O R: Senador 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Lei do Senado nº 208, de 1986, que autoriza a admissão, pela Cai­

xa Econômica F~deral, dos empregados. da Associação de Poupança e 

Empréstimo de Alagoas - APEAL, Associação de Poupança e Empr~sti­

mo de Pernambuco - APEPE, Associação de Poupança e Empréstimo do 

Rio Grande do Norte - APERN e Caixa Forte - APE, do Piauí,e tr a n~ 

formadas em Sociedade de Crédito Imobiliário pelo Banco Central,e 

dá outras providências. 

Sala de Reuniões da comissão, /8' de~de 1986 

• • 

RESIDENTE ---. 

C'L~C--
~ , RELATOR 

- -- - - - ---
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ANEXO AO PARECER Nº ~ 1·-l ,(, DE 1986 

Redação final do Projeto 

de lei do Senado nº 208, de 1986. 

Autoriza a admissão, pe­

la Caixa Econômica Federal, dos e~­

pregados da Associação de Poupança e 

empréstimo de Alagoas - APEAl, Asso­

ciação de Poupança e Empréstimo de 

Pernambuco - APEPE, Associação de Pou 

pança e Empréstimo do Rio Grande do 

Norte - APERN e Caixa Forte - APE,do 

Piaui, e tran~formadas em Sociedade 

de Crédi to Imobiliário pelo Banco Cen 

tral, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1º - Os empregados da Associação de Poupança 

~ Empréstimo de Alagoas - APEAl, Associação de Poupança e Empré~ 

timo de Pernambuco - APEPE, Associação de Poupança e Empréstimo 

do Rio Grande do Norte - APERN e Caixa Forte - APE, do Piaui , 

transformadas em Sociedade de Crédito Imobiliário pelo Banco Ce~ 

tral, que se encontravam em efetivo exercicio de seus empregos, 

poderão ser admi tidos _peia Caixa Econômica Federal, em caráter ex 

cepc i onal, sob o regime da Consolidação das leis do Trabalho, a­

provada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

§ 1º - As admissões a que se refere este artigo 

deverão atender às normas para admissão e provimento de cargos 

estabelecidas pelo regulBmento de pessoal da Caixa Econômica Fe­

deral, não se lhes aplicando o disposto no "caput" do art. 5º do 

Decreto-lei nº 75~, de 12 de agosto de 1969. 

§ 2º - A Caixa Econômica Federal - CEF não será 

responsável pelo pagamento de salários, gratificações, férias e 

quaisquer outras vantagens, ou indenizações de qualquer natureza, 

que s~jam devidos pelas referidas empresas . 

·1 
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§ 3º - o tempo de serviço anterior à admissão na C . 

xa Econômica Federal - CEF será computado unicamente para fins de 

aposentadoria, nos termos da legislação específica. 

Art. 2º - Para atender às admissões a que se refere 

o artigo anterior, a Caixa Econômica Federal constituirá o Quadro de 

Pessoal Suplementar Especial, devidamente estruturado em cargos,ca~ 

reiras e respectivos níveis salariais, de acordo com os anexos I e 

11 desta Lei. 

Art. 3º - Para efetivação do ato de admissão autori­

zado por esta Lei, nas condições do art. 1º, os empregados ingres -

sarão nos víveis iniciais dos cargos de Auxiliar de Escritório e de 

Auxiliar de Serviços Gerais, das tabelas salariais que constituem os 

anexos I e 11, integrantes do Quadro de Pessoal Suplementar Especi­

al, instituído na forma do artigo anterior e deverão, no prazo máxi 

mo de 180 (cento e oitenta) dias: 

I - .apresentar comprovação de rescisão de contrato de 

trabalho com as empresas referidas no art. 1º, devidamente homolog~ 

do· , 
11 - apresentar comprovação de quitação com o serviço 

militar; 

111 - comprovar o implemento da idade de 18 (dezoito) 

anos e a não-integração das condições para obtenção de aposentadori 

a previdenciária. 

Parágrafo único - Para atendimento do disposto neste 

artigo, fica autoriz~do o icréscimo, no Quadro de Pessoal Permanen­

te da Caixa Econômica Federal - CEF, do número de vagas equivalen -

tes ao total dos enquadramentos deferidos. 

Art. 4º - Os empregados admitidos na forma desta Lei 
terão direito aos benefícios e vantagens da Caixa Econômica Fede­

pelo Decreto nº 89.253, de 28 de dezern ral 

bro 

- CEF, exceto 

de 1983, para 

os vedados 

os admitidos após e~$B DQ~B. 

Art. 5~ - Os empregBdDs admitidos no Quadro de Pesso 

aI Suplementar Especial, de que trata o art. 2º, por decisão da Cai 

xa Econômica Federal - CEF, poderão ser enquadrados no Quadro de 

Pessoal Permanente, mediante processo seletivo interno, na forma e 

condições que forem definidas em Resolução da Diretoria. 
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Art. 6º - Os empregados que forem admitidos 

Caixa Econômica Federal - CEF, nos termJs desta· Lei, terão 

filiação assegurada na Fundação dos Economiários Federais 

FUNCEF, desde que atendidas as condições estabelecidas em Regu­

lamento Especial de Plano de Benefícios, a ser elaborado por 

aquela entidade fechada de previdência privada, e aprovado pela 

Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previ -

dência e Assistência Social, na forma da Lei nº 6 435, de 15 de 

julho de 1977. 

§ 1º - O Regulamento Especial de Plano de Benefí 

cios a ser elaborado pela Fundação dos Economiários Federais 

FUNCEF fixará, além das condições básicas a que se refere o 

art. 31, inciso IV, do Decreto nº 81.240, de 20 de janeiro de 

1978, as formas e condições dos respectivos benefícios de supl~ 

mentação a serem concedidos. 

§ 2º - A constituição de Reservas Atuariais, pa­

ra fins de cobertura de tempo de serviço anterior à data de ad­

missão na Caixa Econômica Federal - CEF, será de responsabilida­

de de cada empregado, na forma a ser estabelecida no citado re­

gulamento. 

Art. 7º - Os empregados admitidos na forma do 

art. 1º desta Lei ficam sujeitos às normas legais e regulamenta 

res que regem a política salarial aplicável à Caixa Econômica 

Federal - CEF. 

Art. 8º - A jornada de trabalho dos empregados 

admitidos na forma do art. 1º desta Lei é a mesma estabelecida 

para os economiários em geral . 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

I 

________________________________ ..... 7 .............................. ... 
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LEI Nº , DE DE 1986 

TABELA SALARIAL 

AUXILIAR DE ESCRITORIO 

N Í V E L S A L A R I O (CZ$) 

8 horas 6 horas 

AE190 2.739,00 2.055,00 

.e AE200 2.825,00 2.119,00 

AE20A 2.913,00 2.185,00 

AE20B 3.004,00 2.253,00 

AE20C 3.097,00 2.323,00 

• AE20D 3.149,00 2.362,00 

AE250 3.201,00 2.401,00 

AE25A 3.254,00 2.441,00 

AE25B 3.308,00 2.481,00 

AE25C 3.3q3,00 2.523,00 

AE25D 3.419,00 2.565,00 

AE300 3.476,00 2.607,00 

AE30A 3.533,00 2.650,00 

AE30B 3.592,00 2.694,00 

• AE30C 3.651,00 2.739,00 

AE30D 3.712,00 2.784,00 

AE350 3.774,00 2.831,00 

AE35A 3.836,00 2.877,00 

AE35B 3.900,00 2.925,00 

AE35C 3.964,00 2.973,00 

AE35D 4.030,00 3.023,00 
, 

ATÉ TABELA VALIDA 31 DE AGOSTO DE 1986. 

- - --- ------



ANEXO 11 

LEI Nº , DE DE 1 986 

TABELA SALARIAL 

AUX ILIAR DE SERV I ÇOS GE RA IS 

N Í V E L 
S A L A R I O (CZ $ ) 

8 horas 6 horas 

AH020 1. 746,00 1.310,00 

AH02A 1.780,00 1.335,00 

I 

AH02B 1.815,00 1.362,00 

AH02C 1.850,00 1.388,00 

e AH02D 1. 886,00 1.415,00 

AH070 1.923,00 1.443,00 

AH07A 1.961,00 1.471,00 

AH07B 2.000,00 1.500,00 
• 

AH07C 2.039,00 1.530,00 

• AH07D 2.079,00 1. 560,00 

AH120 2 . 119 . 00 1.590,00 

AH12A 2.161,00 1.621,00 

AH12B 2.203,00 1.653,00 

AH12C 2.247,00 1. 686 , 00 

AH12D 2.291,00 1.719.00 

AH170 2 . 336,00 1.752,00 

• AH17A 2 . 381,00 1.786,00 

AH17B 2 . 428,00 1.821,00 

AH17C 2.476,00 1.857,00 

AH17D 2 . 524,00 1.893,00 

AH180 2 . 574,00 1.931,00 

TABELA VALIDA AT~ 31 DE AGOSTO DE 1986. 
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Autoriza a admissão, pela Cai~a 
Econômica Federal, dos empregados 
da Associação de Poupança e Em­
préstimo de Alagoas - APEAL, Asso­
ciação de Poupança e Empréstimo de 
Pernambuco - APEPE, Associação de 
Poupança e Empréstimo do Rio Gran­
de do Norte - APERN e Caixa Forte 

APE, do Piaui, e transformadas 
em Sociedade de Crédito Imobiliá­
rio pelo Banco Central, e dá ou­
tras providências. 

r 

o CONGRESSO NACIONAL" decreta: 

Art. 19 - Os empregados da Associação de Poupança e Emprés-

timo de Alagoas - APEAL, Associação de Poupança 

- APEPE, Associação de Poupança e Empréstimo do 

e Empréstimo de Pernambuco 

Rio Grande do Norte 

APERN e Caixa Forte - APE, do Piaui, transformadas em Sociedade de Crédito 

Imobiliário pelo Banco Central, que se encontravam em efetivo exercicio de 

seus empregos, poderão ser admitidos pela Caixa Econômica Federal, em ca­

ráter excepcional, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

§ 19 - As admissões a que se refere este artigo deverão 

atender às normas para admissão e provimento de cargos estabelecidas pelo 

regulamento de pessoal da Caixa Econômica Federal, não se lhes aplicando o 

disposto no "caput" do art. 59 do Decreto-lei n9 759, de 12 de agosto de 

1969. 

§ 29 - A Caixa Econômica Federal - CEF não será responsável 

pelo pagamento de salários, gratificações, férias e quaisquer outras van­

tagens, ou indenizações de qualquer natureza, que sejam devidos pelas re­

feridas empresas. 

§ 39 - O tempo de serviçQ ~terior à admissão na Caixa Eco­

nômica Federal - CEF será computado unicamente para fins de aposentadoria, 

nos termos da legislação especifica. 

Art. 29 - Para atender às admissões a que se refere o arti­

go anterior, a Caixa Econômica Federal constituirá o Quadro de Pessoal Su-



2. 

plementar Especial, devidamente estruturado em cargos, carreiras e respec­

tivos niveis salariais, de acordo com os anexos I e 11 desta Lei. 

Art. 39 - Para efet iv aç ão do ato de admi ss ão autori zado Dor 

esta Lei, nas condições do art. 19, os empregados ingressarão 

iniciais dos cargos de Auxiliar de Escritório e de Auxiliar 

.. . nos nlvelS 

de Serviços 

Gerais, das tabelas salariais que constituem os anexos I e 11, integrantes 

do Quadro de Pessoal Suplementar Especial, instituido na forma do artigo 

anterior e deverão, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias: 

I - apresentar comprovação de rescisão de contrato de tra­

balho com as empresas referidas no art. 19, devidamente homologado; 

11 - apresentar comprovação de quitação com o serviço mili-

tar; 

111 - comprovar o implemento da idade de 18 (dezoito) anos e 

a não-integração das condições para obtenção de aposentadoria previdenciá­

ria. 

Parágrafo único - Para atendimento do disposto neste arti­

go, fica aut orizado o acréscimo, no Quadro de Pessoal Permanente da Caixa 

Econõmica Federal - CEF, do número de vagas equivalentes ao total dos en­

quadramentos deferidos. 

Art. 49 - Os empregados admitidos na forma desta Lei terão 

direito aos beneficios e vantagens da Caixa Econõmica Federal - CEF, exce­

to os vedados pelo Decreto n9 89.253, de 28 de dezembro de 1983, para os 

/ admitidos 

plementar 

Federal 

após essa data. 

Art. 59 - Os empregados admitidos no Quadro de Pessoal Su-

Especial, de que trata o art. 29, por decisão da Caixa Econômica 

CEF, poderão ser enquadrados no 

mediante processo seletivo interno, na forma 

das em Resolução da Diretoria. 

Quadro de Pessoal Permanente, 

e cond iç ões que forem defini-

Art. 69 - n.s emnreqados que forem ar'l.rni tin.os nela Caixa Eco-

nômica Federal - CEF, nos termos desta Lei, terão sua filiação assegurada 

na Fundação dos Ecomomiários Fer; erais - FUNCEF, desde que atendidas as 

condições estabelecidas em Regulamento Especial de Plano de Beneficios, a 

ser elaborado por aquela entidade fechada de previdência privada, e apro­

vado pela Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previ­

dência e Assistência Social, na forma da Lei n9 6.435, de 15 de julho de 

1977. 

§ 19 - O Requlamento Especial de Plano de Beneficios a ser 

--- - - - - ---------
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elaborado pela Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF fixará, além 

das condições básicas a que se refere o art. 31, inciso IV, do Decreto n9 

81.240, de 20 de janeiro de 1978, as formas e condições dos respectivos 

beneficios de suplementação a serem concedidos. 

§ 29 - A constituição de Reservas Atuariais, para fins de 

cobertura de tempo de serviço anterior à data de admissão na Caixa Econô­

mica Federal - CEF, será de responsabilidade de cada empregado, na forma a 

ser estabelecida no citado regulamento. 

Art. 79 - Os empregados admitidos na forma do art. 19 desta 

Lei ficam sujeitos às normas legais e regulamentares que regem a polltica 

salarial aplicável à Caixa Econômica Federal - CEF. 

Art. 89 - A jornada de trabalho dos empregados admitidos na 

forma do art. 19 desta Lei é a mesma estabelecida para os economiários em 

geral. 

Art. 99 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
-çao. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J.3 DE SETEMBRO DE 1986 

SENt~~I 
PRESIDENTE 

MGS. 



LEI N9 , DE DE 1986 

TABELA SALARIAL 

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

N 1 V E L S A L Á R I O (CZ$) 

8 horas 

AE190 2.739,00 

AE200 2.825,00 

AE20A 2.913,00 

AE20B 3.004,00 

AE20C 3.097,00 

AE20D 3.149,00 

AE250 3.201,00 

AE25A 3.254,00 

AE25B 3.308,00 

AE25C 3.363,00 

AE25D 3.419,00 

AE300 3.476,00 

AE30A 3.533,00 

AE30B 3.592,00 

AE30C 3.651,00 

AE30D 3.712,00 

AE350 3.774,00 

AE35A 3.836,00 

AE35B 3.900,00 

AE35C 3.961,00 

AE35D 4.030,00 

TABELA VÁLIDA ATÉ 31 DE AGOSTO DE 1986. 

MTB. 

ANEXO I 

6 horas 

2.055,00 

2.119,00 

2.185,00 

2.253,00 

2.323,00 

2.362,00 

2.401,00 

2.441,00 

2.481,00 

2.523,00 

2.565,00 

2.607,00 

2.650,00 

2.694,00 

2.739,00 

2.784,00 

2.831,00 

2.877,00 

2.925,00 

2.973,00 

3.023,00 



ANEXO 11 

LEI N9 , DE DE 1986 

TABELA SALARIAL 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

N f V E L S A L A R I O (CZ $) 

8 horas 6 horas 

AH020 1. 746, 00 1. 310 , 00 

AH02A 1. 780,00 1.335,00 

AH02B 1.815,00 1.362,00 

AH02C 1.850,00 1.388,00 

AH02D 1.886,00 1. 415,00 

AH070 1.923,00 1. 443,00 

AH07A 1.961,00 1.471,00 

AH07B 2.000,00 1.500,00 

AH07C 2.039,00 1.530,00 

AH07D 2.079,00 1.560,00 

AH120 2.119,00 1. 59 0,00 

AH12A 2.161,00 1.621,00 

AH12B 2.203,00 1. 653 ,00 

AH12C 2.247,00 1.686,00 

AH12D 2.291,00 1. 719,00 
.. 

AH170 2.336,00 1.752,00 

AH17A 2.381,00 1.786,00 

AH17B 2.428,00 1.821,00 

AH17C 2.476,00 1.857,00 

AH17D 2.5?4,on 1. 893 ,00 

AH180 2.574,00 1.931,00 

TABELA VÁLIDA AT~ 31 DE AGOSTO DE 1986. 

- - --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 8.291, DE 1986 

Autoriza a admissão, pela Caixa Econômi 

ca Federal, dos empregados da Associação de Pou­

pança e Empréstimo de Alagoas-APEAL, Associação 

de Poupança e Empréstimo de Pernambuco-APEPE, As­

sociação de Poupança e Empréstimo do Rio Grande 

do Norte-APERN e Caixa Forte-APE, do piauí,e trcms 

formadas em Sociedade de Crédito Imobiliário pe­

lo Banco Central, e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Dep. NILSON GIBSON 

R E L A T Ó R I O 

Vem ao turno constitucional de revisão, na feitura 

das leis, previsto pelo art. 58 da Lei Maior, esta proposição 

que autoriza a admissão, pela Caixa Econômica Federal, de empre 

gados de Associações oe Pour'rtnça e Empréstimo dos Estados de A-

lagoas, Pernambuco, Rio Gran~e ~o Norte e Piauí, que menciona, 

que foram transformadas em Sociedades de Crédito Imobiliário pe 

lo Banco Central. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

Essas admissões deverão obedecer aos critérios fixa-

dos para admissão e provimentos de cargos pelo regulamento de pes 

soal da C.E.F. não sendo a entidade responsável pelo pagamento 

de salários, férias, gratificações e outros encargos que sejam 

devidos a titulo da relação empregaticia anterior. 

são previstas, ainda, outras condições a serem ob-

servadas e que dizem respeito a direitos e vantagens. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Trata-se de proposição meramente autorizativa e es 

te Órgão Técnico, em inúmeras oportunidades, tem entendido ser 

válida a tramitação, nessas hipóteses, desde que, corno é o ca-

so, se trate de matéria da competência legislativa da União (art. 

89, item XVII, alinea "a", da Lei Maior) e da atribuição do Con 

gresso ( art. 43, caput, da Carta Magna) . 

Não há reparos quanto à técnica legislativa utili-

zada. 

GER 20.01.0050.5 -( OEZ/85) 

-~ 

... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constituciona­

lidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto 

de Lei n9 8.291, de 1986, oriundo do Senado Federal, e que au­

toriza a admissão, pela Caixa Econômica Federal, dos empregados 

da Associação de Poupança e Empréstimo de Alagoas-APEAL, Asso­

ciação de Poupança e Empréstimo de Pernambuco-APEPE, Associa­

ção de Poupança e Empréstimo do Rio Grande do Norte- APERN, e 

Caixa Forte- APE, do Piaui, e transformadas em Sociedade de Cré 

dito Imobiliário pelo Banco Central, e dá outras providências. 

Sala da Co 

GIBSON 

GER 20.01 .0050.5 - (OEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 8.291, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nár i a de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro­

jeto de Lei n9 8.291/86, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Guido Moesch - Vice-Pre 

sidente, Egídio Ferreira Lima, Renato Vianna, João Augusto, Pau 

lo Xavier, Gorgônio Neto, Hamilton Xavier, Rondon Pacheco, Ro­

berto Jefferson, Francisco Amaral, Nilson Gibson, Pedro Colin e 

Nelson Morro. 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 1986 

~~~vt~~ 
THEODORO ES 

GIBSON 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS OEPUT AOOS 

PROJETO DE lEI N9 8.291-A, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

.,, -- - &-

Autoriza a admissão, pela Caixa Econômica Federal, dos em­
pregados da Associação de Poupança e Empréstimo de Alagoas 
- APEAl, Associação de Poupança e Empréstimo do Rio Grande 
do Norte -APERN e Caixa Forte - APE, do Piaul, e transfor­
madas em Sociedade de Crédito Im0biliãrio pelo Banco Cen­
tral, e dã outras iJ'Ovidências; tendo parecer, da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juri­
dicidade e técnica legislativa. Pendente de pareceres das 
Comissões de Trabalho e de Finanças. 

~ROJETO DE lEI N9 8.291, de 1986, a que se refere o pare­
W r) 

.... -- _ . ", 
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PROJETO DE LEI 
N 8 . 291, de 1986 
(Do Senado Federal) 

Autoriza a admissão, pela Caixa Eco­
nômica Federal, dos empregados da 
Associação de Poupança e Empréstimo 
de Alagoas - APEAL, Associação de 
Poupança e Empréstimo de Pernam­
buco - ' APEPE, Associação de Poupan­
ça e Empréstimo dJo Rio Grandle do 
Norte - APERN e Caixa Forte - APE, 
do Piauí, e transformadas em Socieda­
de de Crédito Imobiliário pelo Banco 
Central, e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Trabalho e ô.~e Finanças.) e o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os empregados da Associação 
de Poupança e Empréstimo de Alagoas _ 
AIP'EAL, Associação de Poupança e Emprés­
timo de Pernambuco - APElPE, Associa­
ção de Poupança e Empréstimo do Rio 
Grande do Norte - APERN e Caixa Forte 
- APE, do Piauí, transformadas em So­
ciedade de Crédito ImObiliário pelo Banco 
Central, que se encontravam em efetivo 
jexercí.cio de seus empr~gos, poó'erão s'er 
admitidos pela Oaixa Econômica Federal, 
em caráter excepcional, cob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943. 

§ 1.0 As admissões a que se refere este 
artigo deverão atender às normas para ad­
missão e provimento de cargos estabeleci-

das pelo regulamento de pessoal àa Caixa 
Econômica Federal, não se lhes aplicando 
o dispos to no caput do art. 5.° do Decreto­
lei n.o 759, de 12 de agosto de 1969. 

§ 2.° A Caixa Econômica Federal - CE:F, 
não será responsável pelo pagamento de 
salários, gratificações, férias e qUaisquer 
outras vantagens, ou indenizações de qual­
quer natureza, que sejam devidos pelas re­
feridas empresas. 

§ 3.0 O tempo de serviço anterior à aà­
missão na Caixa Econômica Federal _ 
CEF, será computrudo unicamente para fins 
de aposentadoria, nos termos da legislação 
específica. 

Art. 2.° Para atender às admissões a 
que se refere o artigo anterior, a Caixa Eco­
nômica Federal constituirá o Quadro de 
/Pessoal Suplementar Especial, devtdamen­
te estruturado em cargos, carreiras e res­
pectivos níveis salariais, de acordo com os 
anexos I e II desta lei. 

Art. 3.° Para efetivação do ato de aà­
missão autorizado por esta lei, nas condi­
ções do art. 1.0, os empregados ingressarão 
nos níveis iniciais dos cargos de lAuxiliar 
de Escritório e de Auxiliar de Serviços Ge- \ 
raís, das tabelas salariais que constituem 
os anexos I e lI, integrantes do Qurudro de 
Pessoal SupIementar Especial, instituído na 
forma do artigo anterior e deverão, no pra­
zo máximo de 180 (cento e oitenta) roas: 



'f - apresentar comprovação de rescisão 
de contrato de trabalho com as empresas 
referidas no art. 1.0, devidamente homolo­
gado; 

II - apresentar comprovação de quita­
ção com o servi~o militar; 

III - comprovar o implemento. da idade 
de 18 (dezoito) anos e não-integração das 
condições para obtenção de aposentadoria 
previdenciária. 

ParágrafO único. Para rutenõ'imento do 
disposto neste artigo, fica autorizado o 
acréscimo, no Quadro de Pessoal Perma­
nente da Caixa Econômica Federal - C'EF, 
do número de vagas equivalentes ao total 
dos enquadramentos defertdos. • 

Art. 4.0 Os empregados a,dillitidos na 
forma desta lei terão direito aos benefícios 
e vantagens da Caixa Econômica Federal 
- CEP, I;.xDeto os veõ'ados pelo 'Decreto 
n.O 89.253:de 28 de dezembro de 1983, para 
os a..,tlrtritidos após esta data. 

Art. 5.° Os empregados oomitidos no 
Quadro de Pessoal Suplementar Especial, 
de que trata o art 2.° por decisão da Caixa 
Econômica Federal - OEF, poõ'erão ser en­
quadrados no ' Quadro de Pessoal Perma­
nente, mediante processo seletivo interno, 
na forma e condições que forem definidas 
em Resoluçã.::> da !Diretoria. 

Art. 6.° Os empreg!lJdos que forem admi­
tidos pela Caixa Econômica Federal -
CEF, nos termos desta lei, terão sua filia­
ção assegurada na Fundação dos Econo­
miários Federais - FUNCEF, desõ'e que 
a tendidas as condições estabelecidas em 
Regulamento Especial de Plano de Benefí­
cios, a ser elaborado por a,quela entidooe 
fechada de prevLdência privada, e aprova­
do pela Secretaria de Previdência Com­
plementar do Ministério da Previõ'ência e 
Assistência Social, na forma da Lei 
n.O 6.435, de 15 de julhO de 19'77. 

§ 1.0 O Regulamep.to Especial de Plano 
de Benefícios a ser elaborado pela Funda­
ção õ'os Economiários Federais - FUNCEF 
fixará, além das condições básicas a que se 
refere o art. 31, inciso IV, do Decreto 
n.O 81.240, de 20 de janeiro de 1978, as for­
mas e condições dos respectivos benefícios 
ti'e suplementação a serem concedidos. 

§ 2.° A constituição de Reservas Atua­
riais, para fins de cobertura de tempo de 
serviço anterior à dataJ de oomissão na 
Caixa Econômica Federal - OEF', será de 
responsabilidade de cruda empregado, na 
forma a ser estabelecida no citado regula­
mento. 
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Art. 7.° Os empregados admitidos na 
forma dõ att.- 1. õ'esta lei ficam sujeitos 
às normas legais e regulamentares que re­
gem a política salarial aplicável à Caixa 
Econômica Federal - CEF. 

Art. 8.° A jornooa de trabalho dos em­
pregados admitidos na forma do art. 1.0 
desta lei é a mesma estrubelecida para os 
economiários em geral. 

Art. 9.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, 23 de setembro de 1986 
- José Fragelli, Presidente. _ 

ANEXO I 

LEI N° , DE DE 1986 
' ", . • 

• TABELA SALARIAL 

Auxiliar de Escritório 

Nível Salário (Cz$) 

8 horas 6 horas 

AE190 2.739.00 2.055,00 
AE200 2.825,00 2.119,00 
AE20A 2.913,00 2.185,00 
AE20B 3.004,00 2.253,00 
AE20C 3.097,00 2.323,00 
AE2CD 3.149,00 2.362,00 
AE250 3.201,00 2.401,00 
AE25A 3.254,00 2.441,00 
AE25B 3.308,00 2.481,_ 
AE25C 3.363,00 2.523,0 
AE25D 3.419,00 2.565,00 
AE300 3.476,00 2.607,00 
AE25A 3.533,00 2.650,00 
AE30B 3.592,00 2.694,00 
AE30D 3.e51,00 2.739,00 
AE30D 3.712,00 2.784,00 
AE350 3.774,00 2.831,00 
AE35A 3.836,00 2.877,00 
AE35B 3.900,00 2.925,00 
AE35C 3.964,00 2.973,00 
AE35D 4.030,00 3.023,00 

Tabela válida até 31 de agosto de 198e. 
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ANEXO II 

LEI N.o , DE DE 1986 

TABELA SALARIAL 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Nível Salário (Cz$) 

8 horas 6 horas 

AH020 1.746,00 1. 310,00 
AH02A 1.780,00 1.335,00 

« H02B 1.815,00 1. 362,00 
~H02C 1.850,00 1.388,00 
AH02D 1.886,00 1.415,00 
AH070 1.923,00 1.443,00 
AH07A 1. 961,00 1.471 ,CO 
AH07B 2.000,00 1.500,00 
AH07C 2.039,00 1.530,00 
AH07D 2.079,00 1.560,00 
AH120 2.119,00 1.590,00 
AH12A 2.161,00 1.621,00 
AH12B 2.203,00 1. 653,00 
AH12C 2.247,00 1.686,00 
AH12D 2.291,00 1. 71900 
AH170 2.336,00 1.752,00 
AH17A '2. 381,00 1.786,00 
AH17B 2.428,00 1.821,00 
AH17C 2.476,00 1.857,00 
AHl7D 2.524,00 1.893,00 
AH180 2.574,00 1. 931,00 

_ Tabela válida até 31 de agosto de 198e. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO 

DECRETO-LEI N.o 5.452 
DE 1.0 DE MAIO 1943 (1) 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aprovada a Consolidação 
das Leis do Trabalho, que a este decreto-

Parágrafo único. Continuam em vigor as 
disposições legais transitórias ou de emer­
gência, bem como as que não tenham apli­
cação em todo o território nacional. 

Art. 2.° O presente decreto-lei entrará 
em vigor em 10 de novembro de 1943. 

Rio de Janeiro, 1.0 de maio de 1943; 122.° 
da Independência e 55.° da República. 

LEI N.o 6.435 
DE 15 DE JULHO DE 1977 

Dispõe sobre as entidades da previ­
dência privada, e dá outras providên­
cias. 

DECRETO N.o 81.240 ..... 
DE 20 DE JANEIRO DE 1-978 

Regulamenta as disposições da Lei 
n.O 6.435, de 15 de julho de 1977, rela­
tivas às entidades fechadas de previ­
dência privada. 

Art. 31. Na elaboração dos planos de 
benefícios custeados p€las empresas e res­
pectivos empregados, serão observados os 
seguintes princípios~ 

I - o auxílio-doença somado ao pago 
pela previdência social não excederá a mé­
dia das remunerações percebidas pelos par­
ticipantes n~ 12 (doze) últimos meses; 

n - não haverá restrição para os bene­
fícios de invalidez e velhice, respeitados os 
limites estabeleeidos em lei; 

In - os pecúlios e auxílios pagos de uma 
só vez poderão ser constantes ou' propor­
cionais à remuneração, considerada esta 
como a média das remunerações percebi­
das nos 12 (doze) últimos meses; 

IV -' na aposentadoria por tempo de 
serviço, prevalecerá a idade mínima de 55 
(cinqüenta e cinco) anos completos e uma 
remuneração não superior a 3 (três) vezes 
o teto estabelecido para as contribuições à 
previdência social, ressalvados a situação 
dos participantes que ingressaram nos pla­
nos antes de 1.0 de janeiro de 1978 e o dis­
posto no item V; 

, V - para a aposentadoria especial a ida­
de mínima será de 53 (cinqüenta e três), 
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'n .. etl\ e um) ou 49 (quarenta e no­
ve ' nforme o tempo de serviço exi­
gido pela previdência social, de 25 (vinte e 
cinco), 20 (vinte) ou 15 (quinze) anos; 

VI - a contribuição do participante dos 
planos de benefícios deverá obedecer às se­
guintes limitações percentuais, de acordo 
com os salários de contribuiçãó à previdên­
cia social: 

a) para remuneração inferior à 
do teto de contribuição: máximo 
(três 'por cento); 

metade 
de 3% 

b ) para a parte da remuneração com­
preendida entre a metade do tetO de con­
tribuição e o próprio tetO: máximo de 5% 
(cinco por centO); 

c) para a parte da remuneração exce­
dente do tetO: mínimo de 7% (sete por 
cento) ; 

VIl! - a saída voluntária e antecipada do 
participante do plano de benefícios insti­
tuído, excetO no caso d,e cessação do con­
tratO de trabalho, implicará a perda dos 
benefícios para os quais não foram com­
pletádas as contribuições necessárias; 

VIII - na hipótese da cessação do c-on­
trato de trabalho, o plano de benefícios 
deverá prever o valor de resgate correspon­
dente, em função da idade e do tempo de 
contribuição, sendo facultada a manuten­
ção dos pagamentOs, acrescidos da parte da 
empresa, para a continuidade da partici­
pação ou a redução dos benefícios em fun­
ção dos pagamentOs efetuados até a data 
daquela cessação. 

§ 1.0 Os benefícios permitidos pela le­
gislação e não enquadrados nos itens IV e 
V serão custeados exclusivamente pelOS 
participantes, na forma que for estabele­
cida nos respectivos ·planos. 

§ 2.° No caso do item VII, o participan­
te terá direitO à restituição parcial das 
contribuições vertidas, com correção mone­
tária, de acordo com as normas estabele­
cidas no próprio plano, não inferior a 50% 
(cinqüenta por centO) do montante apu­
rado. 

DECRETO-LEI N.o 759. 
DE 12 DE AGOSTO DE 1969 

Autoriza o Poder Ecx:ecutivo a consti­
t uir a empresa pública Caicx:a Econô­
mica Federal e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o § 1.0 'do artigo 

2.° do AtO Institucional n.o 5, de 13 de de­
zembro de 1969, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autOri­
zado a constituir a Caixa Eeonômica Fe­
deral - CEF, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de per­
sonalidade jurídica de direitO privado, com 
patrimônio próprio e autOnomia adminis­
trativa, vinculada ao Ministério da Fazen­
da. 

Parágrafo único. A CEF terá sede e foro 
na Capital da República com jurisdição em 
todo o território nacional. 

Art. 2.° A CEF terá por finalidade: 

a) receber em depósitO sob a garantia da 
União, economias populares, incentivand_ 
as hábitos de poupança; 

b) conceder empréstimos e financiamen­
tos d,e natureza assistencial, cooperando 
com as entidades de direito público e pri­
vado na solução dos problemas sociais e 
econômicos; 

c) operar no setor habitacional, como 
sociedade de créditO imobiliário e principal 
agente do Banco Nacional de Habitação, 
com o objetivo de facilitar e promover a 
aquisição de casa própria, especialmente 
pelas classes de menor renda da população; 

d) explorar, com exclusividade, os servi­
ços da Loteria Federal do Brasil ,e da L-o­
teria Esportiva Federal nos termos da 13-
gislação pertinente; 

e) exercer o monopólio das operações so­
bre penhores civis, com caráter permanen­
te e de continu'idade; 

f) prestar serviços que se adaptem à sUa 
estrutura de natureza financeira, d~lega. 
dos pelo Governo Federal ou por convênio 
com outras entidades ou empresas. 

Parágrafo único. A CEF poderá, observa­
das as condições estabelecidas pelo Conse­
lho Monetário Nacional, ,realizar quaisquer 
outras operações no mercado de capital, 
restrita a subscrição para revenda e a dis­
tribuição no mercado de títulos ou valores 
mobiliários aos papéis emitidos por pessoas 
juridicas de direito público, empresas pú­
blicas e sociedades de economia mista. 

• 

Art. 3,° O capital inicial da CEF perten­
cerá integralmente à União e será consti­
tuído pelo total do patrimônio líquido do 
Conselho Superior das Caixas Econômicas 
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Federais e de todas as Caixas Econômicas 
Federais ora existentes, devidamente ava­
liados e cujo montante se estabelecerá 
através de ato do Ministro da Fazenda. 

Art. 4.0 O patrimônio da CEF será cons­
tituído pela acervo de todas as Caixas Eco­
nômicas Federais e do se\,;' Conselho Supe­
rior, incluídos em tal acervo os haveres, 
direitos, obrigações e ações, bens móveis e 
imóveis, documentos e papéis de seu arqui­
vo que lhe serão automaticamente incor­
porados. 

Art. 5.° O pessoal da CEF será obriga­
toriamente admitido mediante concurso pú­
blico de provas ou de provas 2 títulos. 

a § 1.0 O regime legal do pessoal da CEF 
~á o -da Consolidação das Leis Trabalhis­

tas. 

§ 2.° Poderão eventualmente ser requi­
sitados pela CEF servidores dos quadros do 
serviço público fed2ral, das autarquias fe­
derais, ou das empresas públicas e socie­
dade de economia mista, exclusivamente 
para o exercício de funções técnicas medi­
ante o ressarcimento, pela CEF aos órgãos 
de origem ou entidades de origem, dos pro­
ventos globais a que fizerem jus os servi­
dores requisitados. 

Art. 6.° Como instituição integrante do 
Sistema Financeiro Nacional, a CEF estará 
sujeita às normas gerais, às decisões e a 
disciplina normativa estabelecida pelo Con­
selho MonetáriD NaCional e à fiscalização 
do Banco Central do Brasil. 

Art. 7.° Os recursos das AgênCias Esta­
duais da CEF serão aplicados obrigatoria­
mente nas respectivas jurisdições, de forma 

~
oporcional aos depósitos ali captados e 

resultados da venda d2 bilhetes da 10-
ria no Estado. 

'Parágrafo único. Tendo em vista a ins­
talação de novas AgênCias ou Filiais e o 
desenvolvimento dos negócios da empresa, 
poderão ser feitas aplicações, até o limite 
de 10% (dez por c2nto) das aplicações to­
tais da CEF, em áreas diversas da origem 
dos depósitos. 

Art. 8.° Os diretDres da CEF, respeitados 
os princípios da legislação em vigor, serão 
solidariamente responsáveis pelos prejuízos 
ou danos causados pelo não cumprimento 
das Obrigações ou deveres impostos pela lei 
ou regulamentos que lhes definam os en­
cargos e atribuições. 

Parágrafo único. Tanto na elaboração 
dos estatutos, quanto na implantação da 
estrutura geral e normas de funcionamen­
to da CEF, serão observados, entre outros, 
os seguintes princípios fundamentais: 

I - programação e coordenação das ati­
vidades em todos os níveis administrativos; 

II - desconcentração da autoridade exe­
cutiva, objetivando encurtar os canais pro­
cessuais e assegurar rapidez à solução das 
operações; 

III - descentralização e desburocratiza­
ção dos serviços e operações, eliminando-se 
as tramitações desnecessárias e os controles 
supérfluos; 

IV - economia dos gastos administrati­
vos, reduzindo-se as despesas de pessoal ao 
estri tamente necessário; 

V - simplificação das estruturas, evitan­
do-se o excesso de chefias e níveis hierár­
quicos; 

VI - incentivo ao aumento de produtivi­
dade de seus serviços. 

Art. 10. Os resultados da exploração da 
Loteria Federal e da Loteria Esportiva Fe­
deral que couberem à CEF como executora 
desses serviços públicos serão destinados ao 
fortalecimento do patrimônio da empresa 
vedada sua aplicação no custeio de despesas 
correntes. 

§ 1.0 A CEF terá direito a uma. comissão 
de venda a título de remuneração fixa pe­
los serviços de distribuição nacional dos bi­
lhetes de loteria, cujo saldo líquido será 
anualmente levado à conta do Fundo de Re­
serva, para futuro aproveitamento em au­
mentos de capital. 

§ 2.° A CEF contabilizará em separado 
todas as operações relativas à exploração 
dos serviços da Loteria Federal e da Loteria 
E<;portiva Federal, não podendo os resulta­
dos financeiros decorrentes dessa explora­
ção, inclusive os referidos no parágrafO an­
terior, ser considerados sob forma alguma 
para o cálculo de gratificações e de quais­
quer vantagens devidas a empregados ou 
administradores. 
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Art. 11. Fica vedado às instituições fi­
nanceiras em geral e a quaisquer outras em­
presas, ressalvadas as Caixas Econômicas 
Estaduais já em funcionamento, o uso da 
denominação "Caixa Econômica". 

Art. 12. As atuais Caixas Econômicas 
Estaduais não poderão realizar operações 
vedadas à CEF. 

Art. 13 . . Considerar-se-ão extintos em 31 
de dezembro de 1970 o Conselho Superior 
das Caixas Econômicas Federais e as Caixas 
Econômicas Federais dos Estados e no D1s­
trito Federal. 

Art. 14. Os atuais servidores do Conse­
lho Superior e das Caixas Econômicas Fe­
derais serão aproveitados como empregados 
da CEF, de preferências nas respectivas ju­
risdições, em conformidade com o que for 
estabelecido pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Os dispOSitivos do art. 
461 do Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943; não prevalecerão para efeito de 
equiparação entre os novos empregados da 
CEF e os antigos servidores dos órgãos pú­
blicos indicados neste artigo. 

Art . 15. O Poder Executivo poderá bai­
xar os atos que se fizerem necessários a as­
segurar a continuidade administrativa do 
Conselho Superior e dos Conselhos Admi­
nistrativos das Caixas Econômicas Federais, 
em fase de extinção bem como antedpar a 
extinção prevista no art. 13. 

Art . 16. Os depósitos jUdiciais em di­
nheiro relativos a processos de competência 
d:os juízes federais serão obrigatoriamente 
feitos na CEF, ficando sujeitos à correção 
monetária a contar do segundo trimestre 
civil posterior à data do depósito, ressalva­
das as disposições legais que fixem o mo­
mento anterior para essa correção. 

Art . 17. Fica constituído a partir da data 
deste decreto-lei o Fundo de Instalação da 
CEF, que s"erá administrado e aplicado de 
acordo com instruções baixadas pelO Minis­
tro da Fazenda. 

§ 1.0 O Fundo a que se refere este artigo 
receberá, entre outras contribuições, depó­
sitos correspondentes à percentagem que 

vier a ser fixada em regulamento sobre o 
preço do plano de cada bilhete de loteria 
vendido pelas agências das Caixas Econô­
micas Federais nos Estados e no ·Distrito 
Federal. 

§ 2.0 Os recursos do Fundo criado por 
este artigo serão aplicados na aquisição ou 
construção de prédio destinado aos serviços 
centrais da CEF, bem como para pagamen­
to de serviços e materiais indispensáveis à 
criação e instalação da empresa. 

Art. 18. Este decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. / 

Brasília, 12 de agosto de 1969; 148.° da 
Independência e 81.° da República. - _ 
COSTA E SILVA - Antônio Delfim Netto _ 
Hélio Beltrão. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 208, DE 1986 

Autoriza a admissão, pela Caixa Eco­
nômica Federal, dos empregados da As­
sociação de Poupança e Empréstimo de 
Alagoas - APEAL, Associação de Pou­
pança e Empréstimo de Pernambuco -
APEPE, Associação de Poupança e Em­
préstimo do Rio Grande do Norte -
APERN e Caixa Forte - APE, do Piauí, 
e transformadas em Sociedade de Cré­
dito Imobiliário pelo Banco Central, e 
dá outras providências. 

Apresentado pelo Senhor Senador Nivaldo 
Machado. 

Lido no expediente da Sessão de 17 de se­
tembro de 1986 e publicado no DCN (seç,­
lI) de 18 de setembro de 1986. 

Distribuído às Comissões de Constituição 
e Justiça e de Economia e de Finanças . 

Em 18 de setembro de 1986 é lido e apro­
vado, nesta data, o RQS n .o 476/86, subscri­
to pelo Senhor Senador Nivaldo Machado e 
outros Líderes, de urgência para a matéria. 
Passando-se à sua apreciação são emitidos 
pelos Senhores Senador Octávio Cardoso, 
os pareceres das CCJ e CE e pelO Senador 
José Urbano é proferido o parecer da CF, 
todos favoráveis. Aprovado em 1.0 e 2.° tur­
no, à CR. Lido o Parecer n.o 994/86, da Co­
missão de Redação, relatado pelo Senhor 
Senador Jorge Kalume, oferecendo a reda­
ção final. Aprovada a redação final. 



f 

.. ",,,Hlilt~~ 
.. '" , ot 

tO) • 

-7- ~ b 
A Câmara dos Deputados com o Ofício 

SM/N.o 618 

Em 23 de setembro de 1986. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Haroldo Sanford 
DD. Primeiro-Secretário da 
Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro-SecretáJrio: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, a fim de ser submetido à revi­
são da Câmara dos Deputados, nos termos 
do art. 58 da Constituição Federal, o Pro-

~ 
~ 

jeto de Lei do Senado n.O 208, e> l.!bl1ffi~{g 
tante dos autógrafos juntos, queN'I:fl1:tf 
admissão, pela Caixa Econômica Federal, 
dos empregados da Associação de Poupança 
e Empréstimo de Alagoas - APEAL, asso­
ciação de Poupança e Empréstimo de Per­
nambuco - APEPE, Associação de Poupan­
ça e Empréstimo do Rio Grande do Norte -
APERN e Caixa Forte - APE, do Piaui, e 
transformadas em Sociedade de Crédito 
Imobiliário pelo Banco Central, e dá outras 
providências" . . 

Aproveito a o portunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos de minha 
elevada estima e mais distinta consideração. 
- Jorge Kalume, Secretário-adjunto. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente : 

para a tramitacão 

Nos termos regimentai~ , requeremos 

do Pro-ieto de T,ei n9 8?9l/86 , q1le 

~ . 
urgencla 

"Autori-

za A admissão , pRla Caixa Econômica Federal , dos empregados 

da Associação de Poupança e Empréstimo de Alagoas - APEAL, Asso 

ciação de Poupança e Empréstimo de Pernambuco - APEPE, Associa­

ção de Poupança e Empréstimo do Rio Grande do Norte - APERN, e 

Caixa Forte - APE , do Piauí , transformadas em Sociedade de Cré­

dito Imobiliário pelo Banco Centrl , e dá outras nrovidên<'iac:" 

! 

Dep . P MENTA DA .. 
Llder do PMDB 

~~~ .. ~AL NETTO 
Llder do PDS 

r 

... --

Dep . GASTONE RIGHI .. 
Llder do PTB 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 

Sala das Sessões,Rm 

Dep . JOSÉ LOURENÇO .. 
Llder do PFL 

Dep . MATHEUS SCHMIDT ... 
Llder do PD7 

Dep . IRMA PASSONI .. 
Llder do PT 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N9 8.291-B, de 1986. 

(DO SENADO FEDERAL) - -
Autoriza a admissão, pela Caixa Econômica Federal, dos empre 
ga d os da Associação de Poupança e Empréstimo de A1a~s 
APEAL, Associação de Poupança e Empréstimo do Rio G~a~ do 

I Norte~APERN e Caixa Forte-APE 7 do Piaui, e transformadas em 
Sociedadede Crédito Imobiliário pelo Banco Central, e dá ou­

, tras providências; tendo parecer, da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa; e, dos Relatores designados pela Mesa, em substi 
tuição às Comissões de Trabalho e de Finanças, pela aprovaçã'e>, 
~endente de pareceres ~ emenda de Plenário, das Comissões de 
Constituição e Justiça, de Trabalho e de Finanças. 

(PROJETO DE LEI N9 8.291-A, de 1986, emendado em Plenário, a 
que se referem os pareceres) 

G E R 20.01.0007.6 - (JUL /85) 



CÂMARA DOS 'DEPUTADOS 

- PROJETO DE LEI 
N'> 8. 291-A, de 1986 

(Do Senado Federal) 

Autoriza a a.dm.isSão, pela Caixa 
Econômica Federal, dos empregados 
da Associação de Poupança e Emprés­
timo de Alagoas - APEAL, Associação 
de Poupança e Empréstimo do Rio 
Grande do Norte - APERN e Caixa 
Forte - APE, do Piauí, e transforma.­
das em Sociedade de Crédito Imobiliá­
riO! pelo Banco Central, ~ dá outras 
providências; tendo parecer, da Comis­
são de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade e téc­
nica legislativa. Pendente de pareceres 
das Comissões de Trabalho e de Finan­
ças, 

(projeto de Lei n.o 8.291, de 1986, a 
que se refere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os empregados da AssOciação 
de poupança e Empréstimo de Alagoas -
AlP'EAL, ABsociação de poupança e Emprés­
timo de Pernambuco - APElPE, ABsocia-

" o de Poupança e Empl'éstimo do Rio 
_ rande do Norte - APERN e Caixa Forte 

_ .APE, do Piauí, transformadas em So­
ciedade de Crédito Imobiliário pelo Banco 
Central, que se encontravam em efetivo 
!exercício de seus emprrgos, poàerão sler 
admitidos pela Oaixa Econômica Federal, 
em caráter excepcional, cob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943. 

§ 1.0 AB admissões a que se refere este 
artigo deverão atender às normas para ad­
missão e provimento de cargos estabeleci­
das pelo regulamento de pessoal aa Caixa 
Econômica Federal, não se lhes aplicando 
o diSposto no caput do art. 5.° do Decreto­
lei n.o 759, de 12 de agosto de 1969. 

§ 2.0 A Caixa Econômica Federal - C'EF, 
não será responsável pelo pagamento de 
salários, gratificações, férias e quaisquer 
outras vantagens, ou indenizações de qual­
quer natureza, que sej am devidos pelas re­
feridas empresas. 

§ 3.0 O tempo de serviço anterior à aà­
missão na Caixa Econômica Federal -
CEF, será computado unicamente para fins 
de aposentadoria, nos termos da legislação 
específica. 

Art. 2.° Para atender às adm1ssóes a 
que se refere o artigo anterior, a caixa Eco­
nômica Federal constituirá o Quadro de 
Pessoal Suplementar E<>pecial, devidamen­
te estruturado em cargos, carreiras e res­
pectivos níveis salariais, de acordo com os 
anexos I e II desta lei. 

Art. 3.0 Para efetivação do ato de aà­
missão autorizado por esta lei, nas condi­
ções do art. 1.0, os empregados ingressarão 
nos níveis iniciais dos cargos de Auxiliar 
de E<>critório e de Auxiliar de Serviços Ge­
rais, das tabelas salariais que constituem 
os anexos I e n, integrantes do Quadro de 
Pessoal Suplementar E<>pecial, instituído na 
forma do artigo anterior e deverão, no pra­
zo máximo de 180 (cento e oitenta) ã'las: 
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II - apresentar comprovação de quita­
ção com o serviço militar; 

III - comprovar o implemento da idade 
d,e 18 (dezoito) anos e não-integração das 
condições para obtenção de aposentadoria 
previdenciária, 

Parágrafo único, Para atenci'imento do 
disposto neste artigo, fica autorizado o 
acréscimo, no Quadro de Pessoal Perma­
nente da Caixa Econômica Federal - CEF, 
do número ,de vagas equivalentes ao total 
dos enquadramentos deferidos, 

Art, 4,0 Os empregados admitidos na 
forma desta I:€i~terão direito aos benefícios 
e vantagetís da Caixa Econômica Federal 
- CEF, exceto os veàados pelo 'Decreto 
n,O 89.253, de 28 de dezembro de 1983, para 
os admitidos após esta data. 

Art, 5.° Os empregados admitidos no 
Quadro de Pessoal Suplementar Especial, 
de que trata o art 2.° por decisão da Caixa 
Ec{)nôm~ca Federal - OEF, poàerão ser en­
quadrados no Quadro de Pessoal Perma­
nente, mediante processo seletivo interno, 
na forma e condições que forem definidas 
em Resolução da Diretoria. 

Al1t. 6.° Os empregllldos que forem admi­
tidos pela Caixa Econômica Federal -
OEF, nos termos desta lei, terão sua filia­
ção assegurada na Fundação dos Econo­
miários Federais - FUNOEF, desà'e que 
atendidas as condições esta,belecidas em 
Regulamento Especial de Plano de Benefí­
cios, a ser elaborado por a,quela entidlllde 
fechada de prevLd ência privada, e aprova­
do pela Secretaria de Previdência Com­
plementar do Ministério da Previàência e 
Assistência Social, na forma da Lei 
n ,o 6 .43'5, de 15 de julho de 1977. 

§ 1.0 O Regulamento Especial de Plano 
de Benefícios a ser elaborado pela Funda­
ção àos Economiários Federais - FUNCEF 
fixará, além doas condições básicas a que se 
refere o art. 31, inciso IV, do Decreto 
n.o 81.240, de 20 de janeito de 1978, as for­
mas e condições dos respectivos benefícios 
à'e suplementação a serem concedidos. 

§ 2.° A constituição de Reservas Atua­
riais, para fins de cobertura de tempo de 
serviço anterior à data de admissão na 
Caixa Econômica Federal - OEF, será de 
responsabilidade de clllda empregado, na 
forma a ser esta,belecida no citado regula­
mento. 

Art, 7.° Os empregados admitidos na 
forma do art, 1.0 àesta lei ficam sujeitos 
às normas legais e regulamentares que re­
gem a política salarial aplicável à Caixa 
Econômica Federal - CEF. 

Art. 8.° A jornada de trrubalho dos em­
pregados admitidos na forma do al1t, 1.0 
desta lei é a mesma estlllbelecida para os 
economiários em geral. 

Art. 9.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 10, Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sen!lJdo Federal, 23 de setembro de 1986, 
- José FragelJi, Presidente, 

~N,XO I -LEI N.o , DE DE 1986 

TABELA SALARIAL 

Auxiliar de Escritório 

Nível SaláriO (C7.$) 

8 horas 6 horas 

AE190 2,739.00 2.055,00 
AE200 2.825,00 2. 119,00 
AE20A 2.913,00 2. 185,00 
AE20B 3.004,00 2 .253 ,0) 
AE20C 3 ,097,00 2 .323,00 
AE20D 3 .149,00 2.362,00 
AE250 3 .201,00 2.401,00 
AE25A 3 .254,00 2 .441,00 
AE25B 3.308,00 2.481,00 
AE25C 3 .363,00 2,523,00 
AE25D 3.419,00 2.565,00 
AE300 3 .476,00 2.607,00 
AE25A 3 .533,00 2.650,00 
AE30B 3 ,592,00 2 .694,00 
AE30D 3.e51,00 2 .739,00 
AE30D 3.712,00 2 .784,00_ 
AE350 3 .774,00 2.831,00 
AE35A 3 ,836,00 2 ,877,00 
AE35B 3.900,00 2 .925,00 
AE35C 3.964,00 2 .973 ,00 
AE35D 4.030,00 3.023,00 

Tabela válida até 31 de agosto de 198e. 
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ANEXO II 

LEI N.D , DE DE 1986 

TABELA SALARIAL 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Nível Salário (Cz$) 

8 horas 6 horas 

AH020 l. 746,00 1.310,00 
AH02A 1.780,00 1.335,00 
AH02B 1.815,00 1.362,00 
AH02C 1.850,00 1.388,00 
AH02D l. 886,00 l. 415,00 
AH070 1.923,00 1.443,00 
AH07A 1.961,00 1.471,00 e.H07B 2.000,00 l. 500,00 
AH07C 2.039,00 1.530,00 
AHOID 2.079,00 l. 560,00 
AH120 2.119,00 l. 590,00 
AH12A 2.161,00 l.621,00 
AH12B 2.203;00 l. 653,00 
AH12C 2.247,00 1.686,00 
AH12D 2.291,00 1.719,00 
AH170 2 .336,00 l. 752,00 
AH17A 2.381,00 1.786,00 
AH17B 2.428,00 1.821,00 
AH17C 2.476,00 1.857,00 
AH17D 2.524,00 l.893,00 
AH180 2.574,00 1.931 ,00 

Tabela válida até 31 de agosto de 198e. 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO 

DECRETO-LEI N.o 5.452 
DE 1.0 DE MAIO 1943 (1) 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trab,alho. 

O Presidente da República, usando da 
atribUlção que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aprovada a Consolidação 
das Leis do Trabalho, que a este decreto-

lei acompanha, com as alterações por ela 
introduzidas na legislação vigente. 

Parágrafo único. Continuam em vigor as 
disposições legais transitórias ou de emer­
gênda, bem como as que não tenham apli­
cação em todo o território nacional. 

Art. 2.° O presente decreto-lei entrará 
em vigor em 10 de novembro de 1943. 

Rio de Janeiro, 1.0 de maio de 1943; 122.° 
da Independência e 55.° da República. 

LEI N.o 6.435 
DE 15 DE JULHO DE 1977 

Dispõe sobre as entidades da previ­
dência privada, e dá outras providên­
cias. 

DECRETO N.o 81.240, 
DE 20 DE JANEIRO DE 1978 

Regulamenta as disposições da Lei 
n.O 6.435, de 15 de julho de 1977, rela­
tivas às entidades fechadas de previ­
dência privada. . 

Art. 31. Na elaboração dos planos de 
benefícios custeados pelas empresas e res­
pectivos empregados, serão obServados os 
seguin tes princípios: 

I - o auxilio-doença somado ao pago 
pela previdência social não excederá a mé­
dia das remunerações percebidas pelos par­
ticipantes nos 12 (doze) últimos m~ses; 

II - não haverá restrição para os bene­
fícios de invalidez e velhice, respeitados os 
limites estabelecidos em lei; 

III - os pecúlios e auxílios pagos de uma 
só vez poderão S€r constantes ou propor­
cionais à remuneração, considerada esta 
como a média das remunerações percebi­
das nos 12 (doze) últimos meses; 

IV - na aposentadoria por tempo de 
s erviço, prevalecerá a idade mínima de 55 
(cinqüenta e cinco) anos completos e uma 
remuneração não superior a 3 (três) vezes 
o teto estabelecido para as contribuições à 
previdência social, ressalvados a situação 
dos"participantes que ingressaram nos pla­
nos antes de 1.0 de janeiro de 1978 e o dis­
posto no item V; 

V - para a aposentadoria especial a ida­
de mínima será de 53 (cinqüenta e três), 
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51 (cinqüenta e um) ou 49 (quarenta e no­
ve) anos, conforme o teJIlpo de serviço exi­
gido pela previdência social, de 25 (vinte e 
cinco), 20 (vinte) ou 15 (quinze) anos; 

VI - a contribuição do participante dos 
planos de benefícios deverá obedecer às se­
guintes limitações percentuais, de acordo 
com os salários de contribuição à previdên­
cia social: 

a) para remuneração inferior à metade 
do teto de contribuição: máximo de 3% 
(três por cento); 

b) para a parte da remuneração com­
preendida entre a metade do teto de con­
tribuição e o próprio teto: máximo de 5% 
(cinco por c-ento); 

c) para a parte da remuneração exce­
dente do teto: mínimo de 7% (sete por 
cento) ; 

VII - a saída voluntária e antecipada do 
participante do plano de benefícios insti­
tuído, exceto no caso doe cessação do con­
trato de trabalho, implicará a perda dos 
benefícios para os quais não foram com­
pletadas as contribuições necessárias; 

VIII - na hipótese da cessação do con­
trato de trabalho, o plano de benefícios 
deverá prever o valor de resgate correspon­
dente, em função da idade e do tempo de 
contribuição, sendo facultada a manuten-

_ ção dos pagamentos, aerescidos da parte da 
empresa, para a continuidade da partici­
pação ou a redução dos benefícios em fun­
ção dos pagamentos efetuados até a data 
daquela cessação. 

§ 1.0 Os benefícios permitidos pela le­
gislação e não enquadrados nos itens IV e 
V serão custeados exclusivamente pelos 
participantes, na forma que for estabele­
cida nos respectivos planos. 

§ 2.° No caso do item VII, o participan­
te terá direito à restituição parcial das 
contribuições vertidas, com correção mone­
tária, doe acordo com as normas estabele­
cidas no próprio plano, não inferior a 50% 
(cinqüenta por cento) do montante apu­
rado. 

DECRETO-LEI N.o 759. 
DE 12 DE AGOSTO DE 1969 

Autoriza o Poder Executivo a codsti­
tuir a empresa pÚblica Caixa Econô­
mica Federal e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o § 1.0 do artigo 

2.0 do Ato Institucional n.o 5, doe 13 de de­
zembro de 1969, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autori­
zado a constituir a Caixa Econômica Fe­
deral - CEF, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de per­
sonalidade jurídica de direito privado, com 
patrimônio próprio e autonomia adminis­
trativa, vin'Culada ao Ministério da Fazen­
da. 

Parágrafo único. A CEF terá sede e foro 
na Capital da República com jurisdição em 
todo o território nacional. 

Art. 2.° A CEF terá por finalidade: 

a) reCeber em depósito sob a garantia da 
União, economias populares, ince~tivando 
os hábitos de poupança; 

b) conceder empréstimos e financiamen­
tos de natureza assistencial, cooperando 
com as entidades de direito público e PI}a 
vado na solução dos problemas sociais " 
econômicos ; 

c) operar no setor habitacional, como 
sociedade de crédito imobiliário e principal 
agente do Banco Nacional de Habitação, 
com o objetivo de facilitar e promover a 
aquisição de 'Casa própria, especialmente 
p=las classes de menor renda da população; 

d) explorar, com exclusividade, os servi­
ços da Loteria Federal do Brasil e da Lo­
teria Esportiva Federal nos termos da le­
gislação pertinente; 

e) exercer o monopólio das operações so­
bre penhores civis, com caráter p-ermanen­
te e de continuidade; 

f) prestar serviços que se adaptem à sua 
estrutura de natureza financeira, delega­
dos pelo Governo Federa'l\ ou por convênio . 
com outras entidades ou empresas. . 

Parágrafo único. A CEF poderá, observa­
das as condições estabelecidas pelo vv .. ~, 
lho Monetário Nadonal, realizar 
outras operações no mercado de 
r-estrita a subscrição para revenda e a dis­
tribuição no mercado de títulos ou valores 
mobiliários aos papéis emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público, empresas pú­
blicas e' sociedades de economia mista. 

Art. 3.° O capital inicial da CEF perten­
cerá integralmente à União e será consti­
tuído pelo total do patrimônio líquido do 
Conselho Superior das Caixas Econômicas 
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Federais e de todas as Caixas Econômicas 
Federais ora existentes, devidamente ava­
liados e cujo montante se estabelecerá 
através de ato do Ministro da Fazenda. 

Art. 4.° O patrimônio da CEF será cons­
tituído pelo acervo de todas as Caixas Eco­
nômicas Federais e do sel<' Conselho Supe­
rior, incluídos em tal acervo os haveres, 
direitos, obrigações e ações, bens móveis e 
imóveis, documentos e papéis de seu arqui­
vo que lhe serão automaticamente incor­
porados. 

Art. 5.° O pessoal da CEF será obriga­
toriamente admitido mediante concurso pú­
blico de provas ou de provas e títulos. 

§ 1.0 O regime legal do pessoal da CEF 
será o da Consolidação das Leis Trabalhis­
tas. 

§ 2.° Poderão eventualmente ser requi-

t'tados pela CEF servidores dos quadros do 
viço público federal, das autarquias fe­

rais, ou das empresas públicas e socie­
dade de economia mista, exclusivamente 
para o exercício de funções técnicas medi­
ante o ressarcimento, pela CEF aos órgãos 
de origem ou entidades de origem, dos pro­
ventos globais a que fizerem jus os servi­
dores requisitados. 

Art. 6.° Como institu'ição integrante do 
Sistema Financeiro Nacional, a CEF estará 
sujeita à.s normas gerais, às decisões e a 
diSCiplina normativa estabelecida pelo Con­
selho Monetário Nacional e à fiscalização 
do Banco Central do Brasil. 

Art. 7.° Os recursos das Agências Esta­
duais da CEF serão aplicados obrigatoria­
mente nas respectivas jurisdições, de forma 
proporcional aos depósitos ali captados e 
aos resultados da venda de bilhetes da lo­
teria no Estado. 

i>arágrafo único. Tendo em vista a ins­
talação de novas AgênCias ou Filiais e o 

"a,senvolvimento dos negócios da empresa, 
. Merão ser feitas aplicações, até o limite 

de 10% (dez por c.mto) das aplicações to­
tais da CEF, em ár·eas diversas da origem 
dos depósitos. 

Art. 8.° Os diretores da CElF, respeitados 
os princípios da legislação em vigor, serão 
solidariamente responsáveis pelos prejuízos 
ou danos causados pelo não cumprimento 
das obrigações ou deveres impostos pela lei 
ou regulamentos que lhes definam os en­
cargos e atribuições. 

Art. 9.° Os estatutos da CEF, expedidos 
pelo Ministro da Fazenda e aprovados por 
decreto do Presidente da República, esta­
belecerão a constituição, atribuições e fun­
cionamento dos órgãos que compõem sua 
estru·tura básica. 

Parágrafo único. Tanto na elaboração 
dos estatutos, quanto na implantação da 
estrutura geral e normas de funcionamen­
to da CEF, serão observados, entre outros, 
os seguintes princípios fundamentais: 

I - programação e coordenação das ati­
vidades em todos os níveis administrativos; 

II - desconcentração da autoridade exe­
cutiva; objetivando encurtar os canais pro­
cessuais e assegurar rapidez à solução das 
operações; 

!II - descentralização e desburocratiza­
ção dos serviços e operações, 'eliminando-se 
as tramitações desnecessárias e os controles 
supérfluos; 

IV - economia dos gastos administrati­
vos, reduzindo-se as despesas de pessoal ao 
estritamente necessário; 

V - simplificação das estruturas, evitan­
do-se o excesso de chefias e níveis hierár­
quicos; 

VI - incentivo ao aumento de produtivi­
dade de seus serviços. 

Art. 10. Os resultados da exploração da 
Loteria Federal e da Loteria Esportiva Fe­
deral que couberem à CEF como executora 
desses serviços públicos serão destinados ao 
fortalecimento do patrimônio da empresa 
vedada sua aplicação no custeio de despesas 
correntes. 

§ 1.0 A CEF terá direito a uma. comissão 
de venda a título de remuneração fixa pe­
los serviços de distribuição nacional dos bi­
lhetes de loteria, cujo saldo líquidO será 
anualmente levado à conta do Fundo de Re­
serva, para futuro aproveitamento em au­
mentos de capital. 

§ 2.° A CEF contabilizará em separado 
todas as operações relativas à exploração 
dos serviços da Lotena Federal e qa Loteria 
Esportiva Federal, não podendo os resulta­
dos financeiros decorrentes dessa explora­
ção, inclusive os referidos no parágrafO an­
terior, ser considerados sob forma alguma 
para o cálculo de gratificações e de quais­
quer vantagens devidas a empregados ou 
administradores. 
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§ 3.° O limite máximo para as despesas 
efetivas de custeio e manutenção dos ser­
viços lotéricos e para a comissão de ven­
da referida no § 1.0 assim como as normas 
sobre a contabilização da renda líquida de­
corrente da exploração dos mesmos serviços 
serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 11. Fica vedado às instituições fi­
nanceiras em geral e a quaisquer outras em­
presas, ressalvadas as Caixas Econômicas 
Estaduais já em funcionamento, o uso da 
denominação "Caixa Econômica" . 

Art. 12. As atuais Caixas Econômicas 
Estaduais não poderão realizar operações 
vedadas à CEF. 

Art. 13. Considerar-se-ão extintos em 31 
de dezembro de 1970 o Conselho Superior 
das Caixas Econômicas Federais e as Caixas 
~onômicas Federais dos Estados e no Dis­
trito Federal. 

Art. 14. Os atuais servidores do Conse­
lho Superior e das Caixas Econômicas Fe­
derais serão aproveitados como empregados 
da CEF, de preferências nas respectivas ju­
risdições, em conformidade com o que for 
estabelecido pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Os dispositivos do art. 
461 do Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943, não prevalecerão para efeito de 
equiparação entre os novos empregados da 
CEF e os antigos servidores dos órgãos pú­
blicos indicados neste artigo. 

Art. 15. O Poder Executivo poderá bai­
xar os atos que se fizerem necessários a as­
segurar a continuidade administrativa do 
Oonselho Superior e dos Conselhos Admi­
nistrativos das Caixas Econômicas Federais, 
em fase de extinção bem como antecipar a 
extinção prevista no art. 13. 

Art. 16. Os depósitos judiciais em di­
nheiro relativos a processos de competência 
dos juízes federais serão Obrigatoriamente 
feitos na CEF, ficando sujeitos à correção 
monetária a contar do segundo trimestre 
civil posterior à data do depósito, ressalva­
das as disposições legais que fixem o mo­
mento anterior para essa correção. 

Art. 17. Fica constituído a partir da data 
deste decreto-lei o Fundo de Instalação da 
CEF, que será administrado e aplicado de 
acordo com instruções baixadas pelo Minis­
tro da Fazenda. 

§ 1.0 O Fundo a que se refere este artigo 
receberá, entre outras contribuições, depó­
sitos correspondentes à percentagem que 

• 

vier a ser fixada em regulamento sobre o 
preço do plano de cada bilhete de loteria 
vendido pelas agências das Caixas Econô­
micas Federais nos Estados e no Distrito 
Federal. 

§ 2.° Os recursos do Fundo criado por 
este artigo serão aplicados na aquisição ou 
construção de prédio destinado aos serviços 
centrais da CEF, bem como para pagamen­
to de serviços e materiais indispensáveis à 
criação e instalação da empresa. 

Art. 18. Este decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 12 de agosto de 1969; 148.0 da 
Independência e 81.° da RepÚblica. - A. 
COSTA E SILVA - Antônio Delfim Netto -
Hélio Beltrão. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO e 
N.O 208, DE 1986 

Autoriza a admissão, pela Caixa Eco­
nômica Federal, dos empregados da As­
sociação de Poupança e Empréstimo de 
Alagoas - APEAL, Associação de Pou­
pança e Empréstimo de Pernambuco -
APEPE, Associação de Poupança e Em­
préstimo do Rio Grande do Norte -
APERN e Caixa Forte - APE, do Piauí, 
e transformadas em Sociedade de Cré­
dito Imobiliário pelo Banco Central, e 
dá outras providências . . 

Apresentado pelo Senhor Senador Nivaldo 
Machado. 

Lido no expediente da Sessão de 17 de se­
tembro de 1986 e publicado no DCN (Seção 
lI) de 18 de setembro de 1986. 

Distribuído às Comissões de Constituição 
e Justiça e de Economia e de Finanças. 

Em 18 de setembro de 1986 é lido e ap. 
vado, nesta data, o RQS n.o 476/86, subsc. 
to pelo Senhor Senador Nivaldo Machado e 
outros Líderes, de urgência para a matéria. 
Passando-se à sua apreciação são emitidos 
pelos Senhores Senador Octávio Cardoso, 
os pareceres das CCJ e CE e pelo Senador 
José Urbano é proferido o parecer da CF, 
todos favoráveis. Aprovado em 1.0 e 2.° tur­
no, à CR. Lido o Parecer n.o 994/86, da Co­
missão de Redação, relatado pelo Senhor 
Senador Jorge Kalume, oferecendo a reda­
ção final. Aprovada a ;-edação final. 

-----------------------
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A Câmara dos Deputados com o Ofício 
SM/N.o 618 

Em 23 de setembro de 1986. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Haroldo Sanford 
DD. Primeiro-Secretário da 
Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro-Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, a fim de ser submetido à revi­
são da Câmara dos Deputa'dos, nos termos 
do art. 58 da Constituição Federal, o Pro­
jeto de Lei do Senado n.o 208, de 1986, cons­
tante dos autógrafos juntos, que "autoriza a 
admissão, pela Caixa Econômica Federal, 
dos empregados da Associação de Poupança 
e Empréstimo de Alagoas - APEAL, Asso­
ciação de Poupança e Empréstimo de Per­
nambuco - APEPE, Associação de Poupan­
ça e Empréstimo do Rio Grande do Norte -
APERN e Caixa Forte - APE, do Piauí, e 
transformadas em Sociedade de Crédito 
Imobiliário pelo Banco Central, e dá outras 
lji'idências" . 

. roveito a o portunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos de minha 
elevada estima e mais distinta consideração. 
- Jorge Kalume, Secretário-adjunto. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO e JUSTIÇA 

I - Relatório 
Vem aO turno constitucional de revlSao, 

na feitura das leis, previsto pelo art. 58 
da Lei' Maior, esta proposição que autoriza 
a ad:missão, pela CaiXa Econômica F1ederal, 
de empregados de Associações de Poupança 
e Empréstimo dos Estados de Alagoas, Per­
nambuco, Rio Grande do Norte e Piauí, que 
menciona, que foram transformadas em 
Sociedades de· Crédito Imobiliário pelo 
Banco Central. 

Essas admissões d·everão obedecer aos 
critérios fixados para admissão e provi­
mentos de cargos pelo regulamento de 
pessoal da CEF, não sendo a entidade res­

pelo pagamento de salárioS', fé­
gratificações 'e outros encargos que 

am devidos a título da relação empre­
gatícia anterior. 

São previstas, ainda, outras ~~~~~ 
serem observadas e que a 
direitos e vantagens. 

É o relatório. 
ll- Voto do Relator 

Trata-se de proposição meramente auto­
rizativa e este órgão técnico, em inúme­
ras oportunidades, tem en1Jendido ser váli­
da a tramitação, nessas hipóteses, desde 
que, como é o caso, se trate de matéria 
da competência legislativa da União (art. 
8.°, item XVII, alinea a, da Lei Maior) e 
da atribuição do Congresso (art. 43, caput, 
da Carta Magna). 

Não há reparos quanto à técnica legis­
lativa utilizada. 

Diante do acima exposto, voto pela cons­
titucionalidade, juridicidade e boa técnica 
1egislativa deste Projeto de Lei n.O 8.291, 
de 1986, oriundo do Senado Federal, e que 
autoriza a admissão, pela Caixa Econômica 
F1ederal, dos empregados da Associação de 
Poupança e Empréstimo de Alagoas -
APEAL, Associação de Poupança e Emprés­
timo de Pernambuco - APEPE, Associação 
de Poupança e Empréstimo do Rio Grande 
do Norte - APERN, e Caixa Forte - APE, 
do Piauí, e transformadas em Sociedade de 
Crédito Imobiliário pelo Banco Central, e 
dá outras providências. 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 
1986. - Nilson Gibson, Relator 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição 'e Justiça, em 
reunião ordinária de sua Turma "B" reali­
zada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei n.o 8.291/86, 
nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Theodoro Mendes, Presid:e'nte; Gui­
do Moesch, Vice-Presidente; Egidio Ferrei­
ra Lima, Renato Vianna, João Augusto, 
Paulo Xavier, Gorgônio Neto, Hamilton 
Xavier, Rondon Pacheco, Roberto Jeffer­
son, Francisco Amaral, Nilson Gibson, PIe­
dro Colin e Nelson Morro. 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 
1986. - Theodoro Mendes, Presidente -
Nilson Gibson, Relator. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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o SR. FRANCI~CO AMARAL (PMDB-SP. Sem revisao do ora-

dor.) - eabe exame, pela Comissão de Trabalho/deste projeto que autori-

za a admissãojPela Caixa Econômica Federal /de empregados da Associaçao 

, 
de Poupança e Emprestimo dos Estados de Alagoas, Pernambuco, Rio Grande 

, 
do Norte e Piaui. 

, 
Casa ja considerou o-

, " 
{}Jj), que e autorizativo.., consti tucional, juridica:.... e de boa tecnica legis-

lativa. 

, 
Est~ e repetiçao de outros semelhantes que bus-

caram dar destino a empregados atingidos por medidas governamentais de 

o~~~ 
extinção, incorporaçao ou qualquer outra modalidade de empresas empre-

gadoras do sistema financeiro brasileiro. 
." , ~ 1- ~ 

i/ rC\~-D~~> ~ "~ 
~ ,~ ~~----~----~, 

ComoY~os outros, entendemos oportuno e valido.o preje 

~ .~) 

~ 

Pela aprovaçao. 

~ 

Sala de sessoes, 1º/12/86 

Francisco Amaral 

S/Herminia 

DTR 20.67.0006.7 la VIA 



o SR. VICENTE GUASIROBA (PDS-MG. L; o seguinte parecer.) - , 

Sr. Presidente, Srs. D~eputados, o Projeto de Lei 
lo..-

nº 8.291-A, d 19 6, 

- -autoriza a admissao pela Caixa Economica Federal dos empregados da Asso-

claçao de Poupança e Emprestimo de Alagoas e outros estabelecimentos. 

Compete a Comissao de Finanças estudar as impl Icaçoes financeiras do re-

-
ferido projeto. Podemos informar que essas despesas estao previstas no 

projeto, razao por que nosso parecer e pela aprovaçao. 
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PROJETO DE LEI 
N 8.291, de 1986 
(Do Senado Federal) 

Autoriza a admissão, pela Caixa Eco­
nômica Federal, dos empregados da 
Associação de Poupança e Empréstimo 
de Alagoas - APE'AL, Associação de 
Poupança e Empréstimo de Pernam­
buco - APEPE, Associação de Poupan­
ça e Empréstimo IdO Rio Grandle do 
Norte - APERN e Caixa Forte - APE, 
do Piauí, e transformadas em Socieda­
de de Crédito Imobiliário pelo Banco 
Central, e dá outras providências. 

(As Comissões <le Constituição e Jus­
tiça, de Trabalho e o'e Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os empregados da Associação 

de Poupança e Empréstimo de Alagoas -
A1P'EAL, Associação de Poupança e Emprés­
timo de Pernambuco - APEPE, Associa-

Alo de Poupança e Empréstimo do Rio 
" rande do Norte - APERN e Caixa Forte 
~ APE, <lo Piauí, transforma<las em So­
ciedade de Crédito ImObiliário pelo Banco 
Central, que se encontravam em efetivo 
jexercí.eio <le seus empqegos, poãerão ser 
admiti<los pela Oaixa Econômica Fe<leral, 
em caráter excepcional, cob o regime <Ia 
Consolidação das Leis do Trabalbo, apro­
vada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 <le 
maio de 1943. 

§ 1.0 As admissões a que se refere este 
artigo deverão aten<ler às normas para ad­
missão e provimento de cargos estabeleci-

das pelo regulamento de pessoal ãa Caixa 
Econômica Fe<leral, não se lhes aplican<lo 
o disposto no caput do art. 5.° do Decreto­
lei n .o 759, de 12 de agosto de 1969,. 

§ 2.° A Caixa Econômica Federal - CEF, 
não será responsável pelo pagamento <le 
salários, gratificações, férias e quaisquer 
outras vantagens, ou indenizações de qual­
quer natureza, que sejam devidos pelas re­
feridas empresas. 

§ 3.° O tempo de serviço anterior à aã­
missão na Caixa Econômica Federal _ 
CEF, será computrudo unicamente para fins 
de aposentructoria, nos termos da legislação 
específica. 

Art. 2.° Para atender às admissões a 
que se re,fere o artigo anterior, a Caixa Eco­
nômica Federal constituirá o Quadro <le 
/Pessoal Suplementar Especial, <levLdamen­
te estruturado em cargos, carreiras e res­
pectivos níveis salariais, de acordo com os 
anexos I e II <lesta leI. 

Art. 3.° Para efetivação do ato de w­
missão autorizado por esta lei, nas condi­
ções do art. 1.0, os empregados ingressarão 
nos níveis iniciais dos -cargos de Auxiliar 
de Escritório e de Auxiliar de Serviços Ge­
rais, das tabelas salariais que constituem 
os anexos I e II, integrantes do Qurudro de 
Pessoal Suplementar Especial, instituí<lo na 
forma do artigo anterior e deverão, no pra­
zo máximo de 180 (cento e oitenta) ãias: 
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II - apresentar comprovação de quita­
ção com o serviço militar; 

lI! - comprovar o implemento da idade 
d,e 18 (dezoito) anos e não-integração das 
condições para obtenção de aposentadoria 
previdenciária. 

Parágrafo único. Para a,tenci'imento do 
disposto neste artigo, fica autorizado o 
acréscimo, no Quadro de Pessoal Perma­
nente da Caixa Econômica Federal - CEF, 
do número de vagas equivalentes w total 
dos enquadramentos deferMos. 

Art. 4.° Os empregados admitidos na 
forma desta lei terão direito aos benefícios 
e vantagens da Caixa Econômica Federal 
- CEF, exceto os veci'ados pelo 'Decreto 
n.O 89.253, de 28 de dezembro de 1983, para 
os admitidos após esta data. 

Art. 5.° Os empregados admitidos no 
Quadro de Pessoal Suplementar Especial, 
de que trata o art 2.° por decisão da Caixa 
Econômica Federal - OEF, poci'erão ser en­
quadradOS no Quadro de Pessoal Perma­
nente, mediante processo seletivo interno, 
na forma e condições que forem definidas 
em Resolução da Diretoria. 

Art. 6.° Os empregrudos que forem admi­
tidos pela Caixa · Econômica Federal -
CEF, nos termos desta lei, terão sua filia­
ção assegurada na Fundação dos Econo­
miários Federais - FUNCEF, desci'e que 
atendidas as condições estabelecidas em 
Regulamento Especial de Plano de Benefí­
cios, a ser elaborado por aquela entidrude 
fechada de prev~dência privada, e aprova­
do pela Secretaria de Previdência Com­
plementar do Ministério da Previci'ência e 
Assistência Social, na forma da Lei 
n.O 6.43'5, de 15 de julho de 1977. 

§ 1.0 O Regulamento Especial de Plano 
de Benefícios a ser elaborado pela Funda­
ção ci'os Economiários Federais - FUNCEF 
fixará, além das condições 'básicas a que se 
refere o art. 31, inciso IV, Ido Decreto 
n,o 81.240, de 20 de janeiro de 1<978, as for­
mas e condições dos respectivos benefícios 
ci'e suplementação a serem concedidos. 

§ 2.° A constituição de Reservas Atua­
riais, para fins de ooberturade tempo de 
serviço anterior à datru de admissão na 
Caixa Econômica Federal - CEF, será de 
responsabilidade de cruda empregado, na 
forma a ser estabelecida no citado regula­
mento. 
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Art. 7.0 Os empregados admitidos na 
forma do art. 1.0 ci'esta lei ficam sujeitos 
às normas legais e regulamentares que re­
gem a política salarial aplicável à Caixa 
Econômica Federal - CEF. 

Art. 8.0 A jornada de tra:balho dos em­
pregados admitidos na forma do ar,t . 1.0 
desta lei é a mesma estrubelecida para os 
economiários em geral. 

Art. 9.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, 23 de setembro de 1986. 
- José Fragelli, Presidente. 

ANEXO I 

LEI N.o , DE DE 1986 

-

TABELA SALARIAL e 
Auxiliar de Escritório 

Nível 

AE190 
AE200 
AE20A 
AE20B 
AE20C 
AE20D 
AE250 
AE25A 
AE25B 
AE25C 
AE25D 
AE300 
AE25A 
AE30B 
AE30D 
AE30D 
AE350 
AE35A 
AE35B 
AE35C 
AE35D 

Salário 

8 horas 

2.739.00 
2.825,00 
2.913,00 
3.004,00 
3.097,00 
3 ,149,00 
3.201,00 
3.254,00 
3.308,00 
3.363,00 
3.419,00 
3.476,00 
3.533,00 
3.592,00 
3. e51,00 
3.712,00 
3.774,00 
3.836,00 
3.900,00 
3.964,00 
4.030,00 

(Cz$> 

6 horas 

2.055,00 
2.119,00 
2.185,00 
2.253,00 
2.323,00 
2.362,00 
2.401,00 
2.441,00 
2.481,00 
2.523,00 
2.565,00 
2.607,00 

2.650,~, 
2.694,0 
2.739,0'0 
2.784,00 
2.831,00 
2.877,00 
2.925,00 
2.973,00 
3.023,00 

Tabela válida até 31 de agosto de 198f}' 
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ANEXO 11 

LEI N.o , DE DE 1986 

TABELA SALARIAL 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Nível Salário (Cz$) 

8 horas 6 horas 

AH020 1.74fi,OO 1.310,00 
AH02A 1.780,00 1.335,08 
AH02B 1.815,00 1. 362,00 
AH02C 1. 850,00 1.388,00 
AH02D 1.886,00 1.415,00 
AH070 1.923,00 1.443,00 

~H07A 1. 961,00 1.471 ,00 
H07B 2.000,00 1 .500,00 

AH07C 2 .039,00 1. 530,00 
AH07D 2.079,00 1.560,00 
AH120 2 . 119,00 1. 590,00 
AH12A 2.161 ,00 1.621,00 
AH12B 2 .20300 1.653,00 
AH12C 2.247,00 1. 686,00 
AiH12D 2.291,00 1.719,00 
AH170 2 .336,00 1. 752 ,00 
AH17A 2.381 ,00 1.786,00 
AH17B 2.428,00 1. 821,00 
AH17C 2.476,00 1.857,00 
AHl7D 2.524,00 1.893,00 
AH180 2 .574,00 1. 931 ,00 

T abela válida até 31 de agosto de 1986. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO 

DECRETO-LEI N.o 5 .452 
DE 1.0 DE MAIO 1943 (1) 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trab.alho. 

O Presidente da R.~pública, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aprovada a Consolidação 
das Leis do Trabalho, que a este decreto-

lei acompanha, com as alteraç 
introduzidas na legislação vig,mte~. --

Parágrafo único. Continuam em vigor as 
disposições legais transitórias ou de emer­
gência, bem como as que não tenham apli­
cação em todo o território nacional. 

Art. 2.° O presente decreto-lei entrará 
em vigor em 10 de novembro de 1943. 

Rio de Janeiro, 1.0 de maio de 1943; 122.° 
da Independência e 55.° da República. 

LEI N.o 6.435 
DE 15 DE JULHO DE 1977 

Dispõe sobre as entidades da previ­
dência privada, e dá outras providên­
cias. 

DECRETO N.o 81.240, 
DE 20 DE JANEIRO DE 1978 

Regulamenta' as disposições da Lei 
n.o 6.435, de 15 de julho de 1977, rela­
tivas às entidades fechadas de previ­
dência privada. 

Art. 31. Na elaboração dos planos de 
benefícios custeados pelas empresas e res­
p€ctivos empregados, serão observados os 
seguin tes princípios: 

I - o auxílio-doença somado ao pago 
pela previdência social não excederá a mé­
dia das remunerações percebidas pelos par­
t icipantes nos 12 (doze) últimos m eses; 

I! - não haverá restrição para os bene­
fícios de invalidez e velhice, respeitados os 
limites estabelecidos em lei; 

lI! - os pecúlios 2 auxílios pagos de uma 
só vez poderão ser constantes OU' propor­
cionais à remuneração, considerada esta 
como a média das remunerações percebi­
das nos 12 (doze) últimos meses ; 

IV - na aposentadoria por tempo de 
s erviço, prevalecerá a idade mínima de 55 
(cinqüenta e cinco) anos completos e uma 
remuneração não superior .a 3 (três) vezes 
o teto estabelecido para as contribuições à 
previdência social, ressalvados a situação 
dos participantes que ingressaram nos pla­
nos antes de 1.0 de janeiro de 1978 e o dis­
pOsto no item V; 

V - para a aposentadoria especial a ida­
de mínima será de 53 (cinqüenta e três), 
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1IIIii~~"itienta e um) ou 49 (quarenta e no­
e anos, conforme o tempo de serviço exi­

gido pela previdência social, de 25 (vinte e 
cinco), 20 (vinte) ou 15 (quinze ) anos; 

VI - a contribuição' do participante dos 
planos de benefícios deverá obedecer às se­
guintes limitações percentuais, de acordo 
com os salários de contribuição à previdên­
cia social: 

a) para remuneração inferior à 
do teto de contribuição: máximo 
(três por cento); 

metade 
de 3% 

b) para a parte da remuneração com­
preendida entre a metade do teto de con­
tribuição e o próprio teto: máximo de 5% 
(cinco por c,ento); 

c) para a parte da remuneração exce­
dente do teto: mínimo de 7% (sete por 
cento) ; 

VIl - a saída voluntária e antecipada do 
participante do plano de ,benefícios insti­
tuído, exceto no caso de cessação do con­
trato de trabalho, implicará a perda dos 
benefícios para os quais não foram com­
pletadas as contribuições necessárias; 

VIII - , na hipótese da cessação do con­
trato de trabalho, o plano de benefícios 
deverá prever o valor de resgate correspon­
dente, em função da idade e do tempo de 
contribuição, sendo facultada a manuten­
ção dos pagamentos, acrescidos da parte da 
empresa, para a continuidade da partici­
pação ou a redução dos benefícios em fun­
ção dos pagamentos efetuados até a data 
daquela cessação. 

§ 1.0 Os benefícios permitidos pela le­
gislação e não enquadrados nos itens IV e 
V serão custeados exclusivamente pelos 
participantes, na forma que for estabele­
cida nos respectivos planos. 

§ 2.° No caso do item VII, o participan­
te terá direito à restituição parcial das 
contribuições vertidas, com correção mone­
tária, de acordo com as normas estabele­
cidas n~próprio plano, não inferior a 50% 
(cinqüenta por cento) do montante apu­
rado. 

DECRETO-LEI N.o 759 . 
DE 12 DE AGOSTO DE 1969 

Autoriza o Poder Executivo a consti­
tuir a empresa pública Caixa Econi,)­
mica Federal e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o § 1.0 do artigo 

2.° do Ato Institucional n.o 5, de 13 de de­
zembro de 1969, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autori­
zado a constituir a Caixa Econômica Fe­
deral - CEF, instituição financ~ira sob a 
forma de empresa pública, dotada de per­
sonalidade jurídica de direito privado, com 
patrimônio próprio e autonomia adminis­
trativa, vinculada ao Ministério da Fazen­
da. 

Parágrafo único. A CEF terá sede e foro 
n a Capital da República com jurisdição em 
todo o território nacional. 

Art. 2.° A CEF terá por finalidade: 

a) receber em depósito sob a garantia da 
União, economias populares, incentivando 
os hábitos de poupança; 

t) conceder empréstimos e financiamen­
tos de natureza assistencial, cooperan~ 
com as entidades de direito pÚblico e pr. 
vado na solução dos problemas sociais e 

. . I eco no mICOS; , 

c) operar no setor habitacional, como 
sociedade de crédito imobiliário e principal 
agente do Banco Nacional de Habitação, 
com o objetivo de facilitar e promover a 
aquisição de casa própria, especialmente 
p~las classes de menor renda da população; 

d) explorar, com exclusividade, os servi­
ços da Loteria Federal do Brasil e da Lo­
teria Esportiva Federal nos termos da l~ ­
gislação pertinente; 

e) exercer o monopólio das operações so­
bre penhores civis, com caráter permanen­
te e de continuidade; 

f) prestar serviços que se adaptem à sua 
estrutura de natureza financeira, delega­
dos pelo Governo Federal ou por convênio 
com outras entidades ou empresas. 

Parágrafo único. A CEF poderá, observaA 
das as condições estabelecidas pelo Cons~ 
lho Monetário Nacional, realizar quaisqut}'r 
outras operaçõ~s no mercado de capital, 
r,estrita a subscrição para revenda e a dis­
tribuição no mercado de títulos ou valores 
mobiliários aos papéis emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público, empresas pú­
blicas e sociedades de economia mista. 

Art. 3.° O capital inicial da CEF perten­
cerá integralmente à União e será consti­
tuído pelo total do patrimônio líquido do 
Conselho Superior das Caixas Econômicas 
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Federais e de todas as Caixas Econômicas 
Federais ora existentes, devidamente ava­
liados e cujo montante se estabelecerá 
através de ato do Ministro da Fazenda. 

Art. 4.° O patrimônio da CEF será cons­
tituído pelo acervo de todas as Caixas Eco­
nômicas Federais e do seu Conselho Supe­
rior, incluídos em tal acervo os haveres, 
direitos, obrigações e ações, bens móveis e 
imóveis, documentos e papéis de seu arqui­
vo que lhe serão automaticamente incor­
porados. 

Art. 5.° O pessoal da CEF será obriga­
toriamente admitido mediante concurso pú­
blico de provas ou de provas e títulos. 

§ 1.0 O regime legal do pessoal da CEF 
será o da Consolidação das Leis Trabalhis­
tas. 

§ 2.° Poderão eventualmente ser requi­
A ados pela CEF servidores dos quadros do 
. rviço público fed~ral, das autarquias fe­

derais, ou das empresas públicas e socie­
dade de economia mista, exclusivamente 
para o exercício de funções técnicas medi­
ante o ressarcimento, pela CEF aos órgãos 
de origem ou entidades de origem,. dos pro­
ventos globais a que fizerem jus os servi­
dores requisitados. 

Art. 6.° Como instituição integrante do 
Sistema Financeiro Nacional, a CEF estará 
sujeita às normas gerais, às decisões e a 
disciplina normativa estabelecida pelo Con­
selho Monetário Nacional e à fiscalização 
do Banco Central do Brasil. 

Art. 7.° Os recursos das Agências Esta­
duais da CEF serão aplicados obrigatoria­
mente nas respectivas jurisdições, de forma 
proporcional aos depósitos ali captados e 
aos resultados da venda de bilhetes da lo­
teria no Estado. 

iParágrafo único. Tendo em vista a ins­
_ lação de novas Agências ou Filiais e o 
. senvolvimento dos negócios da empresa, 
' poderão ser feitas aplicações, até o limite 

de 10% (dez por cento) das aplicações to­
tais da CEF, em áreas diversas da origem 
dos depósitos. 

Art. 8.° Os diretores da CEF, respeitados 
os princípios da legislação em vigor, serão 
solidariamente responsáveis pelos prejuízos 
ou danos causados pelo não cumprimento 
das obrigações ou deveres impostos pela lei 
ou regulamentos que lhes definam os en­
cargOs e atribuições. 

Parágrafo único. Tanto na elaboração 
dos estatutos, quanto ,na implantação da 
estrutura geral e normas de funcionamen­
to da CEF, serão observados, entre outros, 
os seguintes princípios fundamentais: 

I - programação e coordenação das ati­
vidades em todos os níveis administrativos; 

H - desconcentração da autoridade exe­
cutiva, objetivando encurtar os canais pro­
cessuais e assegurar rapidez à solução das 
operações; 

IH - descentralização e desburocratiza­
ção dos serviços e operações, eliminando-se 
as tramitações desnecessárias e os controles 
supérfluos; 

IV - economia dos gastos administrati­
vos, reduzindo-se as despesas de pessoal ao 
estritamente necessário; 

V - simplificação das estruturas, evitan­
do-se o excesso de chefias e níveis hierár­
quicos; 

VI - incentivo ao aumento de produtivi­
dade de seus serviços. 

Art. 10. Os resultados da exploração da 
Loteria Federal e da Loteria Esportiva Fe­
deral que couberem à CEF como executora 
desses serviços públicos serão destinados ao 
fortalecimento do patrimônio da empresa 
vedada sua aplicação no custeio de despesas 
correntes. 

§ 1.0 A CEF terá direito a uma comissão 
de v~nda a título de remuneração fixa pe­
los serviços de distribuição nacional dos bi­
lhetes de loteria, cujo saldo líquidO será 
anualmente levado à conta do Fundo de Re­
serva, para futuro aproveitamento em au­
mentos de capital. 

§ 2.° A CEF contabilizará em separado 
todas as operações relativas à exploração 
dos serviços da Loteria Federal e da Loteria 
Esportiva Federal, não podendo os resulta­
dos financeiros decorrentes dessa explora­
ção, inclusive os referidos no parágrafo an­
terior, ser considerados sob forma alguma 
para o cálculo de gratificações e de quais­
quer vantagens devidas a empregados ou 
administradores. 
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.,.~Q limite máximo para as despesas 
s de custeio e manutenção dos ser­

viços lotéricos e para a comissão de ven­
da referida no § 1.0 assim como as normas 
sobre a contabilização da renda líquida de­
corrente da exploração dos mesmos serviços 
serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 11. Fica vedado às instituições fi­
nanceiras em geral e a quaisquer outras em­
presas, ressalvadas as Caixas Econômicas 
Estaduais já em funcionamento, o uso da 
denominação "Caixa Econômica" . 

Art. 12. As atuais Caixas Econômicas 
Estaduais não poderão realizar operações 
vedadas à CEF . 

Art. 13. Considerar-se-ão extintos em 31 
de dezembro de 1970 o Conselho Superior 
das Caixas Econômicas Federais e as Caixas 
Econômicas Federais dos Estados e no Dis­
trito Federal. 

Art. 14. Os atuais servidores do Conse­
lho Superior e das Caixas Econômicas Fe­
derais serão aproveitados como empregados 
da CEF, de preferências nas respectivas ju­
risdições, em conformidade com o que for 
estabelecido pelo Poder Executivo. 

Parágrafõ único . Os dispositivos do art. 
461 do Decreto-lei n .o 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943, não prevalecerão para efeito de 
equiparação entre os novos empregados da 
CEF e os antigos servidores dos órgãos pú­
blicos indicados neste artigo. 

Art. 15 . O Poder Executivo poderá bai­
xar os atos que se fizerem necessários a as­
segurar a continuidade administrativa do 
Conselho Superior e dos Conselhos Admi­
nistrativos das Caixas Econômicas Federais, 
em fase de extinção bem como antecipar a 
extinção prevista no art. 13. 

Art. 16. Os depósitos jUdiciais em di­
nheiro relativos a processos de competência 
dos juízes federais serão obrigatoriamente 
feitos na CEF, ficando sujeitos à correção 
monetária a contar do segundo trimestre 
civil posterior à data do depósito, ressalva­
das as disposições legais que fixem o mo­
mento anterior para essa correção. 

Art. 17. Fica constituído a partir da data 
deste decreto-lei o Fundo de Instalação da 
CEF, que será administrado e aplicado de 
acordo com instruções baixadas pelo Minis­
tro da Fazenda. 

§ 1.0 O Fundo a que se refere este artigo 
receberá, entre outras contribuições, depó­
sitos correspondentes à percentagem que 

vier a ser fixada em regulamento sobre o 
preço do plano de cada bilhete de loteria 
vendido pelas agências das Caixas Econô­
micas Federais nos Estados e no Distrito 
Federal. 

§ 2.0 Os recursos do Fundo criado por 
este artigo serão aplicados na aquisIção ou 
construção de prédiO destinado aos serviços 
centrais da CEF, bem como para pagamen­
to de serviços e materiais indispensáveis à 
criação e instalação da empresa. 

Art. 18 . Este decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 12 de agosto de 1969; 148.0 da 
Independência e 81.° da República. - A. 
COSTA E SILVA - Antônio Delfim Netto -
Hélio BeItrão. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 208, DE 1986 

Autoriza a admissão, pela Caixa Eco­
nômica Federal, dos empregados da As­
sociação de Poupança e Empréstimo de 
Alagoas - APEAL, Associação de Pou­
pança e Empréstimo de Pernambuco -
APEPE, Associação de Poupança e Em­
préstimo do Rio Grande do Norte -
APERN e Caixa Forte - APE, do Piauí, 
e transfonnadas em Sociedade de Cré­
dito Imobiliário pelo Banco Central, e 
dá outras providências. 

Apresentado pelo Senhor Senador Nivaldo 
Machado. 

Lido no expediente da Sessão de 17 de se­
tembro de 1986 e publicado no DCN (Seção 
lI) de 18 de setembro de 1986. 

Distribuído às Comissões de Constituição 
e Justiça e de Economia e de Finanças. 

Em 18 de setembro de 1986 é lido e ap.A 
vado, nesta data, o RQS n.o 476/86, subs~rl!" 
to pelo Senhor Senador Nivaldo Machado e 
outros Líderes, de urgência para a matéria. 
Passando-se à sua apreciação são emitidos 
pelos Senhores Senador Octávio Cardoso, 
os pareceres das CCJ e CE e pelo Senador 
José Urbano é proferido o parecer da CF, 
todos favoráveis. Aprovado em 1.0 e 2.° tur­
no, à CR . Lido o Parecer n.O 994/86, da Co­
missão de Redação, relatado pelo Senhor 
Senador Jorge Kalume, oferecendo a reda­
ção final. Aprovada a redação final. 
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A Câmara dos Deputados com o Ofício 
SM/N.o 618 

Em 23 de setembro de 1986. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Haroldo Sanford 
DD. Primeiro-Seeretário da 
Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro-Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, a fim de ser submetido à revi­
são da Câmara dos Deputados, nos termos 
do art. 58 da Constituição Federal, o Pro-

~~r. 
jeto de Lei do Senado n.o 208, de 1 I ns­
tante dos autógrafos juntos, que "autoriza a 
admissão, pela Caixa Econômica Federal, 
dos empregados da Associação de Poupança 
e Empréstimo de Alagoas - APEAL, Assa­

. ciação de Poupança e Empréstimo de Per­
nambuco - APEPE, Associação de Poupan­
ça e Empréstimo do Rio Grande do Norte -
APERN e Caixa Forte - APE, do Piaui, e 
transformadas em Sociedade de Crédito 
Imobiliário pelo Banco Central, e dá outras 
providências" . 

Aproveito a o portunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos de minha 
elevada estima e mais distinta consideração . 

. - Jorge Kalume, Secretário-adjunto. 

Gentro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS 'DEPUTADO 

PROJETO DE LEI 
N9 8. 291-B, de 1986 

(Do Senado Federal) 

Autoriza a admissão, pela Caixa Eco­
nômica Federal, dos empregados da 
Associação de Poupança e Empréstimo 
de Alagoas - APEAL, Associação de 
Poupança e Empréstimo do Rio Gran­
de do Norte - APERN, e Caixa Forte 
- APE, do Piaui, e transformadas em 

Sociedade de Crédito Imobiliário pelo 
Banco Central, e dá outras providên­
cias; tendo parecer da Comiss~ de 
Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa; e dos relatores designados 
pela Mesa, em substituição às Comis­
sões de Trabalho e de Finanças, pela 
aprovação. Pendente de pareceres à 
emenda de plenário das Comissões de 
Constituição e Justiça, de Trabalho e 
de Finanças. 

(Projeto de Lei n.O 8. 291-A, de 1986, 
emendado em plenário, a que se refe­
rem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os empregados da Associação 
de Poupança e Empréstimo de Alagoas -
AFEAL, Associação de Poupança e Emprés­
timo de Pernambuco - APEPE, Assoeia­
ção de Poupança e Empréstimo do Rdo 
Grande do Norte - APERN e Caixa Forte 
- APE, do Piauí, transformadas em So­
ciedade de Crédito !mobiliário pelo Banco 
Oentral, que se encontravam em efetivo 
\exercício d e seus empr~os, poderão ser 
admitidos pela Oaixa Econômica Federal, 
em caráter excepcional, cob ° regime da 
Consolidação das Leis d9 Trabalho, apro-

vada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943. 

§ 1.0 As admissões a que se refere este 
artigo deverão atender às normas para ad­
missão e provimento de cargos estabeleci­
das pelo regulamento de pessoal da caixa 
Econômica Federal, não se lhes aplicando 
o disposto no caput do art. 5.0 do Decreto­
lei n.o 759, de 12 de agosto de 1969. 

§ 2.° A oaixa Econômica Federal - CEF, 
não será responsável pelo pa.gamento de 
salários, gratificações, férias e qua.l..squer 
outras vantagens, ou indenizações de qual­
quer natureza, que sejam devidos pelas re­
feridas empresas. 

§ 3.° O tempo de serviço anterior à ad­
missão na Caixa Econômica .Federal -
CEF, será computado unicamente para fins 
de aposenta.doria, nos termos da legislação 
específica. 

Art. 2.° Para atender às admissões a 
que se refeTe o artigo anterior, a caixa Eco­
nômica Federal constituirá o Quadro de 
!Pessoal Suplementar Especial, devklamen­
te estru turado em cargos, carreiraa e res­
pectivos nl.veis salariais, de acordo com os 
anexos I e li desta lei. 

Art. 3.° Para efetivação do ato de a.d­
missão autorizado por esta lei, nas condi­
ções do art. 1.0, os empregados ingressarão 
nos níveis iniciais dos cargos de Auxiliar 
de Escritório e de Auxiliar de Serviços Ge­
rais, das tabelas salariais que constituem 
os anexos I e lI, integrantes do QuaJdro de 
Pessoal Suplementar Especial, institul.do na. 
forma do artigo anterior e deverão, no pra­
zo máximo de 180 (cento e oitenta) d'las: 
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.-., ..... -vresentar comprovação de rescisão 
de contrato de trabalho com as empresas 
referidas no art. 1.0, devidamente homolo­
gado; 

II - apresentar comprovação de quita-

Art. 7.0 Os empregados admitidos na 
forma do art. 1.0 desta lei ficam sujeitos 
às normas legais e regulamentares que re­
gem a política salarial aplicável à Caixa 
Econômica Federal - OEF. 

ção com o serviço militar; Art. 8.0 A jornada de trrubalho dos em-
!lII _ comprovar o implemento da ic1ap.e- pregados admitidos na forma do al'lt. 1.0 

de 18 (dezoito) anos e não-integração das ' '.gesta lei é a mesma est3Jbelecida para os 
condições para obtenção de aposentadQrlà . ~?nOmiários em geral. 
previdenciária. -"1'" /. Art. 9.° Esta lei entra em vigor na data 

ParágrafO único. Para atená'imenU;"'Qo' _,:de sua publicação. 
dis~os~ neste artigo, ~ica autorizado o Art, 10. Revogam-se as disposições em 
acresClmo, n Q\tad O! de. e.$OtIJ ftma- eon(rário 
nente da Caixa 'E dnômica F~deral .!.-- OEF, - ,~ . 
do número de vagas equivalentes ao total 
dos enquadramentos deferMos. 

Senado Federal, 23 de setembro de 1986_ 
- José Fragelli, Presidente. ,. 

Art. 4.0 Os empregados admttl4os, i na 
forma desta lei terão direito aosi,benefiqios 
e vantagens da Caixa Econômica Federal 
- CEF, exceto os veá'ados pel/) :.Decreto . LEI N,o 
n.O 89.253, de 28 de dezembro de 1983, para 

ANEXO I 

, DE DE 1986 

TABELA SALARIAL 
""Qs ~dmitidos apó~ estl1: data, 
-,~, . '. , . . ., Auxiliar de Escritório 

Art. 5.° Os empregados adnlltidos ·no 
~Jt,ad,rQ de :pe~Gal , ~ij"pJe~fn~17 Especial, .. 
• ~ q,l1o tr~ro art . 2.° j>Çlr. çle<;is~o_, d8t Cª,~xa Nível 
~Rom~Cfl. ~~4eral , '- OEF, paderRO li!!r en­
soow~4osJ'np Qu~-dro., ,4e, Pess?al Perma- ';. 
Jte~J .J;lleçUante .p5Çl.Çe~ .~hvo; interno, 
J;l~ f~ij1~ ,\ j:) (~mdiçoe& {}\.l,~,Jor~m definidas 
em ResoLl,lx.ão .Pí\ ,l)iJetoria. , 

r;rifA'tt. ô~ .. 0s 'empregRldos q.wUorem admi­
"Jtidos rpel8i . Caixa., Econêmiça ·· Federal · -
~~.nos termos desta. lei, terão SUa.I f1lia-
Ç.M \> assegurada na Fundação dos Econo­
miários Federais - FUNOEF, desde ' que 
atendidas as condições estabelecidas. em 
Jite~lamento Especia} de Plano de Benefí­
cios, . .a .ser e~abora.do por aquela entidade 

, f!1cffil.da de pre'VLdêpcl'a prtvada, e -aptovà­
f,tiq pel.~ Sécretarta ' d~ Pxey1dêntla Com­
'P'lernentar do Mihlstêrlo da Ptev1(?~ncia e 
Assistência Social, na forma ' dá. Lei 

'h.o.- 6.4lW>/ de 15 de julho de 19'77. 
t' -;, ; j \ .~ .)j t -;, \ 

'jf. §,', l ~. O · RleIDIlamento Especial dEI ' Pilano 
.~l~~eff(lios a.,sel'. elaborado. pela ~nda.­
OP'Q á'oll EcQnomiár!ps, .Federats ~ . .FUNOEF 
: ~-á" além das concU~, básicas .a que- se 

refere o art. 31, lnc~o iIV, Ido De:cx:eto 
~.o 81.240{ de 2{) de janeiro d~ 1978, as for­
ffiàs e condições dOs 'respect1yos benéficios 

\)ta' ~píém,en~!tção" a ~e+em conCedidos. 
m§ 2.0 A OOMtituiçí\;o de Reservas Atua­

.ttais, para' ,fins de cobertura de tempo de 
t r ço ~terior ,. iL.data. .de , adm.lssão na 
.. Ç~Ij.,;Econômica ~de,llal r-, QElF, se-rá .de 
ri~.p(m.$.abmda.de- ;çie C!lld,a, ~ eIllPrega-d04 • na 
· f~rma· a.. &et , e$ta.~leei.da r·n(i)o , cita~ regula-

AE190 

AE200 

AEa04 
_AE20B 

AE26C , 
AE20D 

AE250 
AE25A 

AE25B 

AE25C 

AE25B 

AE300 

AE25A 

AE3GB 

AE30D 

AE30D 

.A.E350 

m5A 

AE35B 

AE35C 

AE35D 

Salário (Cz$) 

8 horas 6 horl1s 

2.739.00 2.055,00 

2 .825,00 2 . 119,00 

2.913 ,00 2.185,00 

3.004,00 2 .253,03 

3.097,00 2.323,rO 
3.149,00 2.362,00 

3.201,00 2.401,00 

3.254,00 2.441,00 

3.308,00 2.481'04t 
3.363,00 2.523,00 

3.419,00 2 .565,00 

3.476,00 2.607,00 

3.533,00 2.650,00 

3.592,00 2 .694,00 

3. !t51,00 2,73900 

3.712,00 2,784,00 

3.774,00 2.831,00 

3.836,00 2.877,00 

3.900,00 2.925,00 

3 .964,00 2.973,00 

4.030,00 3.023,00 

mento. ; ',',_ J ~'- .".~ {JI).. ;(',.:. Tabela válida até 31 de agosto de 1986. 
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ANEXO P 

LEI N.o ,DE DE 1986 

TABELA SALARIAL 

Au .'i1iar de Serviços Gerais 

Nível Salário (Cz$) 

8 horas 6 horas 

~020 1.74{i,00 1.310,00 
AH02A 1.780,00 1.335,00 
AH02B 1.815.00 1. 3{)2,GO 
AH02C 1.850,00 1.388,00 
AH02D 1.886,CO 1. 415,00 
AH070 1. 923,00 1.44300 
AH07A 1 :961,00 1 .471 ,00 
AH07B 2.000,00 1.500,00 
AH07C 2.039,00 1. 530,00 
AH07D 2.079,00 1.560,00 
AH120 2.119,00 1. 590,00 
AH12A 2.161,00 1. 621,00' 
AH12B 2.203;00 1.653,00 
AH12C · 2.247,00 1.686,00, 
AH12D 2.291,00 1. 713,0:1 
AH170 2,336,00 1. 75200 
AH17A 2.381,00 1. 78Ô / O 
AH17B 2,428,00 1. 821,00 
AH17C 2.476,00 1,857,03:. 
AH17D 2,524,00 1,893,00 
AH180 2.574,00 1':931' 00 

1 

Tlbela válida até 31 de agosto de 1986, 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO 
TRABALHO 

DECRETO-LEI N,o 5.452 
DE 1.0 DE MAIO 1943 (1) 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trab.alho. 

li' ", 

O Presidente da Rapública, usando da 
at ribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta: 

, , 

lei acompanha, com ' as alterações · por ' ela' 
introduzidas na legiSlação vigante. ' , • 

" 
Parágrruo único. Continuam 'em vigor af) 

disposiçÕf!s .legais transitór~llos OU de emer­
gência, bé'tti como as q,úe n~ tenham ap~­
cação em todo o terrItório ns,çional: ' 

.~ ~. l' \ • f"~ 

Art, 2.° o -presente decreto'-léi entrará 
em vigor am 10 de novembro de 1943'. ,; 

Rio de Janeiro, 1.0 ·de maio de- 1943/ ,122.° 
da Independência e 55.° {ie. Repu.blica: " 

, - II-EI N.? 6.~5 
DE 15 DE .JULHO DE 197'l 

r. . I 

, 

. ' • 
Dispõe sobre as entidades da. pl'evi­

dência. privada, e dá outras providên-". ,. ," ~ .. ." ,',' " Clas. ' . . . . ; '. ; : 

....................................... ... . , . 
• • DECRET~,f:i~ 81.240, 

pE ~O Dli; J ' ,.- Ó D,E ~978 . - t·'i , 

RéguI~entà as dis)toSições ela tel 
n.'o 6 .. 435, de ~5 de 1 ulho de ' 1971; ~etF 
tivas às entidádes fechadas de " pt~vt!'! 
dência 'privq.da. .. , . ' . 

Art: ;Ü: . N'a elaboração dos planos ~~' 
beh'efÍcío~ . custéa<Íos ·pelas empresas e ' reF 
pectLvós , e.rnpregáaõS, ,!lerãO observa40s 'os 
seguiAtes ' prmc~pios.: " . • J' • ., 

( ,_ . '~auxillo-doen'Ça somádo ~o 1la~o ' 
pel'ã prévidênCia: soci~l ' nã9 , ~'Xj:edl!rá a,mé(' 
d.ia das remurteI'9:çõe's pé'rcelJ.i\tas ~e.lós par-. 
tlCipantes nos 12 (doze) últifuos 'mdes ; '. 

'- "r: ~ \õ" ,/p- ',i\ 

,H - ~' haver~restriçã.Q.. para .ós )~pé-
f~.cips . de \n"ali.d~z ~'" v~lhfcél, res:peftà4~.l? ósj 
lm).lt~ ,e :;tabelec~F1os em lei; ~'" . ~ ""1) 

IH - . os pecúl1o's a auxílios pagos de uma ' 
só vez .wder~,o : ser const/1.nte~ oU' .' propor­
c~ais à kemUI).eração. consÍ(i~rada esta 
como a JJ.lédifl. d?-\l. remw1era,.ções percebL-_ 
das ;l'!9S 12 (doze) últimos meses; 

IV - na .. aposentadoria por tem'po de 
s3rviço, prevaleêerá ' a idade mínima de 55 
(cinqüenta e cinco) anos completos e uma' 
remuneração não superior a,3 (três) vezes 
o teto est~b~l1;cido par as contrip,1+Íçóes à 
previdência sodal, ressalvados a situação 
dos .. partiJ(i.Ql}llW flue ingressaJ;~ OS pla­
nos . antes. lia, 1.° ,d~ ja,neüo d~ rW78 e, Q] pts-
p()sto ,,n<hite.m Vj. " ';'HIn 

Art. l.o Fica aprovada a Consolidação V --"- par,a, a aposentadoria especial, a ' ida-
das Leis do Trabalho, que a este decreto- l de mínima será de 53 (cinqüenta 02 ,'lirêa) •• 
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51 (cinqüenta e um) ou 49 (quarenta e no­
ve) anos, conforme o tempo de serviço exi­
gido pela previdência social, de 25 (vinte e 
cinco), 20 (vinte) ou 15 (quinze) anos; 

VI - a contribuição do participante dos 
planos de beneficios deverá obedecer às se­
guintes limitações percentuais, de acordo 
com os salários de contribuição à previdên­
cia social: 

a) para remuneração inferior à metade 
do teto de contribuição: máximo de 3% 
(três por cento); 

b) para a parte da remuneração com­
preendida entre a metade do teto de con­
tribuição e o próprio teto: máximo de 5% 
(cinco por cento); 

c) para a parte da remuneração exce­
dente do teto: mínimo de 7% (sete por 
cento) ; 

VIIi - a saída voluntária e antecipada do 
participante do plano de benefícios insti­
tuído, exceto no caso de cessação do con­
trato de trabalho, implicará a perda dos 
benefícios para os quais não foram com­
pletadas as con~rtbuições necessárias; 

VIII - na hipótese da cessação do con­
trato de trabalho, o plano de benefícios 
deverá prever o valor de resgate correspon­
dente, em função da idade e do tempo de 
contribuição, sendo facultada a manuten­
ção dos pagamentos, acrescidos da parte da 
empresa, para a continuidade da partici­
pação ou a redução dos benefícios em fun­
ção dos pagamentos efetuados até a data 
daquela cessação. 

§ 1.0 Os benefícios ' permitidos p~la le­
gislação e não enquadrados nos itens IV e 
V serão custeados exclusivamente pelos 
participantes, na forma que for estabele­
cida nos respectivos planos. 

§ 2.0 No caso do item VII, o participan­
te terá direito à restituição parcial das 
contribuições vertidas, com correção mone­
tária, de acordo com as normas estabele­
cidas no próprio plano, não inferior a 50% 
(cinqüenta por eento) do montante apu­
rado. 

DECRETO-LEI N.o 759. 
DE 12 DE AGOSTO DE 1969 

Autoriza o Poder Executivo a consti­
tuir a empresa pública Caixa Econô­
mica ,Federal e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o § 1.0 do artigo 

2.° do Ato Institucional n.O 5, de 13 de de­
zembro de 1969, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autori­
zado a constituir a Caixa Econômica Fe­
deral - CEF, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de per­
sonalidade jurídica de direito privado, com 
patrimônio próprio e autonomia adminis­
trativa, vinculada ao Ministério da Fazen­
da. 

Parágrafo único. A CEF terá sede e foro 
na Capital da Re}:>ública com jurisdição em 
todo o território nacional. 

Art. 2.0 A CEF terá por finalidade: e 
a) receber em depósito sob a garantia da 

União, economias populares, incentivando 
os hábitos de poupança; 

b) conceder empréstimos e financiamen­
tos de natureza assistencial, cooperando 
com as entidades de direito público e pri­
vado na solução dos problemas sociais e 
econômicos ; 

c) operar no setor habitacional, como 
sociedade de crédito imoblliário e principal 
agente do Banco Nacional de HabitaçãO, 
com o Objetivo de facllitar e promover a 

. aquisição de casa própria, especialmente 
pelas classes de menor renda da população ; 

d) explorar, com exclusividade, os servi­
ços da Loteria Federal do Brasil e da Lo­
teria Esportiva Federal nos termos da le­
gislação pertinente; 

e) exercer o monopólio das operações so-
bre penhores civis, com caráter p·ermanen- _ 
te e de continuidade; ,., 

f) prestar serviços que se adaptem à sua 
estrutura de natureza financeira, delega­
dos pelo Governo Federal ou por convênio 
com outras entidades ou empresas. 

Parágrafo único. A CEF poderá, observa­
das as condições estabelecidas pelo Conse­
lho Monetário Nacional, realizar quaisquer 
outras operações no mercado de capital, 
restrita a subscrição para revenda e a dis­
tribuição no mercado de títulos ou valores 
moblliários aos papéis emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público, empresas pú­
blicas e sociedades de economia mista. 

Art. 3.0 O capital inicial da CEF perten­
cerá integralmente à União e será consti­
tuído pelo total do patrimônio liquido do 
Conselho Superior das Caixas Econômicas 



-5- ~ 

Federais e de todas as Caixas Econômicas 
Federais ora existentes, devidamente ava­
liados e cujo montante se estabelecerá 
através de ato do Ministro da Fazenda. 

Art. 4.° O patrimônio da CEF será cons­
tituído pelO acervo de todas as Caixas Eco­
nômicas Federais e do seU' Conselho Supe­
rior, incluídos em tal acervo os haveres, 
direitos, obrigações e ações, bens móveis e 
imóveis, documentos e papéis de seu arqui­
vo que lhe serão automaticamente incor­
porados, 

Art. 5.° O pessoal da CEF será obriga-
1:jIILmente admitido mediante concurso pú­
~ de provas ou de provas e títulos. 

§ 1.0 O regime legal do pessoal da CEF 
será o da Consolidação das Leis 'Trabalhis­
tas. 

§ 2.° Poderão eventualmente ser requi­
sitados pela CEF servidores dos quadros do 
serviço público federal, das autarquias fe­
derais, ou das empresas públicas e socie­
dade de economia mista, exclusivamente 
para o exercício de funções técnicas medi­
ante o ressarcimento, pela CEF aos órgãos 
de origem ou entidades de origem, dos pro­
ventos globais a que fizerem jus os servi­
dores requisitados. 

Art. 6.° Como institu'ição integrante do 
Sistema Financeiro Nacional, a CEF estará 
sujeita às normas gerais, às decisões e a 
disciplina normativa estabelecida pelo Con­
selho Monetário Nacional e à fiscalização 
do Banco Central do Brasil. 

Art. 7.° Os recursos das Agências Esta­
A s da CEF serão aplicados obrigatoria­
r_ lte nas respectivas jurisdições, de .forma 
proporcional aos depósitos ali captados e 
aos resultados da venda de bilhetes da 10-
terLl no Estado. 

ParágrafO único. Tendo em vista a ins­
talação de novas AgênCias ou Filiais e o 
deS.envolvimento dos negÓCios da empresa, 
poderão ser feitas aplicações, até o limite 
de l(}% (dez por cento) das aplicações to­
tais da CEF, em áreas diversas da origem 
dos depósitos. 

Art. 8.° Os diretores da CEF, respeitados 
os princípios da le~lação em vigor, serão 
sol1dariamen te responsáveis pelos prej uízos 
ou danos causados pzlo não cumprimento 
das obrigações ' ou deveres impostos pela lei 
ou regulamentos que lhes definam os en­
c.argos e atribuições. 

. "·.(N~ 
Art. 9.° Os estatutos da CEF, exp os 

pelo Ministro da Fazenda e aprovados por 
decreto do Presidente da República, esta­
belecerão a. constituição, atribuições e fun­
cionamento dos órgãos que compõem sua 
estrutura básica. 

Parágrafo único. Tanto na elaboração 
dos estatutos, quanto na implantação da 
estrutura geral e normas de funcionamen­
to da CEF, serão observaaos, entre outros, 
os s~guintes princípiOS futl,damentais: 

I - programação e coordenação das ati­
vidades em todos os níveis administrativos; 

II - desconcentração da autoridade exe­
cutiva, objetivandO encurtar os canais pro­
cessuais e assegurar rapidez à solução das 
operações; 

III - descentralização e desburocratiza­
ção dos serviços e operações, eliminando-se 
as tramitações desnecessárias e os controles 
supérfluos; 

IV - economia dos gastos administrati­
vos, reduzindo-se as despesas de pessoal ao 
estritamente necessário; 

V - simplificação das estruturas, evitan­
do.-se o excesso de chefias e níveis hierár­
quicos; 

VI - incentivo aÓ aumento de produtivi­
dade de seus serviços. 

Art. 10. Os resultados da exploração da 
Loteria Federal e da Loteria Esportiva Fe­
deral que couberem à CEF como executora 
desses serviços públicos serão destinados ao 
fortalecimento do patrimônio da empresa 
vedada sua aplicação no custeio de despesas 
correntes. 

§ 1.0 A CEF terá direito a uma comissão 
de venda a título de remuneração fixa pe­
los serviços de distribuição nacional dos bi­
lhetes de loteria, cujo saldo líquido será 
anualmente levado à conta do Fundo de Re­
serva, para futuro aproveitamento em au­
mentos de capital. 

§ 2.° A CEF contabilizará em separado 
todas as operações relativas à exploração 
dos serviços da Loteria Federal e da Loteria 
Esportiva Federal, não podendo os resulta­
dos financeiros decorrentes dessa explora­
ção, inclusive os referidos no parágrafo an­
terior, ser considerados sob forma alguma 
para o cálculo de gratificações e de quais­
quer vantagens devidas a empregados ou 
administradores. 
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~-a--tr.'. o limite máximo para as despesas 
efetivas de custeio e manutenção dos ser­
viços lotéricos e para a comissão de ven­
da referida no § 1.0 assim como as normas 
sobre a contabilização da renda líquida de­
corrente da exploração dos mesmos serviços 
serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 11. Fica vedado às instituições fi­
nanceiras em geral e a quaisquer outras em­
presas, ressalvadas as Caixas Econômicas 
Estaduais já em funcionamento, o uso da 
denominação "Caixa Econômica". 

Art. 12. As atuais Caixas Econômicas 
Estaduais não poderão realizar operações 
vedadas à CEF. 

Art. 13. Considerar-se-ão extintos em 31 
de dezembro de 1970 o Conselho Superior 
das Caixas Econômicas Federais e as Caixas 
Eeonômicas Federais dos Estados e no Dis-
trito Federal. . 

Art. 14. Os atuais servidores do Conse­
lho Superior e das Caixas Econômicas Fe­
derais serão aproveitados como empregados 
da CEF, de preferências nas respectivas ju­
risdições, em conformidade com o que for 
estabelecido pelo Poder Executivo. 

Parágr!ifo único. Os dispositivos do art. 
461 do Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943, não prevalecerão para efeito de 
equiparação entre · os novos empregados da 
CEF e os antigos servidores dos órgãos pú­
blicos indicados neste artigo. 

Art. 15 . O Poder Executivo poderá bai­
xar os atos que se fizerem necessários a as­
segurar a continuidade administrativa do 
. Conselho Superior e dos Conselhos Admi­
nistrativos das Caixas Econômicas Federais, 
em fase de extinção bem como anteeipar a 
extinção prevista no art. 13. 

Art. 16. Os depósitos Judiciais em di­
nheiro relativos a processos de competência 
dos juízes federais serão obrigatoriamente 
feitos na CEF, ficando sujeitos à correção 
monetária a contar do segundo trimestre 
civil posterior à data do depósito, ressalva­
das as disposições legais que fixem o mo-
mento anterior para essa correção. . 

Art. 17. Fica constituído a partir da data 
deste decreto-lei o Fundo de Instalação da 
CEF, que será administrado e aplicado de 
acordo com instruções baixadas pelo Minis­
tro da Fazenda. 

§ 1.0 O Fundo a que se refere este artigo 
receberá, entre outras contribuições, depó­
sitos correspondentes à percentagem que 

vier a ser fixada em regulamento sobre o 
preço do plano de cada bilhete de loteria 
vendido pelas agências das Caixas Econô­
micas Federais nos Estados e no Distrito 
Federal. 

§ 2.° Os recursos do Fundo criado por 
este artigo serão aplicados na aquisição ou 
construção de prédio destinado aos serviços 
centrais da CEF, bem como para pagamen­
to de serviços e materiais indispensáveis à 
criação e instalação da empresa. 

Art. 18. Este decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. _ 

Brasilia, 12 de agosto de 1969; 148.° da 
Independência e 81.° da República. - A. 
COSTA E Sn..VA - Antônio Delfim Netto -
Hélio Beltrão. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 208, DE 1986 

Autoriza a admissão, pela Caixa Eco­
nômica Federal, dos empregados da As­
sociação de Poupança e Empréstimo de 
Alagoas - APEAL, Associação de Pou­
pança e Empréstimo de Pernambuco -
APEPE, Associação de Poupança e Em­
préstimo do Rio Grande do Norte -
APERN e Caixa Forte - APE, do Piauí, 
e transformadas em Sociedade de Cré­
dito Imobiliário pelo Banco Central, e 
dá outras providências. 

Apresentado pelo Senhor Senador Nivaldo 
Machado. 

Lido no expediente da Sessão de 17 de _ 
tembro de 1986 e publicado no DCN (Seção 
II) de 18 de setembro de 1986. 

Distribuído às Comissões de Constituição 
e Justiça e de Economia e de Finanças . 

I 

Em 18 de setembro de 1986 é lido e apro­
vaéio, nesta data, o RQS n.o 476/86, subscri­
to pelo Senhor Senador Nivaldo Machado e 
outros Lideres, de urgência para a matéria. 
Passando-se à sua apreciação são emitidos 
pelos Senhores Senador octávio Cardoso, 
os pareceres das CCJ e CE e pelo Senador 
José Urbano é proferido o parecer da CF, 
todos favoráveis. Aprovada-.em 1.0 e 2.0 tur­
no, à CR. Lido o Parecer n.O 994/86, da Co­
missão de Redação, relatado, pelo Senhor 
Senador Jorge Kalume, oferecendo a. reda­
ção final. Aprovada a redação final. 
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A Câmara ' dos Deputados com o Ofício 
SM/N.o 618 

Em 23 de setembro de 1986. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Haroldo Sanford 
DD. Primeiro-Secretário da 
Câmara dos Deputados 

,Senhor Primeiro-Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, a fim de ser submetido à revi­
são da Câmara dos Deputados, nos termos 
do art. 58 da Constituição Federal, Q Pro­
jeto de Lei do Senado n.o 208, de 1986, cons-

.. 

te dos autógrafos juntos, que "autoriza a 
ssão, pela Caixa Econômica Federal, 

, empregados da Associação de Poupança 
e Empréstimo de Alagoas - APEAL, Asso­
ciação ae Poupança e Empréstimo de Per­
nambuco - APEPE, Associação de Poupan­
ça e Empréstimo do Rio Grande do Norte -
APERN e Caixa Forte - APE, do Piauí, e 
transformadas em Sociedade de Crédito 
Imobiliário pelO Banco Central, e dá outras 
providências" • 

Aproveito a o portunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos de minha 
elevada estima e mais distinta consideração. 
- Jorge Kalume, Secretário-adjunto. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUlÇAO e JUSTIÇA 

I - Relatório 

V,em aO turno constitucional de revlSao, 
na feitura das leis, previsto pelo art. 58 
da Lei Maior, es.ta proposição que autoriza 
a admissão, pela CaiXa Econômica F1ederal, 
<i/iwmpregados de Associações de Poupança 
~préstimo dos Estooos de Alagoas, Per­
nambuco, Rio Grande do Norte e Piauí, que 
menciona, que foram transformadas em 
Socied'ades die Crédito Imobiliário pelo 
Banco Central. 

Essas admissões deverão obedecer aos 
critérios fixados para admissão e provi­
mentos de cargos pelo regulamento de 
pessoal da CEF, não sendo a entidade res­
ponsável pelo pagamento de salários, fé­
orlas, gratificações 'e outros encargos que 
sejam devidos a título da relação empre­
gatícia anterior. 

São previstas, ainda, outras condições a 
ser,e.m observadas e que dizem respeito a 
direitos e vantagens. 

É o relatório. 

°0 

11 - Voto do Relator ·"0 '0 

Trata-se de proposição meramente auto­
rizativa e este órgâo técnico, em inúme­
ras oportunidades, tem entJendido ser váli­
da a tramitação, nru:s.as hipóteses, desde 
que, como é o caso, se trate de ma~rria 
da competência legislativa da União (art. 
8.0 , item XVII, alínea a, da Lei Maior) e 
da atribuição do Congresso (art. 43, caput, 
da Carta Magna). 

Não há reparos quanto à técnica legis­
la tiva utilizada. 

Diante do acima exposto, voto pela cons­
titucionalidade, juridicidade e boa técnica 
1egislativa deste Projeto de Lei n.O 8.291, 
de 1986, oriundo do Senado Federal, e que 
autoriza a admissão, pela Caixa Econômica 
F1ederal, dos empregados da Associação de 
Poupança e Empréstimo de Alagoas -
APEAL,' Associação de Poupança e Emprés­
timo de Pernambuco - APEPE, Associação 
de Poupança e Empréstimo do Rio Grande 
do Norte - APERN, e Caixa Forte - APE, 
do Piauí, e transformadas em Sociedade de 
Crédito Imobiliário pelo Banco Central, 'e 
dá outras providências. 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 
1986. - Nilson Gibson, Relator 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição 'e Justiça, em 
reunião ordinária de sua Turma "B" reali­
zada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidadie, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei n.o 8.291/86, 
nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Theodoro Mendes, Presidente; Gui­
do Moesch, Vice-Presidente; Egídio Ferrei­
ra Lima, Renato Vianna, João Augusto, 
Paulo Xavier, Gorgônio Neto, Hamilton 
Xavier, Rondon Pacheco, Roberto Jeffer­
son, Fr~ncisco Amaral, Nilson Gibson, PIe­
dro Colm e Nelson Morro. 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 
1986. - Theodoro Mendes, Pr.esidente 
Nilson Gibson, Relator. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA, EM SUBSTITUIÇ'AO À 

COMISSAO DE TRABALHO 

O Sr. Francisco Amaral (PMDB-SP. Sem 
revisão do orador,) - Cabe exame, pela 
Comissão de Trabalho, deste projeto que 
autoriza a admissão, pela Caixa Econômica 
Federal, de empregados da Associação de 
poupança e Empréstimo dos Estados de 
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A Comissão de Constituição e Justiça da 
Gasa já considerou a proposição, que é au­
torizativa, constitucional, jurídica e de boa 
técnica legislativa. -

Este projeto é repetição de outros seme­
lhantes que buscaram dar destino a empre­
gados atingidos por medidas governamen­
tais de extinção, incorporação ou qualquer 
outra modalidade de desaparecimento de 
empresas empregadoras do sistema finan­
ceiro brasileiro. 

Como foi a nossa opinião sobre os outros 
projetos, entendemos este também oportuno 
e válido . 

Pela aprovação . 
Sala das Sessões, 1.0 de dezembro de 1986. 

- Francisco Amaral. 

..... 
-<O a;<D 
N 
00 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA, EM SUBSTITUIÇA,lO A 

COMISSAO DE FINANÇAS 

O 8r. Vicente Guabiroba (PDS-MG. Lê o 
seguinte parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Deputados, o Projeto de Lei n.o 8.291-A, de 
1986, autoriza a admissão pela Gaixa Eco­
nômica Federal dos empregados da asso­
ciação de Poupança e Empréstimo de Ala­
goas e outros estabelecimentos . Compete à 
Comissão de Finanças estudar as implica­
ções financeiras do referido projeto. pode­
mos informar que essas despesas estão pre­
yistas no projeto, razão por que nosso pa­
recer é pela aprúvação. , .. 

EMENDA OFERECIDA EM PLEN 
AO PROJETO DE LEI N.o 8.291, DE 
suprima-se o art. 2.° 

-Sala das Sessões, . - Amaral Netto . 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília, - DF 
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MENSAGEM Nº c2 ~ 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS t e m 
a honra de enviar a Vossa Excelência, para os fins constitu 
cionais, o incluso Projeto de Lei, do Congresso Nacional, 
que "autoriza a admissão, pela Caixa Econômica Federal, dos 
empregados da Associação de Poupança e Empréstimo de Ala­
goas - APEAL, Associação de Poupança e Empréstimo de 
Pernambuco - APEPE, Associação de Poupança e Empréstimo do 
Rio Grande do Norte - APERN e Caixa Forte - APE, do Piauí, 
e transformadas em Sociedade de Crédito Imobiliário pelo 
Banco Central, e dá outras providências". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 09 DE DEZEMBRO 
de 1986. 

fl J .~ <? ~'-'; { L ~~--v. I 
~ 
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Comunica remessa do Projeto 
de Lei nQ 8.291-C, de 1986, - -a sançao . 

Brasília, oq de dezembro de 1986. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Exce 
lência, para que se digne levar ao conhecimento do Senado 
Federal, que a Cãmara dos Deputados aprovou, sem emendas, o 
Projeto de Lei nQ 8.291-C, de 1986, dessa Casa do Congresso 
Nacional, que "autoriza a admissão, pela Caixa Econômica Fe­
deral, dos empregados da Associação de Poupança e Emprésti­
mo de Alagoas - APEAL, Associação de Poupança e Empréstimo 
de Pernambuco - APEPE, Associação de Poupança e Empréstimo 
do Rio Grande do Norte - APERN e Caixa Forte - APE, do Pi­
auí, e transformadas em Sociedade de Crédito Imobiliário pe­
lo Banco Central, e dá outras providências". 

Outrossim, informo a Vossa Excelência 
que a referida proposição foi , nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e distin­
ta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 

/d'/ 
HARO~ SANFORD 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 

• 
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Pl. 8-7/J -C4'h 

Autoriza a admissão, pela Caixa Econômi 
ca Federal, dos empregados da Associa~ 
ção de Poupança e Emprestimo de Alagoas 
-APEAl, Associação de Poupança e Empres 
timo de Pernambuco - APEPE, Associaçao 
de Poupança e Emprestimo do Rio Grande 
do Norte - APERN e Caixa Forte APE, 
do Piau;, e transformadas em Sociedade 
de Credito Imobiliario pelo Banco Cen­
tral, e da outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os empregados da Associação de Poupança e 
Emprestimo de Alagoas - APEAl, Associação de Poupança e Emprestimo de 
Pernambuco - APEPE, Associação de Pou pança e Emprestimo do Rio Grande 
do Norte - APERN e Caixa Forte - APE, do Piau;, transformadas em Socie 
da de de Credito Imo biliario pelo Banco Central, que se encon~ 
travam em efetivo exerc;cio de seus empregos, poderão ser admitidos pe 
la Caixa Econômica Federal, em carater excepcional, sob o regime da 
Consolidação das leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, 
de 19 de maio de 1943. 

§ 19 - As admissões a que se refere este artigo de­
verão atender às normas para admissão e provimento de cargos estabele­
cidas pelo regulamento de pessoal da Caixa Econômica Federal, não se 
lhes aplicando o disposto no caput do art. 59 do Decreto-lei n9 759, 
de 12 de agosto de 1969. 

§ 29 - A Caixa Econômica Federal - CEF não sera res 
ponsavel pelo pagamento de salarios, gratificações, ferias e quaisquer 
outras vantagens, ou indenizações de qualquer natureza, que sejam devi 
dos pelas referidas empresas. 

§ 39 - O tempo de serviço anterior à admissão na 
Ca i xa Econõmica Federal - CEF sera computado unicamente para fins de 
aposentadoria, nos termos da legislação especlfica. 



.' 
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Art. 29 - Para atender as admissões a que se refere 
o artigo anterior, a Caixa Econômica Federal constituirã o Quadro de 
Pessoal Suplementar Especial , devidamente estruturado em cargos, car­
reiras e respectivos nlveis salariais, de acordo com os anexos I e 11 
desta lei. 

Art. 39 - Para efetivação do ato de admissão autori 
zado por esta lei, nas condições do art. 19, os empregados ingressarao 
nos nlveis iniciais dos cargos de Auxiliar de Escritório e de Auxiliar 
de Se rviços Gerais, das taoelas salariais que constituem os Anexos I 
e 11, integrantes do Quadro de Pessoa l Suplementar Especial ,instituldo 
na forma do artigo anterior e deverão, no prazo mãximo de 180 (cento e 
oitenta) dias: 

I - apresentar comprovação de rescisão de contrato 
de trabalho com as empresas referidas no art. 19, devidamente homolog~ 
do; 

11 - apresentar comprovação de quitação com o serVl-
ço mil itar; 

111 - comprovar o implemento da idade de 18 (dezoito) 
anos e a não-integração das condições para obtenção de aposentadoria 
previdenciãria. 

Parãgrafo unico - Para atendimento do disposto nes­
te artigo, fica autorizado o acrescimo, no Quadro de Pessoal Permanen­
te da Caixa Econômica Federal - CEF , do numero de vagas equivalentes 
ao total dos enquadramentos deferidos. 

Art. 49 - Os empregados admitidos na forma 
lei terão direito aos beneficios e vantagens da Caixa Econômica 
deral - CEF, exceto os vedados pelo Decreto n9 89.253, de 28 de 
bro de 1983, para os admitidos após essa data. 

desta 
Fe­

dezem-

Art. 59 - Os empregados admitidos no Quadro de Pes­
soal Suplentar Especial, de que trata o art. 29, por decisão da Caixa 
Econômica Federal - CEF, poderão ser enquadrados no Quadro de Pessoal 
Permanente, mediante processo selet ivo interno, na forma e condições 
que forem definidas em Resolução da Diretoria. 

Art. 69 - Os empregados que forem admitidos pela 
Caixa Econômica Federal - CEF,nos termos desta lei ,terão sua filiação 
assegurada na Fundação dos Economiãrios Federais - FUNCEF,desde que 
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atendidas as condições estabelecidas em Regulamento Especial de Plano 
de Beneflcios, a ser elaborado por aquela entidade fechada de previdên 
cia privada, e aprovado pela Secretaria de Previdência Complementar do 
Ministerio da Previdência e Assistência Social, na forma da Lei n9 
6.435, de 15 de julho de 1977. 

§ 19 - O Regulamento Especial de Plano de Benefi­
cios a ser elaborado pela Fundação dos Economiãrios Federais - FUNCEF 
fixarã, alem das condições bãsicas a que se refere o art. 31, lnC1SO 
IV, do Decreto n9 81.240, de 20 de janeiro de 1978, as formas e condi­
ções dos respectivos beneficios de supl ementação a serem concedidos. 

§ 29 - A constituição de Reservas Atuariais, para 
fins de cobertura de tempo de serviço anterior à data de admissão na 
Caixa Econômica Federal - CEF, serã de responsabilidade de cada empre­
gado, na forma a ser estabelecida no citado regulamento. 

Art. 79 - Os empregados admitidos na forma do art. 
19 desta lei ficam sujeitos às normas legais e regulamentares que re­
gem a politica salarial aplicãvel à Caixa Econômica Federal - CEF. 

Art. 89 - A jornada de trabalho dos empregados admi 
tidos na forma do art. 19 desta lei e a mesma estabelecida para os eco 
nomiãrios em qeral. 

blicação. 
Art. 99 - Esta lei entra em vlgor na data de sua p~ 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 0'1 de dezembro de 1986. 



AE190 
AE200 
AE20A 
AE20B 
AE20C 
AE20D 
AE250 
AE25A 
AE25B 
AE25C 
AE25D 
AE300 
AE30A 
AE30B 
AE30C 

•
00 
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AE35A 
AE35B 
AE35C 
AE35D 

(Lei n9 

ANEXO I 

, de de de 198 ) 

TABELA SALARIAL 

AUXILIAR DE EScRITQRro 

S A L A R I ° (Cz$) 

8 horas 

2.739,00 
2.825,00 
2.913,00 
3.004,00 
3.097,00 
3.149,00 
3.201,00 
3.254,00 
3.308,00 
3.363,00 
3.419,00 
3.476,00 
3.533,00 
3.592,00 
3.651 ,00 
3.712,00 
3.774,00 
3.836,00 
3.900,00 
3.964,00 
4.030,00 

TABELA VALIDA ATE 31 DE AGOSTO DE 1986. 

. ,. 
'v' I 

/ 

6 horas 

2.055,00 
2. 119,00 
2.185,00 
2.253,00 
2.323,00 
2.362,00 
2.401,00 
2.441,00 
2.481,00 
2.523,00 
2.565,00 
2.607,00 
2.650,00 
2.694,00 
2.739,00 
2.784,00 
2.831,00 
2.877,00 
2.925,00 
2.973,00 
3.023,00 

I 
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AH020 
AH02A 
AH02B 
AH02C 
AH02D 
AH070 
AH07A 
AH07B 
AH07C 
AH07D 
AH120 
AH12A 
AH12B 
AH12C 
AH12D 
. 70 
~7A 
AH17B 
AH17C 
AH17D 
AH180 

(Lei n9 

ANEXO rr 

, de de 

TABELA SALARrAL 

AUXILrAR DE SERVrçOS GERAIS 

.' 

de 198 ) 

S A L ~ R I O (Cz$) 

8 horas 

1.746,00 
1.780,00 
1 .81 5 ,00 
1.850,00 
1 .886,00 
1.923,00 
1.961,00 
2.000,00 
2.039,00 
2.079,00 
2.119,00 
2.161,00 
2.203,00 
2.247,00 
2.291,00 
2.336,00 
2.381,00 
2.428,00 
2.476,00 
2.524,00 
2.574,00 

TABELA V~LIDA ATt 31 DE AGOSTO DE 1986. 

, 
I 

/ 

6 horas 

1.310,00 
1.335,00 
1.362,00 
1.388,00 
1 .415,00 
1.443,00 
1.471,00 
1.500,00 
1.530,00 
1.560,00 
1.590,00 
1.621,00 
1.653,00 
1 .686,00 
1.719,00 
1.752,00 
1.786,00 
1.821,00 
1.857,00 
1.893,00 
1.931,00 

I . ' 
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Aviso n9 l030-SUPAR. 

Em 22 de dezembro de 1 986. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

• 

Tenh.o a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.564, de 19 de dezembro de 1 986. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

( 

MARCO MACIEL 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DD. Pr i meiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 803 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "autoriza a admissão, pe 

la Caixa Econômica Federal, dos empregados da Associação de Pou 

pança e Empréstimo de Alagoas - APEAL, Associação de Poupança e 

Empréstimo de Pernambuco - APEPE, Associação de Poupança eEmprés 

timo do Rio Grande do Norte - APERN e Caixa Forte - APE, do Piauí, 

e transformadas em Sociedade de Crédito Imobiliário pelo Banco 

Central, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto 

ora convertido na Lei n9 7.564, de 19 de dezembro de 1 986. 

Brasília, em 22 de dezembro 

, ______ ------~r--

de 1 986. 

, 



Le iN. o 7. 564 I de 19 de dezembro de 1986. 

Autoriza a admissão, pela Caixa Econ6mica Federal, 
dos empregados da Associ ação de Poupan'ça e Empre~ 
timo de Alagoas - APEAl, Associação de Poupança e 
Emprestimo de Pernambuco - APEPE, Associação dePo~ 
pança e Emprestimo do Rio Grande do Norte -APERN e 
Caixa Forte - APE, do Piaul, e transformadas em So 
ciedade de Credito Imobiliãrio pelo Banco Central~ 
e dã outras providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Os Empregados da Associação de Po~ 

pança e Emprestimo de Alagoas APEAl, Associação dePoupa~ 

ça e Emprestimo de Pernambuco - APEPE, Associação dePoupa~ 
ça e Emprestimo do Rio Grande do Norte - APERN e Caixa For 
te - A P E, do P i a u 1, t r a n s f o r m a a a sem S o c i e da de d e C r'e d i t o 
Imobiliãrio pelo Banco Central, que se encontravam em efe 
tivo exerclcio de seus empregos, poderão ser admitidos p~ 

la Caixa Econ6mica Federal, em carãter excepcional, sob o 
regime da Consolidação das leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

§, 19 - As admissões a que se refere este ar 
tigo deverão atender às normas para admissão e provimento 

de cargos estabelecidas pelo regulamento de pessoal da Cai 
xa Econ6mica Federal, não se lhes aplicando o disposto no 

caput do art. 59 do Decreto-lei n9 759, de 12 de agosto de 
1969. 

L-_________________________________ -- --
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§ 29 - A Caixa Econômica Federal - CEP não serã res 
ponsãvel pelo pagamento de salirios, gratificações,f~rias equai~ 
quer outras vantagens, ou indenizações de qualquer natureza, que 
sejam devidos pelas referidas empresas. 

§ 39 - O tempo de serviço anterior â admissão naCai 
xa Econômica Federal - CEF serã computado unicamente para fins de 

aposentadoria, nos termos da legislação especifica.' 

Art. 29 - Para atender ãs admissões a que se refere 
o artigo anterior, a Caixa Econômica Federal constituirã o Qua 
dro de Pessoal Suplementar Especial, devidamente estruturado em 
cargos, carreiras e respectivos nfveis salariais, de acordo com 
os 'Anexos r e rI desta Lei. 

Art. 39 - Para efetivação do ato de admissão autori 
zado por esta Lei, nas condições do art. 19, os empregados ingre~ 
sarão nos niveis iniciais dos cargos de Auxiliar de Escritório e 
Auxiliar de Serviços Gerais, das tabelas salariais que constituem 
os Anexos I e 11, integrantes do Quadro de Pessoal SuplementarE~ 
pecial, instituido na forma do artigo anterior e deverão, no pr~ 

zo mãximo de 180 (cento e oitenta} dias: 

I - apresentar comprovação de rescisao de contrato 
de trabalho com as empresas referidas no art. 19, devidamente ho 
mologado; 

11 - apresentar comprovação de quitação com o serVl 
ço militar; 

111 - comprovar o implemento da idade de 18 (dezoito) 

anos e a não-integração das condições para obtenção de aposent~ 

doria previdenciãria. 

Parâgrafo Gnico -Para atendimento do disposto nes 
te artigo, fica autorizado o acre~cimo, no Quadro de Pessoal Per 
manente da Caixa Econômica Federal - CEF, do nGmero de vagasequ~ 
valentes ao total dos enquadramentos deferidos. 
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Art. 49 - Os empregados admitidos na forma desta Lei 

terão direito aos benefIcios e vantagens da Caixa Econômica Fede 

ra1 - CEF, exceto os vedados pelo Decreto n9 89.253, de 28 de de 
zembro de 1983, para os admitidos após essa data. 

Art. 59 - Os empregados admitidos no Quadro de Pessoal 
Suplementar Especial, de que trata o art. 29, por decisão da Ca~ 

xa Econômica Federal - CEF, poderão s~r enquadrados ' no Quadro de 

Pessoal Permanente, mediante processo seletivo interno, na forma 
e condições que forem definidas em Resolução da Diretoria. 

Art. 69 - 05 empregados que forem admitidos pela Cai 

xa Econômica Federal - CEF, nos termos desta Lei, terão sua fi1ia 
ção assegurada na Fundação dos Economiãrios Federais - FUNCEF,de~ 

de 'que atendidas as condições estabelecidas em Regulamento Esp~ 

cial de Plano de BenefIcios, a ser elaborado por aquela entidade 

fechada de previdência privada, e aprovado pela Secretaria de Pr~ 

vidência Complementar do Ministerio da Previdência e Assistência 
Social, na forma da Lei n9 6 . 435, de 15 de julho de 1977. 

§ 19 - O Regulamento Especial de Plano de BenefIcios 

a ser elaborado pela Fundação dos Economiãrios Federais - FUNCEF 
f i x a rã, a 1 em das c o n d i ç õ e s b ã s i c a 5 a que se , r_e f e r e o a r t. 31, i n 

ciso IV, do Decreto n9 81.240, de 20 de janeiro de 1978,as formas 

e condições dos respectivos beneficios de suplementação a serem 
concedidos. 

§ 29 - A constituição de Reservas Atuariais,para fins 
de cobertura de tempo de serviço anterior ã data de admissão na 

Caixa Econômica Federal - CEF, serã de responsabilidade de cadaem 
pregado, na forma a ser estabelecida no citado regulamento. 

Art. 79 - Os empregados admitidos na forma do art. 

19 desta Lei ficam sujeitos ãs nO,rmas legais e regulamentares que 

regem a politica salarial ap l icãvel ã Caixa Econômica Federal 
CEF. 
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Art. 89 - A jornada de trabalho dos empregados admi 
tidos na f orma do art. 19 desta Lei e a mesma estabelecida para 
os econom i ãrios em geral. 

Art. 99 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua p~ 
blicação. 

1659 da 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasilia, 
I ndependência e 

em 19 de dezembro 

989 da Republica. 
de 1 986; 
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ANEXO I 

(Lei n9 7.564, d~ 19 de dezembro 

r v E L 

AE190 
AE200 
AE20A 
AE20B 
AE20C 
AE20D 
AE250 
AE25A 
AE 2 5 B -
AE25C 
AE25D 
AE300 
AE30A 
AE30B 
AE30C 
AE30D 
AE350 
AE35A 
AE35B 
AE35C 
AE35D 

TABELA SALARIAL 

AUXILIAR DE ESCRITORIO 

S A LJ\RIO 

8 horas 

2.739,00 
2.825,00 
2.913,00 
3.004,00 
3.097,00 , 

3.149,00 
3.201,00 
3.254,00 
3.308,00 
3.363,00 
3.419,00 
3.476,00 
3.533,00 
3.592,00 
3.651,00 
3.712,00 
3.774,00 
3.836,00 
3.900,00 
3.964,00 
4.030,00 

TABELA VJ\LIDA ATr 31 DE AGOSTO DE 1986. 

de 1 986.) 

• i 

(Cz$) 

6 horas 

2.055,00 
2.119,00 
2.185,00 
2.253,00 
2.323,00 
2.362,00 
2.401,00 
2.441,00 
2 . 481,00 
2.523,00 ' 
2.565,00 
2.607,00 
2.650,00 
2.694,00 
2.739,00 
2.784,00 
2.831,00 
2.877 , De· 
2.925,00 
2.973,00 
3.023,00 
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ANEXO II 

(Lei nQ 7.564, de 19 de dezembro de 1 986.) 

TABELA SALARIAL 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

N 1 V E L S A L ~ R I O (Cz$) 
8 horas 6 hora s 

• AH020 1.746,00 1.310,0 0 
AH02A 1.780,00 1.335,00 
AH02B 1.815,00 1.362,00 
AH02C 1.850,00 1.388 ,00 
AH02D 1.886,00 1.415,00 
AH070 1.923,00 1.443,00 
AH07A 1.961,00 1 . 471,00 
AH07B 2.000,00 1.500,00 
AH07C 2.039,00 1 . 530,00 
AH07D 2.079,00 1.560,00 
AH120 . 2.119,00 1.590, 00 
AH12A 2.161,00 1.621,00 
AH12B 2.203,00 1.653,00 
AH12C 2.247,00 1.686,00 
AH12D 2.291,00 1.719,00 
AH170 2.336,00 1.752,00 
AH17A 2.381,00 1.786,00 

e AH17B 2.428,00 1.821,00 
AH17C 2.476,00 1.857,00 
AH17D 2.524,00 1.893,00 
AH180 2.574,00 1.931,00 

TABELA V~LIDA ATt 31 DE AGOSTO DE 1986. 

~ ~ 
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Autoriza a admissão, pela Caixa Econômi 
ca Federal, dos empregados da Associa~ 
ção de Poupança e Emprestimo de Alagoas 
-APEAl, Associação de Poupança e Empres 
timo de Pernambuco - APEPE, AssociaçãO 
de Poupança e Emprestimo do Rio Grande 
do Norte - APERN e Caixa Forte APE, 
do Piaul, e transformadas em Sociedade 
de Credito Imobiliãrio pelo Banco Cen­
tral, e dã outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os empregados da Associação de Poupança e 
Emprestimo de Alagoas - APEAl, Associação de Poupança e Emprestimo de 
Pernambuco - APEPE, Associação de Poupança e Emprestimo do Rio Grande 
do Norte - APERN e Caixa Forte - APE, do Piaul, transformadas em Socie 
dade de Credito Imobiliãrio pelo Banco Central, que se encon~ 
travam em efetivo exerclcio de seus empregos, poderão ser admitidos pe 
la Caixa Econômica Federal, em carãter excepcional, sob o regime da 
Consolidação das leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, 
de 19 de maio de 1943. 

,;I § 19 - As admissões a que se refere este artigo de-
verão atender ãs normas para admissão e provimento de cargos estabele­
cidas pelo regulamento de pessoal da Caixa Econômica Federal, não se 
lhes aplicando o disposto no caput do art. 59 do Decreto-lei n9 759, 
de 12 de agosto de 1969. 

§ 29 - A Caixa Econômica Federal - CEF não serã res 
ponsãvel pelo pagamento de salãrios, gratificações, ferias e quaisquer 
outras vantagens, ou indenizações de qualquer natureza, que sejam devi 
dos pelas referidas empresas. 

§ 39 - O tempo de serviço anterior ã admissão na 
Caixa Econômica Federal - CEF serã computado unicamente para fins de 
aposentadoria, nos termos da legislação especlfica. 
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Art. 29 - Para atender às admissões a que se refere 
o artigo anterior, a Caixa Econômica Federal constituirá o Quadro de 
Pessoal Suplementar Especial, devidamente estruturado em cargos, car­
reiras e respectivos nlveis salariais, de acordo com os anexos I e 11 
desta lei. 

Art. 39 - Para efetivação do ato de admissão autori 
zado por esta lei, nas condições do art. 19, os empr~gados ingressarao 
nos nlveis iniciais dos cargos de Auxiliar de Escritorio e de Auxiliar 
de Serviços Gerais, das tabelas salariais que constituem os Anexos I 
e 11, integrantes do Quadro de Pessoal Suplementar Especial ,instituldo 
na forma do artigo anterior e deverão, no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias: 

I - apresentar comprovação de rescisão de contrato 
de trabalho com as empresas referidas no art. 19, devidamente homolog~ 
do; 

ço militar; 
11 - apresentar comprovação de quitação com o servi-

111 - comprovar o implemento da idade de 18 (dezoito) 
anos e a nãO-integração das condições para obtenção de aposentadoria 
previdenciária. 

Parágrafo unico - Para atendimento do disposto nes­
te artigo, fica autorizado o acrescimo, no Quadro de Pessoal Permanen­
te da Caixa Econômica Federal - CEF, do numero de vagas equivalentes 
ao total dos enquadramentos deferidos. 

Art. 49 - Os empregados admitidos na forma 
lei terão direito aos beneficios e vantagens da Caixa Econômica 
deral - CEF, exceto os vedados pelo Decreto n9 89.253, de 28 de 
bro de 1983, para os admitidos após essa data. 

desta 
Fe­

dezem-

Art. 59 - Os empregados admitidos no Quadro de Pes­
soal Suplentar Especial, de que trata o art. 29, por decisão da Caixa 
Econômica Federal - CEF, poderão ser enquadrados no Quadro de Pessoal 
Permanente, mediante processo seletivo interno, na forma e condições 
que forem definidas em Resolução da Diretoria. 

_ Art. 69 - Os empregados que forem admitidos pela 
Caixa Economica Fede~al - CEF,nos !ermos desta lei ,terão sua filiação 
assegurada na Fundaçao dos Economiarios Federais - FUNCEF,desde que 
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atendidas as condições estabelecidas em Regulamento Especial de Pla~o 
de Beneficios, a ser elaborado por aquela entidade fechada de previden 
cia privada, e aprovado pela Secretaria de Previdência Complementar do 
Ministerio da Previdência e Assistência Social, na forma da Lei n9 
6.435, de 15 de julho de 1977. 

§ 19 - O Regulamento Especial de Plano de Benefi­
cios a ser elaborado pela Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF 
fixara, alem das condições basicas a que se refere o art. 31, inciso 
IV, do Decreto n9 81.240, de 20 de janeiro de 1978, as formas e condi­
ções dos respectivos beneficios de suplementação a serem concedidos. 

§ 29 - A constituição de Reservas Atuariais, para 
fins de cobertura de tempo de serviço anterior à data de admissão na 
Caixa Econ6mica Federal - CEF, sera de responsabilidade de cada empre­
gado, na forma a ser estabelecida no citado regulamento. 

Art. 79 - Os empregados admitidos na forma do art. 
19 desta lei ficam sujeitos às normas legais e regulamentares que re­
gem a politica salarial aplicavel à Caixa Econ6mica Federal - CEF. 

Art. 89 - A jornada de trabalho dos empregados admi 
tidos na forma do art. 19 desta lei e a mesma estabelecida para os eco 
nomiarios em geral. 

blicação. 
Art. 99 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrario. 

C~MARA DOS DEPU ADOS, em 09 de dezembro de 1986. 



AE190 
AE200 
AE20A 
AE20B 
AE20C 
AE20D 
AE250 
AE25A 
AE25B 
AE25C 
AE25D 
AE300 
AE30A 
AE30B 
AE30C 

.. AE30D 

., AE350 
AE35A 
AE35B 
AE35C 
AE35D 

(Lei n9 

ANEXO I 

, de de de 198 ) 

TABELA SALARIAL 

AUXILIAR DE ESCRITORIO 

S A L ~ R I O (Cz$) 

8 horas 

2.739,00 
2.825,00 
2.913,00 
3.004,00 
3.097,00 
3.149,00 
3.201,00 
3.254,00 
3.308,00 
3.363,00 
3.419,00 
3.476,00 
3.533,00 
3.592,00 
3.651,00 
3.712,00 
3.774,00 
3.836,00 
3.900,00 
3.964,00 
4.030,00 

TABELA V~LIDA ATE 31 DE AGOSTO DE 1986 . 

/ 

6 horas 

2.055,00 
2.119,00 
2.185,00 
2.253,00 
2.323,00 
2.362,00 
2.401,00 
2.441 ,00 
2.481,00 
2.523,00 
2.565,00 
2.607,00 
2.650,00 
2.694,00 
2.739,00 
2.784,00 
2.831 ,00 
2.877 ,00 
2.925,00 
2.973,00 
3.023,00 
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AH020 
AH02A 
AH02B 
AH02C 
AH02D 
AH070 
AH07A 
AH07B 
AH07C 
AH07D 
AH120 
AH12A 
AH12B 
AH12C 
AH12D e AH170 
AH17A 
AH17B 
AH17C 
AH17D 
AH180 

(Lei n9 

ANEXO II 

, de de de 19B ) 

TABELA SALARIAL 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

S A L l\ R I O 

8 horas 

1 .746,00 
1.780,00 
1.815,00 
1.850,00 
1 .886,00 
1.923,00 
1 .961 ,00 
2.000,00 
2.039,00 
2.079,00 
2.119,00 
2.161,00 
2.203,00 
2.247,00 
2.291,00 
2.336,00 

• 2.381,00 
2.428,00 
2.476,00 
2.524,00 
2.574,00 

TABELA vl\LIDA ATt 31 DE AGOSTO DE 1986. 

( 

(Cz$) 

6 horas 

1 .310,00 
1.335,00 
1.362,00 
1.388,00 
1.415,00 
1.443,00 
1.471,00 
1.500,00 
1 .530,00 
1 .560,00 
1.590,00 
1.621,00 
1.653,00 
1.686,00 
1.719,00 
1.752,00 
1.786,00 
1.821,00 
1.857,00 
1.893,00 
1.931,00 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 8.291-B, DE 1986 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 

N9 8.291-A, de 1986, que "Autoriza a admissão, 

pela Caixa Econômica Federal, dos empregados da 

Associação de Poupança e Empréstimo de Alagoas-

APEAL, Associação de Poupança e Empréstimo do Rio 

Grande do Norte- APERN e Caixa Forte- APE, do 

Piaul, e transformadas em Sociedade de Crédito I 

mobiliário pelo Banco Central, e dá outras provi 

déncias" . 

Relator: 

R E L A T Ó R I O 

Indo a plenário, este projeto de lei recebeu emen 

da que manda suprimir os termos de seu art. 29, assim redigido: 

" Art. 29 Para atender às admissôes a 

que se refere o artigo anterior, a Caixa Econômica 

Federal constituirá o Quadro de Pessoal Suplemen-

tar Especial, devidamente estruturado em cargos, 

carreiras e respectivos nlveis salariais, de acor 

do com os anexos I e 11 desta lei". 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

VOTO DO RELATOR 

A proposição de plenário não ofende qualquer dis­

positivo constitucional sendo certo que o poder de emenda é ine 

rente ao de iniciativa, previsto no art. 56 da Carta Magna. A 

técnica legislativa utilizada não merece reparos. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constituciona­

lidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Emenda ofere 

cida em plenário ao Projeto de Lei n9 8.29l-A, de 1986. 

Sala das Sessões, 

Relator 

-

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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